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 Os recursos a fundo 
perdido do Plano de Apoio ao 
Desenvolvimento dos Muni-
cípios (PAM), repassados pelo 
governador Beto Richa às pre-
feituras, irão financiar os mais 
diferentes projetos, desde pa-
vimentação de ruas, barracões 
industriais, aquisição de cami-
nhões-caçamba, ambulâncias e 
micro ônibus, até a construção 
de capelas mortuárias. Todos 
os projetos foram definidos 
pela população em audiências 
públicas realizadas pelas pre-
feituras e os R$ 150 milhões 
destinados às cidades com 
menos de 50 mil habitantes 
foram devolvidos pela Assem-
bleia Legislativa ao governo. 
 O Plano de Apoio ao 
Desenvolvimento dos Muni-
cípios (PAM) conta com R$ 
150 milhões que Assembleia 

População é que escolhe onde aplicar o dinheiro do PAM

Em São Jorge do Ivaí, os R$ 330 mil serão aplicados  na recuperação 
da malha viário da sede do município.  “O PAM veio em boa hora 
e é um exemplo a ser seguido em todo o Brasil”, ressalta o prefeito 
André Luiz Bovo. Ele explicou: “a comunidade optou em investir 
todos   estes recursos na recuperação  da malha asfáltica da cidade”.  

A população de Colorado irá finalmente ter um de seus maiores desejos reali-
zado.  “ A população colorado  anseia em ver as ruas e avenidas da cidade em 
condições de uso, isso faz anos” conta o prefeito Joaquim Horário Rodrigues 
que destinou dos 450 mil reais, 350 mil para a recuperação da malha viária 
do município e o restante 100 mil, serão investidos em duas ambulância, uma 
do  SAMU, destinada ao Distrito de Alto Alegre e uma outra ambulância de 
menor porte para  a sede do município”.  concluiu o prefeito

Com pouco mais de cinco mil habitantes,  Itaguajé  recebeu R$ 300 mil re-
ais. “O município vai investir este valor repassado pelo governo  do estado à 
fundo perdido,  na recuperação de ruas e avenidas pavimentadas da cidade. 
“Realmente, a estrutura viária do nosso município está totalmente detona-
da”, confirma o prefeito Jairo Augusto Parron.  Em seu segundo  mandato 
como prefeito, Jairo Parron  destacou as vantagens do PAM. “Poderia dizer, 
com toda a certeza, que em nenhum outro governo tivemos a oportunidade 
de receber recursos desta forma, onde pudemos escolher onde investir”. 

O prefeito de Ourizona, Janilson Marcos Donassan   lembrou que os 
prefeitos, por estarem mais próximos da realidade, conhecem as reais 
necessidades da população e pode apontar, junto com o povo, o melhor 
lugar para aplicar o dinheiro. “Isso é muito importante”, salientou. Dos 
R$ 300 mil, a prefeitura aplicará na revitalização de ruas e avenidas.  

Gisele  Potila  Faccin Gui  prefeita de  Presidente Castelo Branco  enfatizou 
a deficiência orçamentária dos municípios. “Os municípios menores, se 
não tiverem recursos acabam só mantendo suas despesas e não conseguem 
investir”, disse ela. A administração priorizou o investimento de R$ 300 
mil disponíveis para a conservação da malha viária do município.

Legislativa devolveu ao go-
verno estadual em função 
das medidas de austeridade 
implantadas pelo presidente do 
legislativo, deputado estadual 
Valdir Rossoni. Ele explica que 
as ações realizadas nos últimos 
dois anos permitiram uma 
economia de R$ 360 milhões.  
 Rossoni afirma que 
o PAM é uma das grandes 
iniciativas do governo e está 
se realizando porque há deter-
minação do governador Beto 
Richa. “Ele tem sensibilidade. 
Poderia utilizar o dinheiro 
para grandes obras, mas sabe 
quem é que precisa do apoio”, 
diz. O deputado ressalta que o 
programa deve continuar e faz 
questão de reafirmar que até o 
final da sua gestão os recursos 
economizados na Assembleia 
chegarão a R$ 500 milhões.

 Moradores na região 
da Vila Regina bairro bastante 
populoso de Nova Esperança, 
(perímetro urbano) onde nasce 
o Rio Jangadeiro, aproveitando 
a criação de ONGs e o grande 
número de entidades que falam 
das preocupações com o meio 
ambiente principalmente em 

NOVA ESPERANÇA

Nascente do Rio Jangadeiro pede socorro 
nossa região, estiveram na 
redação denunciando que a 
nascente do Rio Jangadeiro 
continua recebendo  lixos 
de toda espécie.
 Nossa equipe foi “in 
loco” conferir a situação 
desta nascente e consta-
tamos que o rio continua 

sua caminhada lentamente, 
sombrio e sem esperanças, 
como se estivesse prevendo 
a sua própria morte, mesmo 
assim serpenteia até desa-
guar no Rio São Francisco.  
Os peixes não existem mais 
e não é mais local de lazer 
como outrora. 

 Alguns moradores 
até tiveram iniciativas de criar 
frentes de trabalho para lim-
par a nascente do Rio Jan-
gadeiro, plantaram árvores, 
numa área de 300 mil m2 que 
é particular, mas ele continua 
recebendo em seu leito, gar-
rafas plásticas, pneus  e ou-
tros lixos de toda a natureza, 
oriundos do principal causa-
dor o Parque Cidade Alta que 
não tem ruas pavimentadas.
 Sem possibilidade de 
respirar, por estar recebendo 
muita areia do referido parque, 
a nascente praticamente está 
toda assoriada , que ao nosso 
ver  devem ser canalizadas e 
desviadas da nascente. A nossa 
equipe fez esta reportagem, não 
no sentido de denúncia ou a 
procura de culpados, mas sim, 
cumprindo o seu papel, que é 
o de alertar a população pela 
atual situação desta nascente.
 É urgente que todos os 
novaesperancenses  que vivem 
ou não na cidade, assumam as 

ASSEMBLÉIA MUNICIPAL EXTRAORDINÁRIA DE PARANAPOEMA

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

 O Presidente da APP-Sindicato Núcleo Sindical de Paranavaí, no 
uso de suas atribuições estatutárias, convoca os professores municipais de 
Paranapoema, sindicalizados à APP-Sindicato, para Assembleia Municipal 
Extraordinária, a ser realizar no próximo dia 20 de junho de 2013, às 
19h(dezenove horas) em primeira convocação e às 19h30 (dezenove horas e 
trinta minutos), em segunda convocação, na Escola Municipal Prof.ª Maria 
Elza Arrais Iwasse, sito a Rua Cambuy, 316, Paranapoema – PR, à fim de 
tratarem da seguinte pauta: 1) Recomposição da Eleição da Comissão Sindical 
de Negociação Municipal; 2)Pauta de reivindicações; 3) Restruturação do 
Plano de Carreira; 4) Outros Assuntos.

JOSÉ MANOEL DE SOUZA
Presidente

Comunicado aos professores de Paranapoema

Dia Mundial de Combate ao Trabalho Infantil é lembrado em Itaguajé
 A data de 12 de junho 
foi bem valorizada no município 
de Itaguajé pela Secretaria 
Municipal de Educação em 
parceira com as demais Escolas, 
destacando a importância em 
erradicar o trabalho infantil, 
visto que nesta data, comemora-
se em âmbito mundial “ O DIA 
MUNDIAL DE COMBATE AO 
TRABALHO INFANTIL”.
 O tema re levante 
f o i  a b o r d a d o  d e  f o r m a 
consc ien t izadora   pe los 
educadores  e alunos dos 4ºs e 
5ºs anos do Ensino Fundamental 
da Escola Municipal Fábio Dias 
da Silva : Alice Elizete Omodei, 
Daiana Bertazzo Machado, 
Elza Mara Parron Furtado, 
Geralda S. O. Carlucci, Lenira 
Timóteo da S. Souza e Silvia 

Cristina da S. Souza Cruz, as 
quais desenvolveram trabalhos 
pedagógicos em sala de aula e 
extra classe com a participação 
da  comunidade  esco la r, 
envolvendo apresentação 
de seminários e cartazes 
confeccionados pelos alunos. 
Todos participantes saíram 
pelas ruas da cidade expondo 
o material feito, desencadeando 
dessa forma uma ação norteadora 
que centraliza a conscientização 
contra os danos causados 
pela exploração do trabalho 
infantil, principalmente ao que 
interfere no desenvolvimento e 
aprendizado escolar”, ressalta 
os professores acima citados. 
As ações foram realizadas para 
referenciar a data, instituída 
pela Lei nº 11.542, de 12 de 

novembro de 2007, como o 
Dia Nacional de Combate ao 
Trabalho Infantil.
 D e s t a c o u - s e  q u e 
a  prática é considerada uma das 
piores formas de exploração da 
força de  trabalho, devido entre 
outros riscos, expor crianças e 
adolescentes a longas jornadas 
de trabalho,  ao trabalho 
noturno, aos abusos físico, 
psicológico e sexual, e ainda por 
provocar  problemas de saúde 
física, mental e psicológica.  
 E s c l a r e c e u - s e 
também  que para facultar 
o  tema e mobilizar governo 
e sociedade ,  criou-se o 
Fórum Nacional de Prevenção 
e Erradicação do Trabalho 
Infantil – FNPETI e ficou 
bem exp l i c i t ado  pa ra  a 

comunidade escolar que casos 
de exploração do trabalho 
infantil podem ser denunciados 
no Conselho Tutelar de cada 
cidade, na Delegacia Regional 
do Trabalho, em secretarias 
de Assistência Social ou 
diretamente no Ministério 
Público do Trabalho.
 Através do destaque ao 
tema realizado pela Secretaria 
Municipal de Educação de  
Itaguajé, demonstrou-se a 
preocupação,  engajamento e  
comprometimento da Gestão 
Municipal  com questões 
necessárias a serem  valorizadas 
e esclarecidas nos setores 
Educacionais e Comunitários, 
alçando melhorar a qualidade 
de vida e o preparo para a vida 
em cidadania.

ESCOLA MUNICIPAL FÁBIO DIAS DA SILVA DE ITAGUAJÉ REALIZA 
CONSCIENTIZAÇÃO ESCOLAR E COMUNITÁRIA NO DIA MUNDIAL DE 
COMBATE AO TRABALHO INFANTIL

responsabilidades de cidadão 
com a sua comunidade e, sem 
rusgas políticas, ou passando a 
responsabilidade somente para 

o poder público, não se omitam, 
e, procurem meios para reverter 
esta situação. Esperanças exis-
tem, mas estão por um “fio”.
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Além do site, você pode retirar seu exemplar gratuitamente 
nos estabelecimentos comerciais a seguir:

Atalaia
G&G Móveis

Auto Posto Flórida
Colorado

Restaurante e Churrascaria Sabor e Arte
Auto Posto A Jato 

Livraria do Tio
Restaurante-Churrascaria-Pizzaria Colorado

Supermercado Ramos - Jardim Cairi
Distrito de Alto Alegre
SuperMercado Casquinha

Cruzeiro do Sul
Hotel e Restaurante Eliana

Floraí
Auto Posto E1

Fran's Doces e Salgados
Auto Posto Floraí

Inajá
Panificadora e Confeitaria União

Farmácia Santa Inês
Itaguajé

Supermercado Pontal
Quitanda do Marreta

Jardim Olinda
Panificadora Doce Sabor

Nova Esperança
A Churrascaria

Panificadora Pão de Mel
Banca de Revista Nova Esperança

Ourizona
Mercearia Itaipu

Paranacity 
Lanchonete do Roberto

Panificadora Primor
Paranapoema

Auto Posto Paraná
Michel Cabeleireiro

Panificadora 2 Irmãos 
Presidente Castelo Branco

Lanchonete Big Lanches
Santa Inês

Panificadora Cantinho do Pão
Marinas do Paranapanema

São Jorge do Ivaí
Auto Posto Forini

Studio Mec Foto e Vídeo
Uniflor

Auto Posto Garoto 
Panificadora Uniflor 

Lanchonete e Restaurante O Caseiro
 Distrito de Fiorópolis
Venda do José Baixinho

Conselho Municipal de Assitência Social
Colorado - Paraná

 

 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE DE ATALAIA 

CMDCA 
 

EDITAL nº. 01/2013 
 
O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE no Município de Atalaia, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais 
 

RESOLVE 
 
                                             CONVOCA ELEIÇÕES PARA CONSELHEIROS                        
TUTELARES GESTÃO 2013/2015 
 
 O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Atalaia/PR, no uso de suas atribuições 
legais, de acordo com o artigo 139 da Lei Federal nº 8.069 (ECA), de acordo com a resolução nº 152/2012 do 
CONANDA e da Lei Municipal nº. 0860/2009 de 01 de setembro de 2009 e suas alterações advindas com Lei 
Municipal nº 1031/2013 de 13 de junho 2013, torna público que será realizado processo de escolha dos 
Conselheiros Tutelares, que irão compor o Conselho Tutelar do município de Atalaia/PR, com mandato 
extraordinário de 02 (dois) anos, 05 (cinco) meses e 09 (nove) dias até a posse daqueles escolhidos no 
primeiro processo unificado, que ocorrerá no ano de 2015, conforme disposições previstas na lei nº 12.696/12, 
nos termos que constam neste edital.   
 
 
1 – DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 
1.1 – A eleição do Conselho Tutelar da Criança e do Adolescente será realizada pelo Conselho Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente de Atalaia e fiscalizado pelo Ministério Público Estadual. 
1.2 – O processo de escolha destina-se à renovação dos membros do Conselho Tutelar do Município; 
1.3 – O Conselho Tutelar será composto por 05 (cinco) membros e seus respectivos suplentes. 
1.4 – O Conselho Tutelar é órgão permanente e autônomo, não-jurisdicional, encarregado pela sociedade de 
zelar pelo cumprimento dos direitos da criança e do adolescente, definidos na Lei Federal nº 8.069/90 
(Estatuto da Criança e do Adolescente). 
 
 
2 – DAS ATRIBUIÇÕES DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE E DA COMISSÃO ELEITORAL 
 
2.1. A Comissão Eleitoral, indicada por meio de Resolução do CMDCA, é a responsável pela organização do 
pleito, bem como por toda a condução do processo de escolha, sendo composta por 05 (cinco) integrantes. 
2.2. Constituem instâncias eleitorais: 
- a Comissão Eleitoral; 
- o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente; 
2.3. Compete ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente: 
- nomear a Comissão Eleitoral; 
- decidir os recursos interpostos contra as decisões da Comissão Eleitoral; 
- homologar o resultado geral do pleito, bem como dar posse aos eleitos, sem prejuízo do ato administrativo 
de nomeação a cargo do Poder Executivo Municipal. 
2.4. Compete à Comissão Eleitoral: 
- dirigir o processo eleitoral; 
- adotar todas as providências necessárias para a realização do pleito; 
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Legislativo Municipal de 
São Jorge do Ivaí



Nova Esperança, Domingo, 
16 de Junho de 2013.

PÁGINA 

3

Legislativo Municipal de
Paranapoema

Legislativo Municipal de
Presidente Castelo Branco
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PREFEITURA MUNICIPAL DE  
PRESIDENTE CASTELO BRANCO-PR 

Rua José Peres Gonçales, 53, Centro, Fone (44) 3250-1144- CNPJ 76.279.959/0001-70 
Setor de Tributos -Email –tributospmpcbranco@hotmail.com 

 
 

“Lei nº 594/2000 – Instituiu o Novo Código Tributário do Município de Presidente Castelo Branco-Pr.” 
“O auxilio ao próximo é o seu melhor Investimento” Email – tributospmpcbranco@hotmail.com 

 

DECRETO Nº 1489/2013. 
 

GISELE POTILA FACCIN GUI, Prefeita Municipal de Presidente Castelo 
Branco - Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e,  
 

D E C R E T A 
    Art.1º- Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a outorgar Escritura 
Pública de Compra e Venda do lote de terras nº 05(cinco) da quadra nº 05(cinco) com área de 271,20 
m2localizado no Parque Iroi em favor do SenhorFRANCISCO RODRIGUES DE SOUZA, 
brasileiro,portador do CPF nº 329.105.419-91, casado com a senhora Maria Helena Barragan de 
Souza CI/RG nº 3.074.107-2 SSP/PR, CPF 897.053.009-58cujo imóvel encontra-se matriculado sob nº 
16.507de 04.03.2004 no CRI de Nova Esperança – Paraná. 

Art. 2º- O presente ato autorizado baseia-se na licitação precedida com 
amparo no contido na Lei Municipal nº 657/2004 de 18.03.2004. 

Art. 3º- Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação, revogando-
se as disposições em contrário. 

 
Edifício da Prefeitura Municipal de Presidente Castelo Branco, 13 de Junho de 2013.   
   

 
   _____________________________ 

GISELE POTILA FACCIN GUI 
Prefeita Municipal 
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DECRETO 1490/2013 
 
   SÚMULA: Dispõe sobre a Revogação do Decreto nº 1488 
de 29 de maio de 2013: 
 
  GISELE POTILA FACCIN GUI, prefeita municipal de Presidente 
Castelo Branco, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais: 
 

DECRETA 
 
Art. 1º - fica revogado o Decreto nº 1488 de 29 de maio de 2013 que dispõe 
sobre a composição do CONSELHO MUNICIPAL DE ACOM-PANHAMENTO E 
CONTROLE SOCIAL DO FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO 
DA EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA 
EDUCAÇÃO – CONSELHO DO FUNDEB 
 
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrário. 
 
Prefeitura Municipal de Presidente Castelo Branco, 14 de junho de 2013. 
 
 

GISELE POTILA FACCIN GUI 
Prefeita Municipal 

 

 

DECRETO 1491/2013 
 
SÚMULA: Dispõe sobre a Composição do CONSELHO MUNICIPAL DE 
ACOM-PANHAMENTO E CONTROLE SOCIAL DO FUNDO DE 
MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E DE 
VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO – CONSELHO DO 
FUNDEB e da outras providencias: 
 
GISELE POTILA FACCIN GUI, prefeita municipal de Presidente Castelo 
Branco, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais: 
 

DECRETA 
 
Art. 1º - Compor o CONSELHO MUNICIPAL DE ACOM-PANHAMENTO E 
CONTROLE SOCIAL DO FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO 
DA EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA 
EDUCAÇÃO – CONSELHO DO FUNDEB, de que trata a Lei Municipal nº 
716/2007, alterada pela Lei Municipal nº 729/2007, indicando as seguintes 
pessoas: 
 
REPRESENTANTES DO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
INDICADO PELO PODER EXECUTIVO: 
TITULAR: SORAIA NASSER FASSINA – RG 4.969547-0 
SUPLENTE: LILIANE SCHILIVE FACCIN –RG 7.083.675-0 
TITULAR: FRANCIELE REGINA SACHI – RG 9.455.047-5 
SUPLENTE: ALAIDE DE SOUZA SCHELIVE – RG 4.361.951-9 
 
REPRESENTANTE DOS PROFESSORES: 
TITULAR: FÁTIMA APARECIDA SILVINO – RG 6.281.788-7 
SUPLENTE: IVANETE DA SILVA – RG 4.186.662-4 
 
REPRESENTANTE DOS DIRETORES:  
TITULAR: REGIANE SIMÃO DIAS PINZAN – RG 9.191.730-0 
SUPLENTE: LEILA ANTONIA FASSINA FONTINHAS – RG 5.426.328-7 
 
REPRESENTANTE DOS SERVIDORES DAS ESCOLAS PÚBLICAS 
MUNICIPAIS: 
TITULAR: VERIDIANA FERRARI GERONIMO – RG 6.133.194-8 
SUPLENTE: JESUS CESAR LAUREANO – RG 4.398.473-0  
 
REPRESENTANTE DOS SERVIDORES TÉCNICO ADMINISTRATIVO: 
TITULAR: FABIOLA DE FREITAS DUARTE – RG 9.136.253-8 
SUPLENTE: LEILA CRISTINA RAMOS – RG 6.796.433-0 
 
REPRESENTANTE DOS PAIS DE ALUNOS: 
TITULAR: JEFFERSON WANDERLEY DE MELO – RG 28.878.905-2 
SUPLENTE: EDIMARA SILVA BARRAGAN – RG 8.638.937-1 
TITULAR: CELSO MAURO LOZANO FILHO – RG 15.913.833 
SUPLENTE: JOSÉ SILVIO CHERON – RG 7.538.730-0 

 

 

 
REPRESENTANTE DOS ESTUDANTES DA EDUCAÇÃO PÚBLICA: 
TITULAR: VALDOMIRO DOS SANTOS – RG 4.721.487-4 
SUPLENTE: ODETE CANDIDO CLAUDINO – RG 5.617.351-0 
TITULAR: VIVIANE DE PAULA JEREMINSKE – 9.921.710-3 
SUPLENTE: OSVALDO LUIZ DA SILVA – 5.588.955-4 
 
REPRESENTANTE DO CONSELHO TUTELAR: 
TITULAR: ALEXANDRE MARTINS PEREIRA – RG 5.426.352-0 
SUPLENTE: MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA – RG 7.231.457-3 
 
Parágrafo Único: o mandato dos membros do Conselho de que trata o caput 
deste artigo será de 02 (dois) anos, permitindo uma única recondução. 
 
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrário. 
 
Prefeitura Municipal de Presidente Castelo Branco, 14 de junho de 2013. 
 
 

GISELE POTILA FACCIN GUI 
Prefeita Municipal 

 

AVISO DE LICITAÇÃO  
PREGÃO PRESENCIAL Nº 020/2013 

Processo 095/2013 
O pregoeiro da PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE CASTELO BRANCO no 

exercício das atribuições, torna público, para conhecimento dos interessados, que fará realizar no dia 28 
de Junho de 2013, às 14:00 horas no endereço, Rua José Peres Gonçales, 53, a reunião de recebimento e 
abertura das documentações e propostas, conforme especificado no Edital de Licitação nº 020/2013 na 
modalidade Pregão Presencial. 

Informamos que a integra do Edital encontra-se disponível no endereço supra ditado, das 
08:00hrs às 11:00hrs e das 13:00hrs às 17:00hrs. 

Prazo máximo para protocolar envelopes: 28/06/2013 até às 13:30hrs. 
Objeto da Licitação: 

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO FUNERARIO, PARA ATENDER DE FORMA GRATUITA A 
POPULAÇÃO CARENTE DO MUNICIPIO, conforme descrito no Anexo I. 
Presidente Castelo Branco, 24 de Maio de 2013 

___________________________________ 
Deivid de Paula dias 

Pregoeiro 
___________________________ 

Gisele Potila Faccin Gui 
Prefeita Municipal 

 
EXTRATO DO TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO 

LICITATÓRIO 
 
A prefeita Municipal, juntamente com o Sr pregoeiro, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
legislação em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer 
conclusivo exarado pela comissão de Licitação, resolve: 
01 – ADJUDICAR E HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos: 
 

a) Processo Nrº              : 97/2013 
b) Licitação Nrº             :            22/2013 
c) Modalidade                :            Pregão: 
d) Data Homologação   : 14/06/2013 
e) Objeto Homologado  : registro de preços para com apresentação de amostras para 

possíveis aquisições de equipamentos e periféricos de 
informática para todos os departamento e secretarias  do 
executivo municipal de presidente castelo branco 

 
Fornecedor: GRBYTE INFORMÁTICA E PAPELARIA LTDA CNPJ/CPF: 07.638.942/0001-49 
 Valor Total Homologado - R$ 34.714,50(trinta e quatro mil, setecentos e quatorze reais e cinquenta 
centavos). 
 
Presidente Castelo Branco, 14 de junho de 2013.  

________________________ 
Gisele Potala Faccin Gui                              

Prefeita Municipal 
 

______________________ 
Deivid de Paula Dias 
Pregoeiro Municipal 
Portaria 2595/2013 

 
 
 
 
 
 
 

 

EXTRATO DO TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
A prefeita Municipal, juntamente com o Sr pregoeiro, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
legislação em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer 
conclusivo exarado pela comissão de Licitação, resolve: 
 
01 – ADJUDICAR E HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos: 

a) Processo Nrº              : 97/2013 
b) Licitação Nrº             :            22/2013 
c) Modalidade                :            Pregão: 
d) Data Homologação   : 14/06/2013 
e) Objeto Homologado  : registro de preços para com apresentação de amostras para 

possíveis aquisições de equipamentos e periféricos de 
informática para todos os departamento e secretarias  do 
executivo municipal de presidente castelo branco 

      f) Fornecedor e Itens declarados Vencedores: 
 
Fornecedor: P. J. GONÇALES COLORADO ME 
CNPJ/CPF: 17.896.121/0001-66 
Valor Total Homologado – R$ 31.520,00 (trinta e um mil quinhentos e vinte reais). 
 Presidente Castelo Branco, 14 de junho de 2013.  
   

________________________ 
Gisele Potala Faccin Gui                              

Prefeita Municipal 
______________________ 

Deivid de Paula Dias 
Pregoeiro Municipal 
Portaria 2595/2013 

 
TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

 
A prefeita Municipal, juntamente com o Sr pregoeiro, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
legislação em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer 
conclusivo exarado pela comissão de Licitação, resolve: 
 
01 – ADJUDICAR E HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos: 

a) Processo Nrº              : 97/2013 
b) Licitação Nrº             :            22/2013 
c) Modalidade                :            Pregão: 
d) Data Homologação   : 14/06/2013 
e) Objeto Homologado  : registro de preços para com apresentação de amostras para 

possíveis aquisições de equipamentos e periféricos de 
informática para todos os departamento e secretarias  do 
executivo municipal de presidente castelo branco 

      f) Fornecedor e Itens declarados Vencedores: 
Fornecedor: ROQUE PAPELARIA LTDA CNPJ/CPF: 05.877.195/0001-76 
 
  Valor Total Homologado - R$ 8.906,50 (oito mil, novecentos e seis reasi e cinquenta centavos) 
 
Presidente Castelo Branco, 14 de junho de 2013.  
                           
    

________________________ 
Gisele Potala Faccin Gui                              

Prefeita Municipal 
 

______________________ 
Deivid de Paula Dias 
Pregoeiro Municipal 
Portaria 2595/2013 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 028/2013 – PMI 
PREGÃO PRESENCIAL COM REGISTRO DE PREÇOS – 019/2013 

 
CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA PESADA (PROFISSIONAL),  QUE ENTRE SI CELEBRAM 
O MUNICÍPIO DE INAJÁ–PR E A EMPRESA TOPLINE PRODUTOS E EQUIPAMENTOS PARA LIMPEZA 
PROFISSIONAL – LTDA. 
 
 
O Município de Inajá, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público, com sede na Av. Antonio Veiga Martins, 
80/82, inscrita no CNPJ n.º 76.970.318/0001-67, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representado 
por seu Prefeito Municipal Alcides Elias Fernandes, em pleno exercício de seu mandato e funções, residente e 
domiciliado nesta cidade, portador da Cédula de Identidade RG n.º 1.510.688 SSP/PR e do CPF/MF n.º 
558.350.749-72, e a Empresa TOPLINE PRODUTOS E EQUIPAMENTOS PARA LIMPEZA PROFISSIONAL – 
LTDA, com sede na Avenida Dep. Heitor A. Furtado, 6.378 –  Município de Paranavaí – Paraná, inscrita no CNPJ N.º 
02.846.505/0001-05, representada neste ato pela Senhora  ROSANA MARA DA SILVA HILA, CPF: 755.586.299-91 e 
RG: 4.233.718-8 SSP-PR, com endereço na Av. Humaitá, 299 – Apt. 302,  Cidade de Maringá – Paraná, - Sócia 
Proprietária  da Empresa, denominado CONTRATADO, acordam e ajustam firmar o presente Contrato, nos termos 
da Lei nº. 8.666/93, suas alterações e demais legislações pertinentes, assim como pelas condições do Pregão 
Presencial 019/2013-PMI, e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e 
responsabilidades das partes. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 
 
O presente Contrato tem por objeto conforme descritos no ANEXO I  do Edital Pregão Presencial nº 019/2013-
PMI. 
 
PARAGRAFO ÚNICO - Integram e completam o presente Termo Contratual, para todos os fins de direito, 
obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas no Edital Pregão Presencial nº 019/2013-
PMI, juntamente com seus anexos e a proposta da CONTRATADA. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - FORMA DE EXECUÇÃO 
 
A execução do presente Contrato dar-se-á sob a forma de execução direta.  
 
CLÁUSULA TERCEIRA - VALOR CONTRATUAL 
 
Pela execução do objeto ora contratado, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor de R$ 63.313,44 
(sessenta e três mil trezentos e treze reais e quarenta e quatro centavos), com os preços dos itens abaixo 
relacionados: 
 
LOTE ÚNICO – MATERIAL DE LIMPEZA PESADA (PROFISSIONAL) 
 

ITEM UNID. QUANT. MATERIAL DESCRIÇÃO V. UNIT. 

01 PCT 15 Sabão em Pó 5 kg Concentrado usar 

de a a 7 gr/kg de roupa 

Composição química: acido 

dodecilbenzeno sulfônico linear, 

tensoativo não iônico, metassilicato de 

sódio, agente anti-redepositante, 

sequestrante, branqueador óptico, 

enzimas, corante e carga. Principio 

ativo: ácido dodecilbenzeno sulfônico 

linear a 90% 

 

 

 

77,93 

02 Unid. 10 Desinfetante e alvejante para roupas 

5 kg. Concentrado usar de 2 a 7 

gr/kg de roupa seca 

Composição química: sais alcalinos e 

cloro orgânico estabilizado . principio 

ativo: ácido tricloroisocianúrio 9,9% 

 

104,10 

03 Pote 5 Netralizador de resíduos de cloro e 

alcalinidade embalagem com 4 kg – 

Composição química: metabissulfito de 

sódio, coadjuvante, ativo, coadjuvante e 

 

85,00 

usar de 0,5 a 1,0 gr/kg roupa seca carga – Principio ativo: metabisulfito de 

sódio. 

04 Gl 15 Amaciante para roupas 5 lts – 

concentrado usar 1 a 5ml/kg de 

roupa seca 

Composição química: Cloreto de 

dialquil dimetil amônio, corante, 

fragancia e água – Principio ativo: 

Cloreto de dialquil amônio a 75% 

 

32,47 

05 Unid 4 Saboneteira com suporte p/ parede 

em ABS de alta resistência c/ 

capacidade de 1 lt c/ válvula 

acionada pelo cotovelo 

  

35,34 

06 Unid 4 Saboneteira com reservatório em 

ABS branco, fechamento com chave, 

capacidade 0,9 lts de sabonete 

liquido 

  

94,55 

07 Unid. 20 Escova Sanitária  6,59 

08 Inid. 20 Lixeira Plástica com pedal 25 lts  79,74 

09 Unid. 10 Lixeira Plástica com Pedal 15 lts  65,90 

10 Fd 200 Papel Toalha Interfolhas branco c/ 1000 fls 100% 

celulose formato 23 x 20 cm 

18,43 

11 Cx 50 Papel Higiênico  Rolão 8 x 300 mts – 100% celulose 53,48 

12 Fd 10 Papel Higienico Branco Folha Dupla 64 x 30 mts 75,45 

13 Cx 10 Lenços Hospitalar 100% celulose – c/ 6 x 0,50, 50 x 50 

mts 

62,93 

14 Pct 50 Saco Lixo 20 lts 39 x 52 cm hospitalar c/ 100 unid 16,04 

15 Pct 100 Saco Lixo 40 lts 53 x 57 cm hospitalar c/ 100 unid 22,44 

16 Pct 50 Saco Lixo 60 lts 59 x 62 cm hospitalar c/ 100 unid 27,22 

17 Pct 50 Saco Lixo 100 lts hospitalar medida 75 x 90 x 

0,06  

55,20 

18 Unid. 100 Luva antialérgica P/M/G Com verniz silver, palma ant-

derrapante, alta resistência na cor azul 

4,97 

19 Unid 20 Toalheiro Interfolhas 2 dobras em polipropileno 

na cor branca 

36,29 

20 Unid 10 Disp para papel higiênico rolão de 

300 mts em polipropileno na cor 

branca 

 ] 

37,82 

21 Unid 20 Saboneteira  Para refil em ABS branca para álcool 

gel, com sistema de abertura de botões  

34,38 

22 Unid 40 Saboneteira reservatório em ABS 

branca 

 40,11 

23 Unid 20 Reservatório para saboneteira de 

parede 

 15,28 

24 Unid 100 Fibra limpeza uso geral  3,44 

25 Unid 20 Barra de apoio em aço inox 60 cm  139,43 

26 Unid 6 Pá coletora Profissional com deposito e cabo em 

alumínio  

56,35 

27 Unid 10 Dispenser para copo água com 

alavanca separadora de copo 

 66,85 

28 Unid 10 Dispenser para copo café com 

alavanca separadora de copos 

 65,90 

29 Unid 20 Dispenser de copo de água/café Composto de dois tubos, um para copo 

de água e outro para copo de café 

37,25 

30 Unid 4 Limpa tudo com cabo em aluminio  53,00 

31 Rl 2 Fita antiderrapante na cor cinza Safety Walk – rolo com 20 mts 281,73 

32 Fr 30 Aromatizador desodorizador com 

sistema de gatilho 240 ml 

Com nanotecnologia que elimina os 

maus odores 

21,97 

33 Unid 6 Pulverizador 1 lt  8,60 

34 Unid 6 Rodo de alumínio 80 cm c/ cabo em 

aluminio 

Com sistema de troca de borracha 42,98 

35 Unid 6 Rodo de alumínio 40 cm c/ cabo em 

alúminio 

Com sistema de troca de borrahca 26,74 

36 Unid 10 Refil de Borracha Para rodo em alumínio tamanho 80 cm 5,73 

37 Unid 10 Refil de Borracha Para rodo em alumínio tamanho 40 cm 4,30 

38 Unid 6 Tapete com filamentos de vinil Costado antiderrapante, personalizado 

com bordas rebaixadas – tamanho 1,20 

x 0,80 mts 

 

372,45 

39 Unid 2 Conservadora de pisos 410 mm Motor 1 cv-110 volts-cabo PP 2x 1,5mm 

com 10 mts – rotação 175 rpm – 

acompanha suporte de disco e escova 

2.132,52 

40 Unid 4 Disco verde 410 mm  30,56 

41 Unid 2 Lavadora de alta pressão semi 

profissional 

Potencia 1,5 kw – tensão 120 vlts – 

pressão 1160 ib/pol – vazão 400 l/h 

1,991,18 

42 Gl 30 Sabonete Líquido 5 lts Bactericida neutro com triclosan  0,5% 48,51 

43 Unid 4 Comb 25 cm c/ cabo 50 cm Em alumínio, luva em algodão 62,08 

44 Unid 4 Mop pó 40 cm completo cabo em 

alumínio com 1,40 mts 

Refil composto por fios 100% acrílico 

armação em aço polipropileno 

72,58 

45 

 

Unid 4 Balde doblo c/ divisória completo Mop e cabeleira em algodão, balde com 

capacidade 12 a 18 litros com rodas 

496,60 

46 Fr 2 Desincrustante 750 ml ácido Composição: ácido clorídrico, cloreto de 

aquil dimetil benzil amônio, nonil fenol 

poliglicol, éter, fragancia, corante e 

veículo 

 

18,62 

47 Gl 10 Detergente amoniacal c/ 5 lts Concentrado 1:100 lts 45,84 

48 Gl 10 Desinfetante Hospitalar Principio ativo hipoclorito de sódio 1% 23,88 

49 Gl 5 Sabonete liquido 5 lts com ph 

neutro 

Composição: acqua, disodium EDTA, 

cocamide DEA, laureth-2, sodium 

citrate, glicerin, sodium chloride 

27,70 

50 Cx 5 Marmita de isopor Com separação interna, descartável Alt 

8,5 cm x frente 23,5 x lat 3,5 cm – cxc 

c/ 100 unid 

 

219,65 

51 Pct 20 Garfo Plástico Descartável para refeição – pct c/ 50 

unid 

4,78 

52 Pct 20 Faca Plástica Descartável para refeição – pct c/ 50 

unid 

4,78 

53 Pct 20 Colher Plástica Descartável para refeição – pct c/ 50 4,78 

unid 

54 Unid 2 Lixeira com rodas 120 lts Medidas 93 alt x 48 lar x 55 prof. 215,83 

55 Unid 2 Contetor 500 lts c/ tampa  e pedal Com 04 rodas giratórias de borracha, 2 

com freio e 2 sem freio, munhoes para 

descarregamento automático e dreno 

para escoamento de liquido. Produzido 

com proteção contra raios U.V. – alt 

1130 mm – largura 1250 mm – comp 

650 mm – pesa 44 kg 

 

 

 

1.804,95 

56 Cj 6 Conjunto com 04 lixeiras para 

coleta seletiva 

Em poleitileno de alta densidade com 

suporte de ferro e pintura em epóxi. 

Capacidade: 50 litros (individual). 

Cores: azul, vermelha, amarela e verde 

 

743,95 

57 Unid 20 Refil mop água 350 gr  21,97 

58 Gl 6 Desinfetante hospitalar Composto de quartenário de amônio 

concentrado 1:200 lts. Principio ativo 

cloreto de alquil dimetil benzil amônio 

50% 

 

61,12 

59 Unid 50 Limpador neutro Concentrado dilui 1:300 lts c/ 5 lts – 

principio ativo: ácido dodecilbenzeno 

sulfônico linear 90% 

 

42,02 

60 Unid 2 Detergente polienzimatico 5 lts Para limpeza de instrumental médico, 

cirúrgico e odontológico, com diluição 

de 4 ml por litro de água, composto de 

enzimas lípase, amilase, pr´tese, 

ecarbohidrase, solventes, conservantes, 

corantes, fragancia 

 

 

180,50 

61 Unid 6 Desinfetante e aromatizador galão Concentrado 1:500 -  composição 

química nonil fenol poliglicol éter, 

conservante, fragância, corante e 

veículo 

 

178,59 

62 Unid 6 Detergente neutro c/ 5 lts Concentrado com diluição de 1:20 lt 35,14 

63 Unid 2 Detergente ácido 5 lts Para limpeza de superfícies de aço e 

inox c/ diluição de 20 a 30% com 

composição de tensoativos e ácidos 

inorgânicos, corante e água. Principio 

ativo: ácido fluorídrico 

40,11 

64 Unid 2 Impermeabilizante antiderrapante Plastificante, com principio ativo 

emulsão a base decopolimero estireno-

acrilico metal reticulavel  

 

95,50 

65 Fr 2 Detergente para remoção de 

gorduras 

Concentrado, dilui até 1:200 lts – 

princípio ativo hidróxido de sódio  

24,83 

66 Unid 2 Aromatizador automativo Fabricado em poliproileno, funciona 

com 2 pilhas alcalinas AA de 1,5 v. com 

sistema de intervalos de 7,5/15 ou 30 

min. Medidas 197 x 85 x 84 mm 

 

125,11 

67 Unid 6 Refil aerosol Para aparelho odorizador automático  

de ambiente – peso liq 160 gr – 

conteúdo 250 ml – fragância floral 

26,74 

 

TOTAL ..................................................................................................................................................................................63.313,44 

 

 

CLÁUSULA QUARTA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os pagamentos serão efetuados mediante crédito na conta corrente do licitante, 
constantes em sua proposta, no prazo de 10 (dez) dias após a emissão da nota fiscal/fatura, da entrega executada 
integralmente e devidamente atestada pelo departamento de compras. 
 
CLÁUSULA QUINTA - CRITÉRIO DE REAJUSTE 
 
O valor contratado não sofrerá reajuste. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
 
PARÁGRAFO ÚNICO -O prazo de vigência do Contrato será de 01 (um) ano após a data de assinatura da Ata. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Constituem direitos da CONTRATANTE receber o objeto deste Contrato nas condições 
avençadas e da CONTRATADA perceber o valor ajustado na forma e prazo convencionados. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Constituem obrigações da CONTRATANTE: 
 
a) efetuar o pagamento ajustado e, 
b) dar à CONTRATADA as condições necessárias a regular execução do Contrato. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - Constituem obrigações da CONTRATADA: 
 
a) prestar o fornecimento na forma ajustada; 
b) atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da execução do presente 

Contrato; 
c) manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
d) apresentar sempre que solicitada durante a execução do Contrato, os documentos que comprovem estar 

cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na licitação, em especial, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais. 

e) Entregar o objeto no estabelecimento endereçado sem nenhum custo a mais para o Município. 
 
CLÁUSULA OITAVA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO CONTRATUAL. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - No caso de não cumprimento do prazo de entrega do objeto contratado, será aplicável à 
Contratada multa moratória no valor equivalente a 0,1% (um décimo percentual), calculada sobre o valor total do 
objeto contratado, solicitado, por dia excedente ao respectivo prazo. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Pela inexecução total ou parcial, o Município de Inajá, garantida a defesa prévia, poderá 
aplicar ao FORNECEDOR às sanções previstas no art. 87, da Lei nº. 8.666/93, de 21.06.1993 e multa 
correspondente a 10% (dez por cento) sobre o valor total do objeto adjudicado. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - As multas mencionadas nos §§ 1º e 2º serão descontadas dos pagamentos a que a 
CONTRATADA tiver direito ou mediante pagamento em moeda corrente, ou ainda, judicialmente quando for o 
caso. 
 
PARÁGRAFO QUARTO - As penalidades serão aplicadas sem prejuízo das demais sanções administrativas ou 
penais cabíveis. 
 
CLÁUSULA NONA - RESCISÃO 
 O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos fatos elencados no Art. 78 e seguintes da 
Lei n0 8.666/93. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO - A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE, em caso de rescisão 
administrativa prevista no Art. 77, da Lei n0 8.666/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
 
O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas nas Leis 10.520/2002 e Lei 8.666/93, e 
pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhe supletivamente os princípios da teoria geral dos Contratos e as 
disposições de direito privado. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DO AUMENTO OU SUPRESSÃO 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - No interesse da administração, o valor contratado atualizado, poderá ser aumentado ou 
suprimido até o limite de 25% (vinte cinco por cento), conforme disposto no Artigo 65, parágrafos 1º e 2º da Lei 
8.666/93. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições licitadas, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessário. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - RECOMPOSIÇÃO DE PREÇO 
 
Por acordo entre as partes, poderá haver recomposição dos preços contratados do objeto do presente Contrato, 
em caso de necessidade de restabelecimento da justa remuneração pelo fornecimento, e para a manutenção do 
equilíbrio econômico-financeiro inicial do Contrato, que deverá ser devidamente comprovado pela adjudicatária, 
nos termos do disposto no Art. 65, Inciso II, alínea “d”, da Lei 8.666/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - CASOS OMISSOS 
 
Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei nº 8.666./93, e dos princípios gerais de direito. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
 
A contratante representada pelo Senhor José Alexandre, que fará a fiscalização do contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - FORO 
 
Fica eleito o foro da Comarca de Paranacity-PR, para dirimir dúvidas ou questões oriundas do presente Contrato. 
 
E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento contratual, em 2 (duas) vias iguais e 
rubricadas para todos os fins de direito, na presença das testemunhas abaixo. 
 
Inajá-Pr, 10 de junho 2013. 
 
 
CONTRATANTE:  ALCIDES ELIAS FERNANDES 
                                      PREFEIO MUNICIPAL   
 
 
FORNECEDOR: TOPLINE PRODUTOS E EQUIPAMENTOS PARA LIMPEZA PRFISSIONAL - LTDA 
                                                                        ROSANA MARA DA SILVA HILA                                                      
  
 
 
Testemunhas:    ________________________________________ 
                                    RINALDO ORLATO MAROLDI 
 
                              _________________________________________  
                                      ANA PAULA DE OLIVEIRA 
 

DECRETO MUNICIPAL N.º  261/2013

 Súmula: Regulamenta o Sistema de Registro de Preços previsto no 
artigo 15 da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, e dá outras providências.

 JOAQUIM HORÁCIO RODRIGUES, PREFEITO DO MUNICÍPIO 
DE COLORADO, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE 
CONFERE O ART.56, INCISO VI, DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, O ART.30, 
INCISO II, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, O ART.15 DA LEI N.º 8.666/1993 E 
LEI N.º 10.520/2002 E SUAS ALTERAÇÕES.

DECRETA:
CAPÍTULO I – DISPOSIÇÕES GERAIS

Art.1º - As contratações de serviços e a aquisição de bens, quando efetuadas pelo Sistema 
de Registro de Preços - SRP, no âmbito da administração pública municipal direta, 
autárquica e fundacional, empresas públicas, sociedades de economia mista e demais 
entidades controladas indiretamente, obedecerão ao disposto neste Decreto. 
Art. 2º - Para os efeitos deste Decreto, são adotadas as seguintes definições: 
I - Sistema de Registro de Preços - conjunto de procedimentos para registro formal 
de preços relativos à prestação de serviços e aquisição de bens, para contratações 
futuras; 
II - Ata de registro de preços - documento vinculativo, obrigacional, com característica 
de compromisso para futura contratação, em que se registram os preços, fornecedores, 
órgãos participantes e condições a serem praticadas, conforme as disposições contidas 
no instrumento convocatório e propostas apresentadas; 
Art. 3º - O Sistema de Registro de Preços poderá ser adotado nas seguintes 
hipóteses: 
I - quando, pelas características do bem ou serviço, houver necessidade de contratações 
frequentes; 
II - quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas parceladas ou 
contratação de serviços remunerados por unidade de medida ou em regime de tarefa; 
III - quando for conveniente a aquisição de bens ou a contratação de serviços para 
atendimento a mais de um órgão ou entidade, ou a programas de governo; ou 
IV - quando, pela natureza do objeto, não for possível definir previamente o quantitativo 
a ser demandado pela Administração. 

CAPÍTULO II - DA INTENÇÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS

Art. 4º - Fica instituído o procedimento de Intenção de Registro de Preços - IRP, a ser 
operacionalizado por módulo do Sistema de Administração e Serviços Gerais - SIASG, 
que deverá ser utilizado pelos órgãos e entidades integrantes do Sistema de Serviços 
Gerais - SISG, para registro e divulgação dos itens a serem licitados e para a realização 
dos atos previstos nos incisos II e V do caput do art. 5º e dos atos previstos no inciso 
II e caput do art. 6º. 
§ 1º - A divulgação da intenção de registro de preços poderá ser dispensada nos casos 
de sua inviabilidade, de forma justificada. 

CAPÍTULO III - DAS COMPETÊNCIAS DO ÓRGÃO GERENCIADOR

Art. 5º - Caberá ao órgão gerenciador a prática de todos os atos de controle e 
administração do Sistema de Registro de Preços, e ainda o seguinte: 
I - registrar sua intenção de registro de preços no Portal (site) de Compras do Governo 
municipal; 
II - consolidar informações relativas à estimativa individual e total de consumo, 
promovendo a adequação dos respectivos termos de referência ou projetos básicos 
encaminhados para atender aos requisitos de padronização e racionalização; 
III - promover atos necessários à instrução processual para a realização do procedimento 
licitatório; 
IV - realizar pesquisa de mercado para identificação do valor estimado da licitação 
e consolidar os dados das pesquisas de mercado realizadas pelos órgãos e entidades 
participantes; 
V - confirmar junto aos órgãos participantes a sua concordância com o objeto a ser 
licitado, inclusive quanto aos quantitativos e termo de referência ou projeto básico; 
VI - realizar o procedimento licitatório; 
VII - gerenciar a ata de registro de preços; 
VIII - conduzir eventuais renegociações dos preços registrados; 
IX - aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de 
infrações no procedimento licitatório; e 
X - aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento das 
obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações. 
§ 1º - A ata de registro de preços, disponibilizada no Portal de Compras (site) do Governo 
municipal, poderá ser assinada por certificação digital. 
§ 2º - O órgão gerenciador poderá solicitar auxílio técnico aos órgãos participantes para 
execução das atividades previstas nos incisos III, IV e VI do caput. 

CAPÍTULO IV - DAS COMPETÊNCIAS DO ÓRGÃO PARTICIPANTE

Art. 6º - O órgão participante será responsável pela manifestação de interesse em 
participar do registro de preços, providenciando o encaminhamento ao órgão gerenciador 
de sua estimativa de consumo, local de entrega e, quando couber, cronograma de 
contratação e respectivas especificações ou termo de referência ou projeto básico, nos 
termos da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 
2002, adequado ao registro de preços do qual pretende fazer parte, devendo ainda: 
I - garantir que os atos relativos a sua inclusão no registro de preços estejam formalizados 
e aprovados pela autoridade competente; 
II - manifestar, junto ao órgão gerenciador, mediante a utilização da Intenção de 
Registro de Preços, sua concordância com o objeto a ser licitado, antes da realização 
do procedimento licitatório; e 
III - tomar conhecimento da ata de registros de preços, inclusive de eventuais alterações, 
para o correto cumprimento de suas disposições. 
Parágrafo único - Cabe ao órgão participante aplicar, garantida a ampla defesa e o 
contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de 
registro de preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas 
próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

CAPÍTULO V - DA LICITAÇÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS

Art. 7º - A licitação para registro de preços será realizada na modalidade de concorrência, 
do tipo menor preço, nos termos da Lei nº 8.666, de 1993, ou na modalidade de 
pregão, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, e será precedida de ampla pesquisa 
de mercado. 
§ 1º - O julgamento por técnica e preço poderá ser excepcionalmente adotado, a critério 
do órgão gerenciador e mediante despacho fundamentado da autoridade máxima do 
órgão ou entidade. 
§ 2º - Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação 
orçamentária, que somente será exigida para a formalização do contrato ou outro 
instrumento hábil. 
Art. 8º - O órgão gerenciador poderá dividir a quantidade total do item em lotes, quando 
técnica e economicamente viável, para possibilitar maior competitividade, observada a 
quantidade mínima, o prazo e o local de entrega ou de prestação dos serviços. 
§ 1º - No caso de serviços, a divisão se dará em função da unidade de medida adotada 
para aferição dos produtos e resultados, e será observada a demanda específica de cada 
órgão ou entidade participante do certame. 
§ 2º - Na situação prevista no § 1º, deverá ser evitada a contratação, em um mesmo 
órgão ou entidade, de mais de uma empresa para a execução de um mesmo serviço, 
em uma mesma localidade, para assegurar a responsabilidade contratual e o princípio 
da padronização. 
Art. 9º - O edital de licitação para registro de preços observará o disposto nas Leis nº 
8.666, de 1993, e nº 10.520, de 2002, e contemplará, no mínimo: 
I - a especificação ou descrição do objeto, que explicitará o conjunto de elementos 
necessários e suficientes, com nível de precisão adequado para a caracterização do 
bem ou serviço, inclusive definindo as respectivas unidades de medida usualmente 
adotadas; 
II - estimativa de quantidades a serem adquiridas pelo órgão gerenciador e órgãos 
participantes; 
III - estimativa de quantidades a serem adquiridas por órgãos não participantes, 
observado o disposto no § 4º do art. 22, no caso de o órgão gerenciador admitir 
adesões; 
IV - quantidade mínima de unidades a ser cotada, por item, no caso de bens; 
V - condições quanto ao local, prazo de entrega, forma de pagamento, e nos casos de 
serviços, quando cabível, frequência, periodicidade, características do pessoal, materiais 
e equipamentos a serem utilizados, procedimentos, cuidados, deveres, disciplina e 
controles a serem adotados; 
VI - prazo de validade do registro de preço, observado o disposto no caput do art. 12; 
VII - órgãos e entidades participantes do registro de preço; 
VIII - modelos de planilhas de custo e minutas de contratos, quando cabível; 
IX - penalidades por descumprimento das condições; 
X - minuta da ata de registro de preços como anexo; e 
XI - realização periódica de pesquisa de mercado para comprovação da 
vantajosidade. 
§ 1º - O edital poderá admitir, como critério de julgamento, o menor preço aferido 
pela oferta de desconto sobre tabela de preços praticados no mercado, desde que 
tecnicamente justificado. 
§ 2º - Quando o edital previr o fornecimento de bens ou prestação de serviços em locais 
diferentes, é facultada a exigência de apresentação de proposta diferenciada por região, 
de modo que aos preços sejam acrescidos custos variáveis por região. 
§ 3º - A estimativa a que se refere o inciso III do caput não será considerada para fins de 
qualificação técnica e qualificação econômico-financeira na habilitação do licitante. 
Art. 10 - Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus 
preços ao valor da proposta do licitante mais bem classificado. 
Parágrafo único - A apresentação de novas propostas na forma do caput não prejudicará 
o resultado do certame em relação ao licitante mais bem classificado. 

CAPÍTULO VI - DO REGISTRO DE PREÇOS E DA VALIDADE DA ATA

Art. 11 - Após a homologação da licitação, o registro de preços observará, entre outras, 
as seguintes condições: 
I - será incluído, na respectiva ata, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens 
ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor na sequência da classificação 
do certame; 
II - o preço registrado com indicação dos fornecedores será divulgado no Portal de 
Compras (site) do município e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de 
registro de preços; e 
III - a ordem de classificação dos licitantes registrados na ata deverá ser respeitada 
nas contratações. 
§ 1º - O registro a que se refere o caput tem por objetivo a formação de cadastro de 
reserva, no caso de exclusão do primeiro colocado da ata, nas hipóteses previstas nos 
arts. 20 e 21. 
§ 2º - Serão registrados na ata de registro de preços, nesta ordem: 
I - os preços e quantitativos do licitante mais bem classificado durante a etapa 
competitiva; e 
II - os preços e quantitativos dos licitantes que tiverem aceito cotar seus bens ou serviços 
em valor igual ao do licitante mais bem classificado. 
§ 3º - Se houver mais de um licitante na situação de que trata o inciso II do § 2º, 
serão classificados segundo a ordem da última proposta apresentada durante a fase 
competitiva. 
Art. 12 - O prazo de validade da ata de registro de preços não será superior a doze 
meses, incluídas eventuais prorrogações, conforme o inciso III do § 3º do art. 15 da 
Lei nº 8.666, de 1993. 
§ 1º - É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de 
preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 
§ 2º - A vigência dos contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços será 
definida nos instrumentos convocatórios, observado o disposto no art. 57 da Lei nº 
8.666, de 1993. 
§ 3º - Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços poderão ser alterados, 
observado o disposto no art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 
§ 4º - O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser assinado no 
prazo de validade da ata de registro de preços. 

CAPÍTULO VII - DA ASSINATURA DA ATA E DA CONTRATAÇÃO COM 
FORNECEDORES REGISTRADOS

Art. 13 - Homologado o resultado da licitação, os fornecedores classificados, observado 
o disposto no art. 11, serão convocados para assinar a ata de registro de preços, dentro 
do prazo e condições estabelecidos no instrumento convocatório, podendo o prazo ser 
prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pelo fornecedor e desde que 
ocorra motivo justificado aceito pela administração. 
Parágrafo único - É facultado à administração, quando o convocado não assinar a 
ata de registro de preços no prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas 

condições propostas pelo primeiro classificado. 
Art. 14 - A ata de registro de preços implicará compromisso de fornecimento nas 
condições estabelecidas, após cumpridos os requisitos de publicidade. 
Parágrafo único - A recusa injustificada de fornecedor classificado em assinar a 
ata, dentro do prazo estabelecido neste artigo, ensejará a aplicação das penalidades 
legalmente estabelecidas. 
Art. 15 - A contratação com os fornecedores registrados será formalizada pelo órgão 
interessado por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho 
de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 62 
da Lei nº 8.666, de 1993. 
Art. 16 - A existência de preços registrados não obriga a administração a contratar, 
facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, 
assegurada preferência ao fornecedor registrado em igualdade de condições. 

CAPÍTULO VIII
DA REVISÃO E DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS

Art. 17 - Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual 
redução dos preços  praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços 
ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as  negociações junto 
aos fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea “d” do inciso II do 
caput do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.
Art. 18 - Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado 
por motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para 
negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.
§ 1º - Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados 
pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de 
penalidade.
§ 2º - A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços 
aos valores de mercado observará a classificação original.
Art. 19 - Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 
fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:
I - liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes 
do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade 
dos motivos e comprovantes apresentados; e
II - convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 
negociação.
Parágrafo único -  Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá 
proceder à revogação da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para 
obtenção da contratação mais vantajosa.
Art. 20 -  O registro do fornecedor será cancelado quando:
I - descumprir as condições da ata de registro de preços;
II - não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido 
pela Administração, sem justificativa aceitável;
III - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 
àqueles praticados no mercado; ou
IV - sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666, 
de 1993, ou no art. 7º da Lei nº 10.520, de 2002.
Parágrafo único - O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos incisos I, 
II e IV do caput será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa.
Art. 21 -  O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 
devidamente comprovados e justificados:
I - por razão de interesse público; ou
II - a pedido do fornecedor. 

CAPÍTULO IX
DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO OU 

ENTIDADES NÃO PARTICIPANTES

Art. 22 - Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de 
preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da 
administração pública federal que não tenha participado do certame licitatório, mediante 
anuência do órgão gerenciador. 
§ 1º - Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando 
desejarem fazer uso da ata de registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador 
da ata para manifestação sobre a possibilidade de adesão. 
§ 2º - Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente 
de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da 
ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.   
§ 3º - As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo não 
poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens 
do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e órgãos participantes. 
§ 4º - O instrumento convocatório deverá prever que o quantitativo decorrente das 
adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao quíntuplo 
do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes 
que aderirem. 
§ 5o - O órgão gerenciador somente poderá autorizar adesão à ata após a primeira 
aquisição ou contratação por órgão integrante da ata, exceto quando, justificadamente, 
não houver previsão no edital para aquisição ou contratação pelo órgão gerenciador. 
§ 6º - Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá 
efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o 
prazo de vigência da ata. 
§ 7º - Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento 
pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada  
a ampla defesa e o contraditório,  de eventuais penalidades decorrentes do 
descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações, 
informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 
§ 8º - É facultada aos órgãos ou entidades municipais ou distritais a adesão a ata de 
registro de preços da Administração Pública Estadual ou Federal. 

CAPÍTULO X
DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 23 - A Administração poderá utilizar recursos de tecnologia da informação na 
operacionalização do disposto neste Decreto e automatizar procedimentos de controle 
e atribuições dos órgãos gerenciadores e participantes. 
Art. 24 -  As atas de registro de preços vigentes, decorrentes de certames realizados sob 
a vigência do Decreto nº 105/2009, poderão ser utilizadas pelos órgãos gerenciadores 
e participantes, até o término de sua vigência. 
Art. 25 - Até a completa adequação do Portal de Compras (site) do Governo Municipal 
para atendimento ao disposto no § 1º do art. 5º, o órgão gerenciador deverá:
I - providenciar a assinatura da ata de registro de preços e o encaminhamento de sua 
cópia aos órgãos ou entidades participantes; e
II - providenciar a indicação dos fornecedores para atendimento às demandas, observada 
a ordem de classificação e os quantitativos de contratação definidos pelos órgãos e 
entidades participantes. 
Art. 26 - Até a completa adequação do Portal de Compras (site) do Governo Municipal 
para atendimento ao disposto nos incisos I e II do caput do art. 11 e no inciso II do § 2º do 
art. 11, a ata registrará os licitantes vencedores, quantitativos e respectivos preços. 
Art. 27 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário, bem como o Decreto Municipal n.º 105/2009. 

Colorado, 14 de Junho de 2013.

JOAQUIM HORÁCIO RODRIGUES
Prefeito
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº  018/2013 - PMPCB 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 97/2013-PMPCB 
LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 22/2013-PMPCB 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE CASTELO BRANCO - PARANÁ 
 
Aos 14 de junho de 2013, no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Presidente Castelo 
Branco, situada à Rua José Peres Gonçales, 53 Centro, em Presidente Castelo Branco - PR, o 
MUNICÍPIO DE PRESIDENTE CASTELO BRANCO, neste ato representado pela Prefeita Municipal, 
Senhora Gisele Potrila Faccin Gui, portadora do CPF nº 049.417.639-39 e a empresa GRBYTE 
INFORMÁTICA E PAPELARIA LTDA, CNPJ: 07.638.942/0001-49, resolvem REGISTRAR OS 
PREÇOS, em conformidade com a Lei Federal 8.666/93 e demais normas aplicáveis a espécie nas 
seguintes condições abaixo especificadas:  
 

LOTE: 1 

Item Descrição Unidade Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

Marca/Espec. 

3 MICRO COMPUTADOR COM PROCESSADOR MIN. 3.30GHZ, 3M 
CACHE,  LGA 1155//MOTHERBOARD LGA 1155/MEMÓRIA 4GB 
DDR3/HD 1TB/GRAVADOR DVD/CD/MOUSE OPTICO/MOUSE 
OPTICO/TECLADO/CX DE SOM/LEITOR DE 
CARTÃO/GABINETE/PLACA DE VIDEO 

UN 3,00 1.455,000 4.365,00 intel 

4 MICRO COMPUTADOR COM PROCESSADOR MIN. 2.7GHZ, 2M 
CACHE,  LGA 1155//MOTHERBOARD LGA 1155/MEMÓRIA 4GB 
DDR3/HD 500GB/GRAVADOR DVD/CD//MOUSE 
OPTICO/TECLADO/CX DE SOM/LEITOR DE 
CARTÃO/GABINETE/PLACA DE VIDEO 

UN 3,00 1.222,000 3.666,00 intel 

5 "IMPRESSORA SEM FIO LASER: VELOCIDADE DE 
IMPRESSÃO:  EM PRETO E BRANCO: ATÉ 19 PPM, 
RESOLUÇÃO DE IMPRESSÃO: ATÉ 400 X 600 X 2 DPI (600 DPI 
DE SAÍDA EFETIVA) 

RESOLUÇÃO DA TECNOLOGIA DE IMPRESSÃO: HP FASTRES 
600, HP FASTRES 1200 

CONEXÃO PADRÃO: 1 USB 2.0 DE ALTA VELOCIDADE, 1 WIFI 
802.11B/G/N 

CICLO DE SERVIÇO: ATÉ 5.000 PÁGINAS, OPÇÕES DE 
IMPRESSÃO EM FRENTE E VERSO: MANUAL RECURSO DE 
IMPRESSÃO MÓVEL13: HP EPRINT, APPLE AIRPRINT™, 
WIRELESS DIRECT PRINT" 

UN 2,00 476,000 952,00 hp 

6 IMPRESSORA MULTIFUNCIOANAL LASER VELOCIDADE 
IMPRESSÃO MIN. 18 PPM, CICLO MENSAL 8.000 PG, 
QUALIDADE DE IMPRESSÃO 600X600DPI, BANDEJA DE 
ENTRADA P/ MIN 150FOLHAS, VELOCIDADE DO 
PRECESSADOR 400MHZ, RESSOLUÇÃO OTICA DE 
DIGITALIZÇÃO MIN 1100DPI, QUALIFICADA PELA ENERGY 
STAR. 

UN 5,00 685,000 3.425,00 hp 

12 PROCESSADOR MIN. 2.7GHZ, 2M CACHE,  LGA 1155 UN 3,00 130,000 390,00 intel 
13 PROCESSADOR MIN. 3.30GHZ, 3M CACHE,  LGA 1155 UN 3,00 387,000 1.161,00 intel 
18 PENTE DE MEMÓRIA DDR3 DE 4G UN 8,00 125,000 1.000,00 kingston 
20 HD SATA DE 1TB 7200 RPM UN 5,00 260,000 1.300,00 seagate 
21 KIT GABINETE(GABINETE, TECLADO, MOUSE, CAIXA DE 

SOM) 
UN 5,00 183,000 915,00 vinik 

23 GRAVADOR DE DVD+RW INTERNO SATA 22X UN 10,00 53,500 535,00 sansung 
25 MONITOR LED 18,5 UN 12,00 396,000 4.752,00 aoc 
27 FONTE DE ALIMENTAÇÃO 20+4 PINOS E 400 WATTS REAL UN 5,00 117,000 585,00 vinik 
35 FILTRO DE LINHA 5 TOMADAS UN 20,00 18,500 370,00 force line 
36 PLACA DE REDE 108/100 MBPS UN 10,00 35,000 350,00 intelbras 

 

 

39 NOBREAK 700VA MONO UN 7,00 433,000 3.031,00 sms 
41 COOLER PARA PROCESSADOR INTEL UN 5,00 84,000 420,00 cooler 

master 
42 COOLER P/ PROCESSADOR AMD UN 5,00 62,500 312,50 cooler 

master 
44 SWITCH/HUB 8 PORTAS 10/100 MBPS UN 5,00 80,000 400,00 intelbras 
45 ROTEADOR WIRELES E 4 PORTAS UN 5,00 104,000 520,00 intelbras 
47 CAIXA COM 305 METROS CABO DE REDE PAR TRANÇADO UN 2,00 288,000 576,00 nexans 
48 CONECTOR DE REDE RJ45 UN 500,00 0,750 375,00 furukawa 
51 BATERIA DE LITHIUM 2032 UN 20,00 5,450 109,00 pleomax 
52 ESTABILIZADOR UN 20,00 69,000 1.380,00 sms 
53 LEITOR OPTICO  UN 1,00 297,000 297,00 sansung 
54 MESA DIGITALIZADORA UN 1,00 332,000 332,00 genius 
55 LEITOR DE CODIGO DE BARRAS UN 1,00 85,000 85,00 genius 
56 ROUTERBOARD RB 750, ROTEADOR E GERENCIADOR DE 

INTERNET 
UN 2,00 240,000 480,00 mikrotic 

58 PLACA DE VIDEO PCI EXPRESS 2.1 X16, GPU: RADEON HD 
5450, - CORE CLOCK: 650MHZ  

- STREAM PROCESSORS: 80 STREAM PROCESSING UNITS 
MEMÓRIA: - MEMÓRIA CLOCK: 1600MHZ (EFETIVA), - 
TAMANHO DA MEMÓRIA: 1GB, - INTERFACE DA MEMÓRIA 64-
BIT  

- TIPO DE MEMÓRIA: DDR3, 3D API: - DIRECTX 11 / OPENGL 
3.2, PORTAS: - 1 X HDMI / 1 X D-SUB / 1 X DVI  

UN 6,00 176,000 1.056,00 nvidia 

59 MOTHERBOARD,SOCKET LGA1155, CHIPSET: - INTEL B75, 
NÚMERO DE SLOTS: 4 X 240PIN,  MEMÓRIA PADRÃO: DDR3 
1600/1333/1066,  MÁXIMO DE MEMÓRIA SUPORTADA: 32GB, - 
CANAL SUPORTADO: DUAL CHANNEL, SLOTS DE 
EXPANSÃO: - 1 PCI EXPRESS X16 - 1 PCI EXPRESS 2.0 X16 - 2 
SLOTS PCI, DISPOSITIVOS DE ARMAZENAMENTO: - 5  SATA 
3GB / S, - 1 SATA 6GB / S,  ÁUDIO ONBOARD  CHIPSET ÁUDIO: 
REALTEK ALC887 

- CANAIS DE ÁUDIO: 8 CANAIS, ONBOARD LAN: - MAX LAN 
VELOCIDADE: 10/100/1000 MBPS. 

PORTAS TRASEIRAS:  

- 1 X PS2  PARA TECLADO / MOUSE 

- 1X D-SUB + DVI 

- 1X HDMI 

- 4X USB 2.0 

- 2X USB 3.0 

- 3X PORTAS DE ÁUDIO 

CONECTORES INTERNOS: 

- 1 X 24-PINOS ATX CONECTOR DE ALIMENTAÇÃO PRINCIPAL  

- 1 X 4-PIN ATX 12V CONECTOR DE ALIMENTAÇÃO  

- 1 X CONECTOR DE VENTOINHA CPU  

- 1 X CONECTOR DE VENTILADOR DO SISTEMA  

- 1 X CONECTOR DO PAINEL FRONTAL  

UN 5,00 315,000 1.575,00 gigabyte 

 

 

- 1 X CONECTOR DE ÁUDIO DE PAINEL  

- 1 X S / PDIF OUT HEADER  

- 1 X CONECTOR DE PORTA SERIAL  

- 1 PORTA PARALELA X  

- 1 X TRUSTED PLATFORM MODULE (TPM) HEADER  

- 1 X CLEAR CMOS  

ESPECIFICAÇÕES FÍSICAS: 

- MICRO ATX 

- 24PIN  
    TOTAL: 34.714,50  

Valor total do Fornecedor: R$ 34.714,50 (trinta e quatro mil, setecentos e quatorze reais e 
cinquenta centavos) 

01- Do Objeto e Valor: Registro de preços, por Item,  de registro de preços para com 
apresentação de amostras para possíveis aquisições de equipamentos e periféricos de 
informática para todos os departamento e secretarias  do executivo municipal de 
presidente castelo branco para Administração Geral.para suprir as necessidades da Prefeitura 
Municipal de Presidente Castelo Branco. 

02- 02 - Do Prazo de Vigência: O prazo de vigência do Registro de Preços será pelo período de 
12(doze) meses, contados a partir da assinatura da Ata de Registro de Preços.  

03- Fica eleito o foro do município de Nova Esperança, Estado do Paraná, para dirimir quaisquer 
dúvidas referentes ao presente ajuste.  

 

 
Presidente Castelo Branco, 14 de junho de 2013 

     
 

 
 
 

 
______________________________________ 

Prefeita Municipal 
049.417.639-39 - GISELE POTILA FACCIN 

 
 
 
 

______________________________________ 
Representante Legal 

046.436.069-24 - DANIEL APARECIDO DOS SANTOS 
 
 
 

 

 

 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº  018/2013 - PMPCB 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 97/2013-PMPCB 
LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 22/2013-PMPCB 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE CASTELO BRANCO - PARANÁ 
 

Aos 14 de junho de 2013, no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Presidente Castelo 
Branco, situada à Rua José Peres Gonçales, 53 Centro, em Presidente Castelo Branco - PR, o 
MUNICÍPIO DE PRESIDENTE CASTELO BRANCO, neste ato representado pela Prefeita Municipal, 
Senhora Gisele Potrila Faccin Gui, portadora do CPF nº 049.417.639-39 e a empresa P. J. 
GONÇALES COLORADO ME, CNPJ: 17.896.121/0001-66, resolvem REGISTRAR OS PREÇOS, em 
conformidade com a Lei Federal 8.666/93 e demais normas aplicáveis a espécie nas seguintes 
condições abaixo especificadas:  

LOTE: 1 

Item Descrição Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total Marca/Espec. 
1 MICRO COMPUTADOR COM 

PROCESSADOR MIN. 3.6GHZ, 10M 
CACHE, DMI 5GTS, LGA 
2011//MOTHERBOARD LGA 
2011/MEMÓRIA 4GB DDR3/HD 
1TB/GRAVADOR DVD/CD/MOUSE 
OPTICO/TECLADO/CX DE SOM/LEITOR 
DE CARTÃO/GABINETE/PLACA DE 
VIDEO 

UN 1,00 2.575,000 2.575,00 INTEL 

2 MICRO COMPUTADOR COM 
PROCESSADOR MIN. 3.0GHZ, 6M 
CACHE,  LGA 1155/MOTHERBOARD LGA 
1155/ MEMÓRIA 4GB DDR3/HD 
1TB/GRAVADOR DVD/CD//MOUSE 
OPTICO/TECLADO/CX DE SOM/LEITOR 
DE CARTÃO/GABINETE/PLACA DE 
VIDEO 

UN 1,00 1.749,000 1.749,00 INTEL/GIGABYTE/KINGSTON/SA
TELLITE/SEAGATE/WISECASE/G
ENIUS/GENIUS/GENIUS 

7 "IMPRESSORAS MULTIFUNCIONAL 
AUTOMÁTICA:FUNÇÕES: IMPRIMIR, 
COPIAR, DIGITALIZAR, FAX, 
VELOCIDADE DE IMPRESSÃO PRETO 
(NORMAL, A4): ATÉ 18 PPM, CICLO DE 
TRABALHO (MENSAL, A4): ATÉ 8000 
PÁGINAS, QUALIDADE DE IMPRESSÃO 
PRETO (ÓTIMA): ATÉ 600 X 600 DPI 
(1200 DPI EFETIVOS), BANDEJA DE 
ENTRADA PARA 150 FOLHAS, 
VELOCIDADE DO PROCESSADOR: 400 
MHZ, MEMÓRIA PADRÃO: 64 MB, TIPO 
DE DIGITALIZAÇÃO: BASE PLANA, 
ALIMENTADOR AUTOMÁTICO DE 
DOCUMENTOS, RESOLUÇÃO ÓTICA DE 
DIGITALIZAÇÃO: ATÉ 1200 DPI 

QUALIDADE DE DIGITALIZAÇÃO PRETO 
(NORMAL): MIN 6 PPM, RESOLUÇÃO DE 
CÓPIA (TEXTO EM PRETO): MIN 600 X 
400 DPI." 

UN 2,00 916,000 1.832,00 HP 

9 "SWITCH - 20 PORT, 10/100/1000MBPS, 
40GBPS, SWITCH GERENCIÁVEL, 
INCLUI DOIS COMBINAÇÃO DE MINI-
GBIC, QUE OFERECE O DESEMPENHO 
NECESSÁRIO PARA SUPORTAR 
APLICAÇÕES DE BANDA LARGA. 20-

UN 1,00 1.560,000 1.560,00 CISCO 
 

 

PORTAS 

ETHERNET GIGABIT 10/100/1000 

SWITCH GERENCIÁVEL 

ESPECIFICAÇÕESNORMAS: IEEE 802.3 
10BASE-T ETHERNET, IEEE 802.3U 
100BASE-TX FAST ETHERNET, IEEE 
802.3AB 1000BASE-T GIGABIT 
ETHERNET, IEEE 802.3AD LACP, IEEE 
802.3Z GIGABIT ETHERNET, CONTROLE 
DE FLUXO IEEE 802.3X, IEEE 802.1D 
(STP, GARP, E GVRP), IEEE 802.1Q / P 
VLAN, IEEE 802.1W RSTP, IEEE 802.1S 
MULTIPLE STP, IEEE 802.1X 
AUTENTICAÇÃO DE ACESSO AO 
PORTO, IEEE 802.3AF, IEEE 802.3AT, 
RFC 768, RFC 783, RFC 791, RFC 792 , 
RFC 793, RFC 813, RFC 879, RFC 896, 
RFC 826, RFC 854, RFC 855, RFC 856, 
RFC 858, RFC 894, RFC 919, RFC 922, 
RFC 920, RFC 950, RFC 951, RFC 1042, 
RFC 1071, RFC 1123, RFC 1141, RFC 
1155, RFC 1157, RFC 1350, RFC 1533, 
RFC 1541, RFC 1542, RFC 1624, RFC 
1700, RFC 1867, RFC 2030, RFC 2616, 
RFC 2131, RFC 2132, RFC 3164, RFC 
3411, RFC 3412, RFC 3413, RFC 3414, 
RFC 3415, RFC 2576, RFC 4330, RFC 
1213, RFC 1215, RFC 1286, RFC 1442, 
RFC 1451, RFC 1493, RFC 1573, RFC 
1643, RFC 1757, RFC 1907 , RFC 2011, 
RFC 2012, RFC 2013, RFC 2233, RFC 
2618, RFC 2665, RFC 2666, RFC 2674, 
RFC 2737, RFC 2819, RFC 2863, RFC 
1157, RFC 1493, RFC 1215, RFC 3416 
REQUISITOS MÍNIMOS: 

WEB BROWSER: MOZILLA FIREFOX 
VERSÃO 2.5 OU POSTERIOR, 
MICROSOFT INTERNET EXPLORER 
VERSÃO 6 OU POSTERIOR 

CATEGORIA 5 CABO DE REDE 
ETHERNET TCP / IP, PLACA DE REDE E 
SISTEMA OPERACIONAL DE REDE 
(COMO O MICROSOFT WINDOWS, LINUX 
OU MAC OS X) INSTALADO EM CADA 
COMPUTADOR NA REDE, MONTAGEM 
DE HARDWARE, CABO DE 
ALIMENTAÇÃO, CABO SERIAL" 

10 "SERVIDOR HEXACORE(6 NÚCLEOS) 
1.9GHZ/15MB/1 X 8GB RDIMM ECC, • 
FORM FACTOR: TORRE, • 
PROCESSADOR: HEXA CORE 1.9GHZ - 
CACHE: 15MB - 1333MHZ 

• SUPORTA SEGUNDO PROCESSADOR.• 
MEMÓRIA: 1 X 8GB - DDR3-1333MHZ 
ECC RDIMM (2RX4, 1,35V)• SLOTS DE 
MEMÓRIA: 12 SLOTS (6 POR 
PROCESSADOR) ESTANDO 11 
DISPONÍVEIS -(MÁX 192GB RDIMM)• 
REDE: DUAL PORT GIGABIT (INTEL 
I350-CM2) 

• TIPO DE DISCO: SAS/SATA 3,5 HOT-
SWAP   2X HD DE 500GB SATA 7200 

UN 1,00 6.233,000 6.233,00 IBM 

 

 

RPM EM RAID 1 

• DISCOS SUPORTADO: 4 - 4 
DISPONÍVEIS• CONTROLADORA M1115 
SAS/SATA 

• NÍVEL DE RAID: 1, 0 E 10• DRIVE 
ÓPTICO: DVD-ROM• FONTE: 1 X 550W 
SUPORTA REDUNDÂNCIA.• SLOTS DE 
EXPANSÃO:• SLOT 1: PCIE 3.0 X8; 
FULL-HEIGHT, HALF-LENGTH 
(NECESSÁRIO 
SEGUNDOPROCESSADOR)• SLOT 2: 
PCIE 3.0 X8; FULL-HEIGHT, FULL-
LENGTH 

• SLOT 3: PCIE 3.0 X8 (X4 WIRED); FULL-
HEIGHT, HALF-LENGTH• SLOT 4: PCIE 
3.0 X16 (X8 WIRED); FULL-HEIGHT, 
FULL-LENGTH• SLOT 5: PCIE 2.0 X4 (X1 
WIRED); FULL-HEIGHT, HALF-LENGTH 

• SLOT 6: PCIE 2.0 X8 (X4 WIRED); FULL-
HEIGHT, HALF-LENGTH 
(SUPPORTSOPTIONAL PCI-X 64 BIT/133 
MHZ INTERPOSER CARD• GARANTIA: 3 
ANOS ONSITE.• TECLADO E MOUSE." 

11 HD SERVER 500GB 7.2K 6Gbps NL SATA 
3.5 

UN 2,00 1.000,000 2.000,00 IBM 

15 PROCESSADOR MIN. 3.6GHZ, 10M 
CACHE, DMI 5GTS, LGA 2011 

UN 1,00 999,000 999,00 INTEL 

22 GABINETE (ATX COM FNOTE 24 PINOS 
E 500 WATTS) 

UN 5,00 158,000 790,00 MULTILASER 

24 MONITOR LED 15,6 UN 2,00 371,000 742,00 AOC 
26 FONTE DE ALIMENTAÇÃO 20+4 PINOS E 

200 WATTS REAL 
UN 5,00 92,000 460,00 SATELLITE 

29 NOTEBOOK MIN. 3.0GHZ, 6M 
CACHE/15,6"LED/4GB/500GB, 

UN 3,00 2.384,000 7.152,00 ACER 

37 ADAPTADOR USB DE REDE WIRELEESS 
54 MBPS 

 

UN 5,00 80,000 400,00 TPLINK 

38 WEBCAM 1,3 MPX COM MICROFONE UN 3,00 49,000 147,00 GENIUS 
40 NOBREAK 1.200 VA UN 2,00 664,000 1.328,00 TS-SHARA 
43 COLER PARA FONTE DE ALIMENTAÇÃO UN 10,00 17,500 175,00 COLER MASTER 
46 MODEM ADSL UN 3,00 99,000 297,00 TPLINK 
49 CABO USB IMPRESSORA 2.0 UN 5,00 9,000 45,00 MYMAX 
50 BATERIA 12V AMP PARA NO-BREAK UN 10,00 66,000 660,00 FIRSTPOWER 
57 IMPRESSORA MATRICIAL DE IMPACTO 

COM 9 AGULHAS, 80 COLUNAS, BUSCA 
LÓGICA BIDIRECIONAL PARA 
IMPRESSÃO DE TEXTOS E GRÁFICOS,  
IMPRESSÃO UNIDIRECIONAL DE 
TEXTOS OU GRÁFICOS POR MEIO DE 
COMANDOS DE SOFTWARE, 
VELOCIDADE DE IMPRESSÃO: 
RASCUNHO ULTRA-RÁPIDO - 680CPS 
(12CPP) 566 (10CPP), RASCUNHO EM 
ALTA VELOCIDADE - 559CPS (10CPP) , 
RASCUNHO: 419CPS (10CPP), 
QUALIDADE QUASE DE CARTA (NLQ) - 
104CPS (10CPP), 13 CONJUNTOS DE 
CARACTERES / 13 CONJUNTOS DE 
CARACTERES INTERNACIONAIS 
ALIMENTAÇÃO POR FRICÇÃO 
(FRONTAL, TRASEIRA) / TRAÇÃO PARA 
EMPURRAR (FRONTAL, TRASEIRA) / 
TRAÇÃO PARA PUXAR (FRONTAL, 
TRASEIRA E INFERIOR) / TRAÇÃO PARA 
EMPURRAR E PUXAR (FRONTAL, 

UN 1,00 1.410,000 1.410,00 EPSON FX 

 

 

TRASEIRA), 62 MILISEGUNDOS POR 
4MM (1/6) - 127 MM (5) POR SEGUNDO 
EM ALIMENTAÇÃO CONTÎUNA, 128 KB, 
VOLTAGEM: 120V 

60 MOTHERBOARD LGA 2011 ATX PARA 
PROCESSADORES CORE I7, 4X DDR3 
1600MHZ(MAX 32GB), 4X SATA 2, 6 X 
SATA 3, RAID, SOM/REDE GBE 

UN 1,00 966,000 966,00 INTEL 

    TOTAL: 31.520,00  

Valor total do Fornecedor: R$ 31.520,00 (trinta e um mil, quinhentos e vinte reais) 

01- Do Objeto e Valor: Registro de preços, por Item,  de registro de preços para com apresentação 
de amostras para possíveis aquisições de equipamentos e periféricos de informática para todos 
os departamento e secretarias  do executivo municipal de presidente castelo branco para 
Administração Geral.para suprir as necessidades da Prefeitura Municipal de Presidente . 

02 - Do Prazo de Vigência: O prazo de vigência do Registro de Preços será pelo período de 12(doze) 
meses, contados a partir da assinatura da Ata de Registro de Preços.  
 
Fica eleito o foro do município de Nova Esperança, Estado do Paraná, para dirimir quaisquer dúvidas 
referentes ao presente ajuste.  
 

Presidente Castelo Branco, 14 de junho de 2013 

     
 

 
 

______________________________________ 
Prefeita Municipal 

049.417.639-39 - GISELE POTILA FACCIN 
 
 
 
 

______________________________________ 
Representante Legal 

043.169.149-52 - PATRICIA JULIANA GONÇALES 
 
 
 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº  018/2013 - PMPCB 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 97/2013-PMPCB 
LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 22/2013-PMPCB 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE CASTELO BRANCO - PARANÁ 
 
Aos 14 de junho de 2013, no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Presidente Castelo 
Branco, situada à Rua José Peres Gonçales, 53 Centro, em Presidente Castelo Branco - PR, o 
MUNICÍPIO DE PRESIDENTE CASTELO BRANCO, neste ato representado pela Prefeita Municipal, 
Senhora Gisele Potrila Faccin Gui, portadora do CPF nº 049.417.639-39 e a empresa ROQUE 
PAPELARIA LTDA, CNPJ: 05.877.195/0001-76, resolvem REGISTRAR OS PREÇOS, em 
conformidade com a Lei Federal 8.666/93 e demais normas aplicáveis a espécie nas seguintes 
condições abaixo especificadas:  

 

 

 

LOTE: 1 

Item Descrição Unidade Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

Marca/Espec. 

8 SCANNER COM CAPACIDADE DE 50 PAG. NO ALIMENTADOR 
AUTOMÁTICO, PROCESSAMENTO AUTOMÁTICO DE 
DOCUMENTOS FRENTE E VERSO, MIN. 7 ppm, DIGITALIZAÇÃO 
EM CORES, RESOLUÇÃO DA DIGITALIZAÇÃO ÓPTICA 
2400DPI.3 

UN 1,00 1.995,000 1.995,00 HP 

14  PROCESSADOR MIN. 3.0GHZ, 6M CACHE,  LGA 1155 UN 2,00 582,000 1.164,00 INTEL 
16 PENTE DE MEMÓRIA DDR2 DE 2G UN 3,00 107,000 321,00 KINGSTON 
17 PENTE DE MEMÓRIA DDR3 DE 2G UN 5,00 79,000 395,00 KINGSTON 
19 HD SATA2 DE 750GB 7200 RPM UN 3,00 261,000 783,00 SEAGATE 
28 "ULTRABOOK 13.3LED HD, 3 MB L3 CACHE, 1.60 GHZ COM 

TURBO BOOST ATÉ 2.30 GHZ, DDR3 1333 MHZ, 17. WINDOWS® 
7 HOME BASIC 64-BIT HD GRAPHICS 3000 COM 128 MB DE 
MEMÓRIA DEDICADA   4GB DDR3, 320GB HARDWARE ITEMS, 
802.11B/G/N WI-FI CERTIFIE, BATERIA DE 3 CÉLULAS (3280 
MAH), WEBCAM AC POWER ADAPTER, OPTIMIZED DOLBY 
HOME THEATER V4 AUDIO ENHANCEMENT AC POWER CORD, 
MS-SOUND COMPATIBLE & HIGH-DEFINITION AUDIO 
DOCUMENTATION  TOUCHPAD MULTITOQUE MANUAL DO 
USUÁRIO, BATERIA DE 3 CÉLULAS (3280 MAH) WIRELESS 
SETUP CARD,  2 - CONEXÕES USB 3.0 REGISTRO/ CARTÃO 
GARANTIA LIMITADA 

W 323MM(L) X 218,5MM(P) X 13,1/17,5MM(A) COA LABEL FOR 
MICROSOFT® SOFTWARE INSTALADO,PESO MÁXIMMO 
1,36KG LÍQUIDO." 

UN 1,00 2.236,000 2.236,00 ACER 

30 TECLADO ABNT2 PS2 UN 5,00 33,500 167,50 MAXPRINT 
31 TECLADO ABNT2 USB UN 15,00 38,500 577,50 MAXPRINT 
32 MOUSE ÓTICO PS2 UN 5,00 32,500 162,50 MAXPRINT 
33 MOUSE ÓTICO USB UN 20,00 36,500 730,00 MAXPRINT 
34 CAIXA DE SOM AMPLIFICADA UN 10,00 37,500 375,00 MULTILASER 
    TOTAL: 8.906,50  

Valor total do Fornecedor: R$ 8.906,50 (oito mil, novecentos e seis reais e cinquenta centavos) 

01- Do Objeto e Valor: Registro de preços, por Item,  de registro de preços para com apresentação 
de amostras para possíveis aquisições de equipamentos e periféricos de informática para todos 
os departamento e secretarias  do executivo municipal de presidente castelo branco para 
Administração Geral.para suprir as necessidades da Prefeitura Municipal de Presidente Castelo Branco. 

02 - Do Prazo de Vigência: O prazo de vigência do Registro de Preços será pelo período de 12(doze) 
meses, contados a partir da assinatura da Ata de Registro de Preços.  
 
 
Fica eleito o foro do município de Nova Esperança, Estado do Paraná, para dirimir quaisquer dúvidas 
referentes ao presente ajuste.  
 

Presidente Castelo Branco, 14 de junho de 2013 

     
 

 
 

______________________________________ 
Prefeita Municipal 

049.417.639-39 - GISELE POTILA FACCIN 

 

 

 
 
 
 

______________________________________ 
Representante Legal 

070.468.459-48 - EDUARDO IASUKI PEREIRA 
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                             DECRETO  Nº  164/2013  

 
Data:  14 de junho de 2013 
 
Súmula:  Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional 
Especial objetivando a aquisição de equipamentos para 
Academias da Terceira Idade - ATIs, inclusão no PPA 
2010/2013 e na LDO 2013 e dá outras providências. 
 
EDNEA BUCHI BATISTA, PREFEITA DO MUNICÍPIO DE 

PARANACITY, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS QUE LHE 
SÃO CONFERIDAS PELA LEI Nº 1.937 DE 14/06/2013 

 

DECRETA: 
 

Artigo 1º - Fica o Chefe do Executivo Municipal autorizado a 
proceder à abertura de Crédito Adicional Especial no orçamento vigente no valor de R$ 
102.808,00 (Cento e dois mil, oitocentos e oito reais), para aquisição de 
equipamentos para Academias da Terceira Idade - ATIs, com a seguinte classificação 
orçamentária: 
11 SECRETARIA DE ESPORTES 

11.002 DEPARTAMENTO DE ESPORTES 

11.002.27 DESPORTO E LAZER 

11.002.27.812 DESPORTO  COMUNITÁRIO 

11.002.27.812.0024 APOIO AO DESPORTO COMUNITÁRIO E LAZER 

11.002.27.812.0024.1.030 EXECUÇÃO CONTRATO 0371181-29 – MIN.ESPORTES -  ATIs 

44.90.51.00.fonte 3.1.749 Obras e Instalações-Const.da Base em Concreto R$ 10.000,00 

44.90.52.00.fonte 3.1.749 Equipamentos e Materiais Permanentes R$ 87.500,00 

44.90.52.00.fonte 0.1.000 Equipamentos e Materiais Permanentes R$ 5.308,00 

 
Artigo 2º - Como recurso para atender a abertura do Crédito 

Adicional Especial de que trata o Artigo anterior, fica utilizado o provável excesso de 
arrecadação da fonte 749 do Contrato de Repasse nº 0371181-29 – Ministério do 
Esporte, no valor de R$-97.500,00 (Noventa e sete mil e quinhentos reais) e 
cancelamento da seguinte dotação orçamentária no valor de R$-5.308,00 (Cinco mil e 
trezentos e oito  reais), a saber: 

 

08.002.10.301.0026.2.035 MANUTENÇÃO DOS POSTOS DE SAÚDE 
33.90.36 ficha 400 f.01000 Outros Serviços de Terceiros– Pes.Fisica R$ 5.308,00 
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Artigo 3º - Fica, ainda, autorizado a incluir no Anexo Único do Plano 
Plurianual e no Anexo Único da Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO, conforme 
abaixo discriminado: 

 
PLANO PLURIANUAL- PPA 
 

PRIORIDADES METAS EXERCÍCIO 
  2013 
  VALOR EM R$ 
EQUIPAMENTOS E 
MATERIAIS PERMANENTES 

Aquisição de equipamentos para 
Academias da Terceira Idade - 
ATIs 

102.808,00 

 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS – LDO 
 

P R I O R I D A D E S M E T A S 
Aquisição de equipamentos e Materiais 
Permanentes 

Aquisição de equipamentos para 
Academias da Terceira Idade - ATIs 

 
Artigo 4º - Fica revogada na integra a Lei Municipal nº 1931 de 23 

de maio de 2013. 
 

Artigo 5º - Este Decreto entrará em vigor na data da publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
 
 

Edifício da Prefeitura Municipal de Paranacity, Estado do Paraná, em 
14 de junho de 2013. 
 
 

Ednea Buchi Batista 
PREFEITA MUNICIPAL 
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LEI   Nº  1.936  
 
Data:  14 de junho de 2013 
 
Súmula:  Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional 

Especial, Inclusão no PPA 2010-2013 e LDO 2013 

para aquisição de um veiculo para o Transporte  

Escolar  e dá outras providências. 

 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE PARANACITY, ESTADO DO 

PARANÁ, APROVOU E EU PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI: 
 
 
 

Artigo 1º - Fica o Chefe do Executivo Municipal autorizado a proceder à 

abertura de Crédito Adicional Especial para Aquisição de Ônibus Escolar através do 

Programa Caminho da Escola, no orçamento vigente no valor de R$ 250.500,00 (Duzentos e 

cinquenta mil e quinhentos reais), com a seguinte classificação orçamentária: 

 
09.000 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
09.002 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 
09.002.12 EDUCAÇÃO E CULTURA 
09.002.12.361 ENSINO FUNDAMENTAL 
09.002.12.361.0018 EDUCAÇÃO DE QUALIDADE PARA TODOS 
09.002.12.361.0018.1033 AQUISIÇÃO DE ONIBUS PARA O TRANSPORTE ESCOLAR 
44.90.52.00.00 fonte  Equipamento e Material Permanente R$ 250.500,00 
 

 

Artigo 2º - Como recurso para atender a abertura do Crédito Adicional 

Especial de que trata o Artigo anterior, fica utilizado a provável arrecadação da Receita do 
Programa Caminho da Escola, no valor de R$ 250.500,00 (Duzentos e cinquenta mil e 
quinhentos reais). 

 

Artigo 3º - Fica, ainda, autorizado a incluir no Anexo Único do Plano 
Plurianual e no Anexo Único da Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO, conforme abaixo 
discriminado: 

 
 
PLANO PLURIANUAL- PPA 
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PRIORIDADES 

 

METAS 

 

EXERCÍCIO 2013 

  VALOR EM R$ 

Aquisição de um ônibus para o 
Transporte  Escolar 

Aquisição de um ônibus para o 
Transporte  Escolar para atender a 
população da rede de ensino 

 
250.500,00 

 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS – LDO 
 

P R I O R I D A D E S M E T A S 

Aquisição de um veiculo para o Transporte  
Escolar 

Aquisição de um ônibus para o Transporte  
Escolar para atender a população da rede 
de ensino 

 

 

Artigo 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 
 
 

Edifício da Prefeitura Municipal de Paranacity, Estado do Paraná, em 14 de 
junho de 2013. 
 
 

Ednea Buchi Batistas 
PREFEITA MUNICIPAL 
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                             LEI  Nº  1.937  

 
Data:  14 de junho de 2013 
 
Súmula:  Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional 
Especial objetivando a aquisição de equipamentos para 
Academias da Terceira Idade - ATIs, inclusão no PPA 
2010/2013 e na LDO 2013 e dá outras providências. 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE PARANACITY, ESTADO DO PARANÁ, 

APROVOU E EU PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI: 
 

Artigo 1º - Fica o Chefe do Executivo Municipal autorizado a 
proceder à abertura de Crédito Adicional Especial no orçamento vigente no valor de R$ 
102.808,00 (Cento e dois mil, oitocentos e oito reais), para aquisição de 
equipamentos para Academias da Terceira Idade - ATIs, com a seguinte classificação 
orçamentária: 
11 SECRETARIA DE ESPORTES 

11.002 DEPARTAMENTO DE ESPORTES 

11.002.27 DESPORTO E LAZER 

11.002.27.812 DESPORTO  COMUNITÁRIO 

11.002.27.812.0024 APOIO AO DESPORTO COMUNITÁRIO E LAZER 

11.002.27.812.0024.1.030 EXECUÇÃO CONTRATO 0371181-29 – MIN.ESPORTES -  ATIs 

44.90.51.00.fonte 3.1.749 Obras e Instalações-Const.da Base em Concreto R$ 10.000,00 

44.90.52.00.fonte 3.1.749 Equipamentos e Materiais Permanentes R$ 87.500,00 

44.90.52.00.fonte 0.1.000 Equipamentos e Materiais Permanentes R$ 5.308,00 

 
Artigo 2º - Como recurso para atender a abertura do Crédito 

Adicional Especial de que trata o Artigo anterior, fica utilizado o provável excesso de 
arrecadação da fonte 749 do Contrato de Repasse nº 0371181-29 – Ministério do 
Esporte, no valor de R$-97.500,00 (Noventa e sete mil e quinhentos reais) e 
cancelamento da seguinte dotação orçamentária no valor de R$-5.308,00 (Cinco mil e 
trezentos e oito  reais), a saber: 

 

08.002.10.301.0026.2.035 MANUTENÇÃO DOS POSTOS DE SAÚDE 
33.90.36 ficha 400 f.01000 Outros Serviços de Terceiros– Pes.Fisica R$ 5.308,00 
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Artigo 3º - Fica, ainda, autorizado a incluir no Anexo Único do Plano 
Plurianual e no Anexo Único da Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO, conforme 
abaixo discriminado: 

 
PLANO PLURIANUAL- PPA 
 

PRIORIDADES METAS EXERCÍCIO 
  2013 
  VALOR EM R$ 
EQUIPAMENTOS E 
MATERIAIS PERMANENTES 

Aquisição de equipamentos para 
Academias da Terceira Idade - 
ATIs 

102.808,00 

 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS – LDO 
 

P R I O R I D A D E S M E T A S 
Aquisição de equipamentos e Materiais 
Permanentes 

Aquisição de equipamentos para 
Academias da Terceira Idade - ATIs 

 
Artigo 4º - Fica revogada na integra a Lei Municipal nº 1931 de 23 

de maio de 2013. 
 

Artigo 5º - Esta Lei entrará em vigor na data da publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
 
 

Edifício da Prefeitura Municipal de Paranacity, Estado do Paraná, em 
14 de junho de 2013. 
 
 

Ednea Buchi Batista 
PREFEITA MUNICIPAL 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.970.334/0001-50 
 

Fone/Fax (44) 3463-1287 / 3463-1149 - E-mail: paranacity@p-paranacity.pr.gov.br 
Rua Pedro Paulo Venério, 1022 – CEP 87660-000 – PARANACITY – Paraná 

Site: www.paranacity.pr.gov.br 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL N. 056/2013 
 
 

Pelo presente, o Município de Paranacity, Estado do Paraná, faz saber que se 
encontra aberto procedimento licitatório na Modalidade Pregão Presencial n. 056/2013, 
MENOR PREÇO “por lote”, para aquisição de equipamentos para a ampliação da 
capacidade produtiva da Agroindústria de derivados de cana de açúcar no 
Assentamento Santa Maria no Município de Paranacity, Estado do Paraná, conforme 
Convênio n. 051812/2011 firmado entre o Governo Federal, por meio do Ministério do 
Desenvolvimento Agrário – MDA e o Município de Paranacity, Estado do Paraná, com 
entrega única. O recebimento dos envelopes será feito até às 09:h45min (nove horas e 
quarenta e cinco minutos) do dia 27 (vinte e sete) de junho de 2013 e a abertura dos 
envelopes de propostas de preços e de documentos serão efetuados pelo Pregoeiro e 
Equipe de Apoio no Setor de Licitações, no prédio da Prefeitura Municipal de Paranacity, 
às 10:h00min (dez horas) do mesmo dia. O Edital completo e seus anexos poderão ser 
adquiridos no endereço supramencionado, em horário de expediente. 
 

Paranacity, Estado do Paraná, 13 de junho de 2013. 
 
 

EDNEA BUCHI BATISTA 
Prefeita Municipal 

 
 

Print to PDF without this message by purchasing novaPDF (http://www.novapdf.com/)

 

ATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA 
 

Referente ao Processo de Dispensa de Licitação nº 091/2013, ratifico, nos termos do art. 26, da Lei 
nº 8.666/93 e alterações, o presente ato, em consonância com o art. 24, inciso II, da Lei Federal 
8.666/93, para “contratação de empresa no ramo pertinente para fornecimento de 01 (um) metro 
quadrado de vidro temperado azul para a porta da clinica da mulher do município de Paranacity, 
Estado do Paraná.” 

   
 
 

Paranacity, 10 de junho de 2013. 
 
 

=EDNEA BUCHI BATISTA= 
Prefeita Municipal 
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ATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA 
 

Referente ao Processo de Dispensa de Licitação nº 092/2013, ratifico, nos termos do art. 26, da Lei 
nº 8.666/93 e alterações, o presente ato, em consonância com o art. 24, inciso II, da Lei Federal 
8.666/93, para “contratação de empresa no ramo pertinente para prestação de serviços em geral de 
pneumáticos para os veículos da frota municipal do município de Paranacity, Estado do Paraná.” 

   
 
 

Paranacity, 13 de junho de 2013. 
 
 

=EDNEA BUCHI BATISTA= 
Prefeita Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.970.334/0001-50 
 

Fone/Fax (44) 3463-1287 / 3463-1149 - E-mail: paranacity@paranacity.pr.gov.br 
Rua Pedro Paulo Venério, 1022 – CEP 87660-000 – PARANACITY – Paraná 

Site: www.paranacity.pr.gov.br 
CONTRATO PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL PARA ATIVIDADES EDUCATIVAS 

 
TERMO ADITIVO nº 01/2013 

 
Por este instrumento particular que entre si fazem de um lado a PREFEITURA 

MUNICIPAL DE PARANACITY, pessoa jurídica de Direito Público devidamente inscrita no CNPJ: 
76970334/0001-50, estabelecida na Rua Pedro Venério, nº 1022, nesta cidade, neste ato 
representada pela Srª. EDNEA BUCHI BATISTAO, na qualidade de Contratante, e de outro lado 
AVIAMENTOS TRICOLÂNDIA LTDA - EPP, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ 
sob o n.º 78.572.583/0001-12, com domicílio tributário no município de Maringá, Pr., na Av. Duque 
de Caxias, 334, loja 5, neste ato representada por CIBELE HANNUN GODOY NAGAO, 
domiciliado na cidade de Maringá, Pr., na Rua Neo Alves Martins, 1612, apto 1602, zona 01, 
portador da Cédula de Identidade RG n° 5.994.11-0 SSP/PR, inscrito no C.P.F. sob n° 
730.459.779-87, por mútuo consentimento resolveram lavrar o presente Termo Aditivo ao 
Contrato de fornecimento de material para atividades educativas e profissionalizantes, 
referente ao Lote n.º 02 (dois), conforme planilha de proposta apresentada, mediante as 
cláusulas e condições que seguem: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 

Retifica-se a CLÁUSULA PRIMEIRA do Contrato de Fornecimento para ACRESCER a 
quantidade de 25% (vinte e cinco por cento) nos itens constantes da proposta apresentada pela 
Contratada nos autos do processo licitatório na modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2013. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR  
 

Retifica-se a CLÁUSULA SEXTA do referido Contrato de Fornecimento, para que, em decorrência 
do aumento das quantidades a serem fornecidas, AUMENTAR o valor total atribuído aos itens na 
importância de R$ 3.966,23 (três mil e novecentos e sessenta reais e vinte e três centavos), 
correspondente ao fornecimento dos itens, constante da proposta apresentada pela Contratada nos 
autos do processo licitatório na modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2013. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS DEMAIS CLÁUSULAS  

Ficam ratificadas todas as demais CLÁUSULAS constantes do Contrato de Fornecimento 
motivador do presente Termo Aditivo que permanecerão com plena validade até o término do 
fornecimento da quantidade dos itens, descrita na Cláusula Primeira do presente instrumento. 

 
E, assim, justos e contratados, firmam as partes o presente Termo Aditivo em 02 

(duas) vias de igual teor e forma, a fim de que produza os efeitos legais. 
 

Paranacity, 14 de junho de 2013. 
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY 
CONTRATANTE 

 
 
 

AVIAMENTOS TRICOLÂNDIA LTDA-EPP 
CONTRATADA 

Print to PDF without this message by purchasing novaPDF (http://www.novapdf.com/)

 
CONTRATO PARA FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS GENÉRICOS 

 
TERMO ADITIVO nº 01/2013 

 
Por este instrumento particular que entre si fazem de um lado a PREFEITURA 

MUNICIPAL DE PARANACITY, pessoa jurídica de Direito Público devidamente inscrita no CNPJ: 
76970334/0001-50, estabelecida na Rua Pedro Venério, nº 1022, nesta cidade, neste ato 
representada pela Srª. EDNEA BUCHI BATISTAO, na qualidade de Contratante, e de outro lado 
ÂNGELA CARLA NAVARRO - ME, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ 
sob o n.º 12.768.279/0001-37, com domicílio tributário no município de Paranacity, Pr., na 
Rua Mário Xavier de Souza, 1143, neste ato representada por ÂNGELA CARLA 
NAVARRO, domiciliado na cidade de Paranacity, Pr., na Rua Emilio de Menezes, 1438, 
portador da Cédula de Identidade RG n° 7.513.292-1 SSP/PR, inscrito no C.P.F. sob n° 
036.300.099-21, por mútuo consentimento resolveram lavrar o presente Termo Aditivo ao 
Contrato de fornecimento de medicamentos genérico de A-Z destinados ao 
atendimento dos usuários do Hospital Municipal e dos Postos de Saúde em situação 
de risco, agravos à saúde, doenças crônicas e/ou graves, que por situações 
específicas lhes são prescritos medicamentos não constantes do elenco básico, 
mediante as cláusulas e condições que seguem: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 

Retifica-se a CLÁUSULA PRIMEIRA do Contrato de Fornecimento para ACRESCER a 
quantidade de 25% (vinte e cinco por cento) nos itens constantes da proposta apresentada pela 
Contratada nos autos do processo licitatório na modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº 004/2013. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR  
 

Retifica-se a CLÁUSULA SEXTA do referido Contrato de Fornecimento, para que, em decorrência 
do aumento das quantidades a serem fornecidas, AUMENTAR o valor total atribuído aos itens na 
importância de R$ 3.825,00 (três mil e oitocentos e vinte e cinco reais), correspondente ao 
fornecimento dos itens, constante da proposta apresentada pela Contratada nos autos do processo 
licitatório na modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº 004/2013. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS DEMAIS CLÁUSULAS  

Ficam ratificadas todas as demais CLÁUSULAS constantes do Contrato de Fornecimento 
motivador do presente Termo Aditivo que permanecerão com plena validade até o término do 
fornecimento da quantidade dos itens, descrita na Cláusula Primeira do presente instrumento. 

E, assim, justos e contratados, firmam as partes o presente Termo Aditivo em 02 
(duas) vias de igual teor e forma, a fim de que produza os efeitos legais. 

 
Paranacity, 14 de junho de 2013. 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY 
CONTRATANTE 

 
 

ANGELA CARLA NAVARRO - ME 
CONTRATADA 
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PÁGINA 
Nova Esperança, Domingo, 

16 de Junho de 2013. 10



PÁGINA 
Nova Esperança, Domingo, 

16 de Junho de 2013. 11

 

 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE DE ATALAIA 

CMDCA 
 

EDITAL nº. 01/2013 
 
O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE no Município de Atalaia, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais 
 

RESOLVE 
 
                                             CONVOCA ELEIÇÕES PARA CONSELHEIROS                        
TUTELARES GESTÃO 2013/2015 
 
 O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Atalaia/PR, no uso de suas atribuições 
legais, de acordo com o artigo 139 da Lei Federal nº 8.069 (ECA), de acordo com a resolução nº 152/2012 do 
CONANDA e da Lei Municipal nº. 0860/2009 de 01 de setembro de 2009 e suas alterações advindas com Lei 
Municipal nº 1031/2013 de 13 de junho 2013, torna público que será realizado processo de escolha dos 
Conselheiros Tutelares, que irão compor o Conselho Tutelar do município de Atalaia/PR, com mandato 
extraordinário de 02 (dois) anos, 05 (cinco) meses e 09 (nove) dias até a posse daqueles escolhidos no 
primeiro processo unificado, que ocorrerá no ano de 2015, conforme disposições previstas na lei nº 12.696/12, 
nos termos que constam neste edital.   
 
 
1 – DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 
1.1 – A eleição do Conselho Tutelar da Criança e do Adolescente será realizada pelo Conselho Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente de Atalaia e fiscalizado pelo Ministério Público Estadual. 
1.2 – O processo de escolha destina-se à renovação dos membros do Conselho Tutelar do Município; 
1.3 – O Conselho Tutelar será composto por 05 (cinco) membros e seus respectivos suplentes. 
1.4 – O Conselho Tutelar é órgão permanente e autônomo, não-jurisdicional, encarregado pela sociedade de 
zelar pelo cumprimento dos direitos da criança e do adolescente, definidos na Lei Federal nº 8.069/90 
(Estatuto da Criança e do Adolescente). 
 
 
2 – DAS ATRIBUIÇÕES DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE E DA COMISSÃO ELEITORAL 
 
2.1. A Comissão Eleitoral, indicada por meio de Resolução do CMDCA, é a responsável pela organização do 
pleito, bem como por toda a condução do processo de escolha, sendo composta por 05 (cinco) integrantes. 
2.2. Constituem instâncias eleitorais: 
- a Comissão Eleitoral; 
- o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente; 
2.3. Compete ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente: 
- nomear a Comissão Eleitoral; 
- decidir os recursos interpostos contra as decisões da Comissão Eleitoral; 
- homologar o resultado geral do pleito, bem como dar posse aos eleitos, sem prejuízo do ato administrativo 
de nomeação a cargo do Poder Executivo Municipal. 
2.4. Compete à Comissão Eleitoral: 
- dirigir o processo eleitoral; 
- adotar todas as providências necessárias para a realização do pleito; 
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CARLA SIBELI ARMELIM VILHENA 
Presidente do CMDCA 
 
 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

RESOLUÇÃO nº. 01/2013 
 
SÚMULA: Aprova data, local e horário para realização de Eleição do Conselho Tutelar e nomeia 
Membros para a Comissão de Eleição. 
 
O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE, no uso de suas 
atribuições legais e conforme a da Lei Municipal nº. 0860/2009 de 01 de setembro de 2009 e suas alterações 
advindas com Lei Municipal nº 1031/2013 de 13 de junho e CONSIDERANDO a deliberação da plenária 
realizada na data de 27 de maio de 2013. 
 
RESOLVE 
 
Artigo 1º - Aprovar que a Eleição do CONSELHO TUTELAR para o período 2013 a 2015, que será 
realizada no dia 24 de junho de 2013, nas dependências da Secretaria Municipal de Assistência Social, 
no horário das 08h00min às 17h00min horas. 
 

1- Artigo 2º - Definir como membros da COMISSÃO ESPECIAL ELEITORAL  
 
GOVERNAMENTAL: Marlene Galende, Sônia Maria Ruocco Romanezi, Cristiany de Abreu e 
Silva Caetano (3 membros) 
NÃO GOVERNAMENTAL: Elizabeth Martins Abelha e Fuccio, Marlete Lucas Azevedo Ruffo e Lenita 
Santana Alves (3 membros) 
 

Artigo 3º - Nomear Presidente da Comissão de Eleição a senhora Marlene Galende. 
 
Artigo 4º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 
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contrário. 
 
Atalaia, 13 de junho de 2013. 
 
 
______________________ 
Carla Sibeli Armelim Vilhena 
Presidente CMDCA 
 
 
 
 

 
RESOLUÇÃO nº. 02/2013 

 
SÚMULA: Aprova e convoca os mesários que comporão as mesas receptoras de votos da Eleição do 
Conselho Tutelar do Município de Atalaia. 
 
O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE, no uso de suas 
atribuições legais e conforme a da Lei Municipal nº. 0860/2009 de 01 de setembro de 2009 e suas alterações 
advindas com Lei Municipal nº 1031/2013 de 13 de junho 2013 e CONSIDERANDO a deliberação da plenária 
realizada na data de  27 de maio de 2013.  
 
 
RESOLVE 
                                            
 
Artigo 1º - Aprovar a relação dos mesários que comporão as mesas receptoras de votos da Eleição 
do Conselho Tutelar de Atalaia/PR. 
 
Artigo 2º - A Comissão Eleitoral Especial, em cumprimento à Edital nº 01/2013, do Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente define e convoca as pessoas abaixo 
relacionadas, para participarem como mesários que comporão as mesas receptoras de votos da 
Eleição do Conselho Tutelar, do triênio 2013/2015 do Município de Atalaia, que acontecerá no dia 24 
de junho de 2013, no período das 08h00min as 17h00min. 
 

2-  Marlene Galende  
3-  Sônia Maria Ruocco Romanezi 
4- Cristiany de Abreu e Silva Caetano. 

 
Artigo 3º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrário. 
 
 
 
Atalaia, 13 de junho de 2013. 
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CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE DE ATALAIA 

CMDCA 
 

EDITAL nº. 01/2013 
 
O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE no Município de Atalaia, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais 
 

RESOLVE 
 
                                             CONVOCA ELEIÇÕES PARA CONSELHEIROS                        
TUTELARES GESTÃO 2013/2015 
 
 O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Atalaia/PR, no uso de suas atribuições 
legais, de acordo com o artigo 139 da Lei Federal nº 8.069 (ECA), de acordo com a resolução nº 152/2012 do 
CONANDA e da Lei Municipal nº. 0860/2009 de 01 de setembro de 2009 e suas alterações advindas com Lei 
Municipal nº 1031/2013 de 13 de junho 2013, torna público que será realizado processo de escolha dos 
Conselheiros Tutelares, que irão compor o Conselho Tutelar do município de Atalaia/PR, com mandato 
extraordinário de 02 (dois) anos, 05 (cinco) meses e 09 (nove) dias até a posse daqueles escolhidos no 
primeiro processo unificado, que ocorrerá no ano de 2015, conforme disposições previstas na lei nº 12.696/12, 
nos termos que constam neste edital.   
 
 
1 – DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 
1.1 – A eleição do Conselho Tutelar da Criança e do Adolescente será realizada pelo Conselho Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente de Atalaia e fiscalizado pelo Ministério Público Estadual. 
1.2 – O processo de escolha destina-se à renovação dos membros do Conselho Tutelar do Município; 
1.3 – O Conselho Tutelar será composto por 05 (cinco) membros e seus respectivos suplentes. 
1.4 – O Conselho Tutelar é órgão permanente e autônomo, não-jurisdicional, encarregado pela sociedade de 
zelar pelo cumprimento dos direitos da criança e do adolescente, definidos na Lei Federal nº 8.069/90 
(Estatuto da Criança e do Adolescente). 
 
 
2 – DAS ATRIBUIÇÕES DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE E DA COMISSÃO ELEITORAL 
 
2.1. A Comissão Eleitoral, indicada por meio de Resolução do CMDCA, é a responsável pela organização do 
pleito, bem como por toda a condução do processo de escolha, sendo composta por 05 (cinco) integrantes. 
2.2. Constituem instâncias eleitorais: 
- a Comissão Eleitoral; 
- o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente; 
2.3. Compete ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente: 
- nomear a Comissão Eleitoral; 
- decidir os recursos interpostos contra as decisões da Comissão Eleitoral; 
- homologar o resultado geral do pleito, bem como dar posse aos eleitos, sem prejuízo do ato administrativo 
de nomeação a cargo do Poder Executivo Municipal. 
2.4. Compete à Comissão Eleitoral: 
- dirigir o processo eleitoral; 
- adotar todas as providências necessárias para a realização do pleito; 
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- publicar a lista dos mesários; 
- receber, processar e julgar impugnações e recursos contra mesários; registro de candidaturas; propaganda 
eleitoral; validade de votos e violação de urnas; resultado final da eleição; 
- analisar, homologar e publicar o registro das candidaturas; 
- receber denúncias contra candidatos; 
- publicar o resultado do pleito, abrindo prazo para recurso. 
2.5. Não podem atuar como mesários: 
- os candidatos, e parentes destes, consangüíneos ou afins, até o segundo grau; 
- cônjuge ou companheiro (a) de candidato; 
- membro do CMDCA; 
- as pessoas que, notoriamente, estejam fazendo campanha para um dos candidatos concorrentes ao pleito. 
2.6. A Comissão Eleitoral publicará através de edital a relação nominal dos mesários que atuarão no pleito. 
2.7. Cada candidato poderá credenciar 1 (um) fiscal para atuar junto à mesa receptora de votos e na 
apuração. 
2.8. Os candidatos e os seus respectivos fiscais participarão de toda a apuração, podendo estar presente no 
recinto destinado à apuração. 
2.9. O credenciamento deverá ocorrer até 5 (cinco) dias anteriores à data da votação, mediante requerimento 
dirigido à Comissão Eleitoral. 
 
 
3 – DOS REQUISITOS INDISPENSÁVEIS PARA EXERCER A FUNÇÃO DE 
CONSELHEIRO TUTELAR: 
 
São indispensáveis para exercer a função de Conselheiro Tutelar os seguintes requisitos, previstos na da Lei 
Municipal nº. 0860/2009 de 01 de setembro de 2009 e suas alterações advindas com Lei Municipal nº 1031/2013 
de 13 de junho 2013, bem como no Estatuto da Criança e do Adolescente: 
 
3.1. Reconhecida idoneidade moral, comprovada através das certidões negativas nos distribuidores criminais da 
Justiça Estadual; 
3.2.  Ter idade superior a 21(vinte e um) anos, até o encerramento das inscrições; 
3.3.  Residir no Município de Atalaia/PR. 
 
4 – DOS IMPEDIMENTOS 
 
4.1 – De acordo com o artigo 140 da Lei Federal nº 8.069/1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente), será 
impedido de servir no mesmo Conselho: marido e mulher, ascendentes e descendentes, sogro e genro ou 
nora, irmãos, cunhados, durante o cunhado, tio e sobrinho, padrasto ou madrasta e enteado. 
 
Parágrafo único: Estende-se o impedimento do conselheiro, na forma deste artigo, em relação à autoridade 
judiciária e ao representante do Ministério Público com atuação na Justiça da Infância e da Juventude, em 
exercício na Comarca, Foro Regional ou Distrital. 
 
4.2 – São impedidos de exercer a função de Conselheiro Tutelar aqueles que possuem vínculo empregatício 
com o Município de Atalaia /PR, seja no regime da Consolidação das Leis do Trabalho, seja no regime 
estatutário. 
4.3 - No caso de o candidato exercer atividade remunerada, com ou sem vínculo empregatício e com carga-
horária fixa, poderá efetuar a inscrição observando que, se eleito deverá abdicar da função, devendo o 
candidato eleito fazer a opção pela remuneração e o cargo, não podendo em hipótese alguma acumular as 
funções, sob pena de não ser empossado. 
4.4 - O candidato eleito deverá comprovar o seu desligamento do cargo ou função por escrito até 48 horas 
antes do dia designado para a posse no Conselho Tutelar. O não cumprimento deste prazo ensejará a 
nulidade dos votos computados em seu favor e a perda do cargo, tendo por conseqüência o chamamento 
observando a ordem do suplente. 
 
5 – DAS ATRIBUIÇÕES 
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5.1 - Nos termos do artigo 136, do Estatuto da Criança e do Adolescente, são atribuições dos membros do 
Conselho Tutelar: 
I - atender as crianças e adolescentes nas hipóteses previstas nos art. 98 e 105, aplicando as medidas 
previstas no art. 101, I a VII; 
II - atender e aconselhar os pais ou responsável, aplicando as medidas previstas no art. 129, I a VII; 
III - promover a execução de suas decisões, podendo, para tanto: 
a) Requisitar serviços públicos nas áreas de saúde, educação, serviço social, previdência, trabalho e 
segurança; 
b) Representar, junto à autoridade nos casos de descumprimento injustificado de suas atribuições; 
IV - encaminhar ao Ministério Público notícia de fato que constitua infração administrativa ou penal contra os 
direitos da criança ou do adolescente; 
V - encaminhar a autoridade judiciária os casos de sua competência; 
VI - providenciar a medida estabelecida pela autoridade judiciária, dentre as previstas no art. 101, I a VI, para 
o adolescente autor de ato infracional; 
VII - expedir notificações; 
VIII - requisitar certidões de nascimento e de óbito de criança ou adolescente quando necessário; 
IX - assessorar o Poder Executivo local na elaboração da proposta orçamentária para planos e programas de 
atendimento dos direitos da criança e do adolescente; 
X - representar, em nome da pessoa e da família, contra a violação dos direitos previstos no art. 220, inc. 3, II, 
da Constituição Federal; 
XI - representar ao Ministério Público, para efeito das ações de perda ou suspensão do pátrio poder. 
 
 
6 – DAS VAGAS 
 
6.1. São oferecidas 05 (cinco) vagas para membros efetivos e com seus respectivos suplentes, permitida uma 
única recondução, através de novo processo de escolha. 
6.2. A recondução, permitida uma única vez, consiste no direito do Conselheiro Tutelar de concorrer ao 
mandato subseqüente, em igualdade de condições com os demais pretendentes, vedada qualquer outra 
forma de recondução. 
 
7 – DA REMUNERAÇÃO 
7.1 - Os Conselheiros Tutelares receberão, a título de remuneração da função, valores a serem pagos pelo 
município com rendimento de um salário mínimo mensal, observadas as disposições do art. 134 do 
Estatuto da Criança e do Adolescente e da Lei nº 12.696/2012. A remuneração durante o período do 
exercício do mandato eletivo não configura vínculo empregatício. 
 
 
8. DO PROCESSO SELETIVO 
 
8.1. DAS ETAPAS 
8.1.1 O Processo de Escolha realizar-se-á em 02 (duas) etapas: 
a) 1ª etapa: inscrição; 
b) 2ª etapa: eleição. 
 
 
9. DAS INSCRIÇÕES 
 
9.1. As inscrições serão realizadas pessoalmente, ou por procuração com poderes específicos e com firma 
reconhecida, no período de 07 à 14 de junho de 2013, das 13h00min às 17h00min horas, na Secretaria 
Municipal de Assistência Social, situada à Rua Manoel Antonio Filho, 56, na cidade de Atalaia. 
9.2. Não será efetuada a inscrição na falta de quaisquer documentos. Ficando vedada a entrega dos 
documentos necessários à inscrição após o encerramento do horário e do período final para o interessado 
inscrever-se. 
9.3. Serão aceitas para apreciação as inscrições dos candidatos já inscritos através do primeiro edital revogado. 
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10 - DOS DOCUMENTOS NECESSÁRIOS À INSCRIÇÃO 
No ato das inscrições os candidatos deverão apresentar: 
10.1  Fotocopia da Cédula de Identidade (RG) 
10.2  Fotocópia do Título de eleitor 
10.3  Certidão do Cartório Eleitoral de Quitação com a Justiça Eleitoral. 
10.4  Declaração de que reside no Município. 
10.5 Certidão Negativa dos Cartórios Distribuidores das Comarcas de onde residiu nos últimos 05 (cinco) anos. 
 
11. DO SORTEIO DOS NÚMEROS PARA A ELEIÇÃO 
 
11.1 – Os números dos candidatos serão definidos através de sorteio, o qual será realizado no dia 17 de 
junho de 2013, às 09h00minh, nas dependências da Secretaria Municipal de Assistência Social, situada à Rua 
Manoel Antonio Filho, 56- Centro – CEP: 87.630-000 – Fone: (44) 3254-1380. 

11.2 – Serão sorteados números a partir da numeração 01 (um) até o número total de candidatos. 
 
 
12. DO PROCESSO DE ESCOLHA (2ª ETAPA – VOTAÇÃO/ELEIÇÃO): 
 
12.1. O pleito para escolha dos membros do Conselho Tutelar será realizado no dia 24 de junho de 
2013, no horário compreendido das 08h00min às 17h00min, nas dependências Secretaria Municipal de 
Assistência Social, situada à Rua Manoel Antonio Filho, 56- Centro, nesta cidade de Atalaia/PR, dela 
participando, como candidatos, todos os inscritos que tiverem suas inscrições homologadas. 
12.2 Poderão participar da eleição os eleitores inscritos no Município, mediante apresentação do título de 
eleitor e/ou da carteira de identidade, que estejam cadastrados na Zona Eleitoral até o dia 22 de Março de 
2013. 
12.3. Nas cabines de votação serão fixadas listas dos nomes dos candidatos ao Conselho Tutelar. 
12.4. O eleitor poderá votar no máximo em 05 (cinco) candidatos. 
12.5. Cada candidato poderá credenciar no máximo 01 (um) fiscal para eleição e apuração, e este será 
identificado por crachá, fornecido pelo CMDCA, assinado por sua presidente. 
12.6. O local de recebimento dos votos contará com uma mesa receptora E apuradora, composta por 03 
(três) membros, a saber: 01 (um) presidente e 02 (dois) auxiliares de mesa. 
12.7. Não podem compor a Mesa receptora de Votos cônjuges e parentes consangüíneos ou afins, até o 
segundo grau, dos candidatos. 
12.8. A apuração dos votos dar-se-á após o horário de encerramento das eleições, sendo divulgado 
oficialmente o resultado da eleição no dia seguinte a eleição. 
12.9. Quanto aos votos em branco e nulos, não serão computados para fins de votos válidos. 
 
 
13. DA CONDUTA DURANTE A ELEIÇÃO 
 
13.1. Não será tolerado, por parte dos candidatos ou de qualquer pessoa: 
- Promoção de atos que prejudiquem a higiene e a estética urbana ou contravenha a postura municipal ou a 
qualquer outra restrição de direito; 
- Promoção de transporte de eleitores, utilizando de veículos públicos ou particulares; 
- Promoção de qualquer tipo de propaganda eleitoral, inclusive a utilização de carros de som ou outros 
instrumentos ruidosos; 
- Promoção de “boca de urna”, dificultando a decisão do eleitor. 
13.2. Será permitido: 
- O convencimento do eleitor para que este compareça aos locais de votação e vote, considerando que neste 
pleito o voto é facultativo; 
- A presença do candidato em qualquer entidade da sociedade civil organizada, com a finalidade de fazer a 
divulgação da sua candidatura, desde que para tal seja convidado ou autorizado pela Entidade. 
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13.3. A fiscalização de todo o processo eleitoral (inscrição, votação e apuração) estará a cargo do Ministério 
Público. 
13.4. Caso o candidato incida em qualquer das condutas previstas no item 12.1 deste edital terá declarada a 
perda de sua candidatura, e os seus votos não serão computados por ocasião da apuração. 
13.5. A decisão de perda da candidatura será tomada pelo CMDCA de Atalaia/PR, ouvida a Comissão 
Eleitoral. Neste caso, será instaurado um processo administrativo em que o candidato terá direito à defesa, 
apresentando peça escrita e fundamentada, no prazo de 03 (três) dias, contados da proclamação da decisão 
de perda da candidatura. O CMDCA terá igual prazo para decidir. 
 
14. DO RESULTADO, NOMEAÇÃO E POSSE 
14.1. Concluída a apuração dos votos, a presidência do CMDCA proclamará o resultado da escolha, 
determinando a publicação do resultado em Edital; 
14.2. Havendo empate no número de votos, será considerado eleito o candidato de maior idade. 
14.3. Os 05 (cinco) primeiros mais votados serão os titulares do Conselho Tutelar e os seguintes serão 
suplentes. 
14.4. Ocorrendo vacância no cargo, assumirá o suplente que houver recebido o maior número de votos. 
15.5. A posse dos eleitos para o Conselho Tutelar dar-se-á no dia 01 de julho do ano de 2013, às 
09h00min em sessão solene ou pública em local a ser determinado. 
14.6. Segundo a resolução nº 152/2012 do CONANDA dispõe no Inciso V- O mandato dos conselheiros 
tutelares empossados no ano de 2013, cuja duração ficará prejudicada, não será computado para fins 
participação no processo de escolha subseqüente que ocorrerá em 2015 desta forma fica estipulado o não 
computo deste mandato referente à 2013/2015.    
 
15. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
15.1. O Conselheiro Tutelar está sujeito ao regime de dedicação integral, sendo vedada à acumulação da 
função de Conselheiro Tutelar com qualquer outra atividade remunerada, pública ou privada, inclusive com 
cargo, emprego ou função. 
15.2. A inscrição do candidato implicará no conhecimento das presentes instruções e a aceitação das 
condições do processo seletivo, tais como se acham estabelecidas neste Edital e nas normas legais 
pertinentes, das quais não poderá alegar desconhecimento. 
15.3. A não exatidão das afirmativas ou irregularidades nos documentos, mesmo que verificadas a qualquer 
tempo, em especial por ocasião da investidura, acarretarão a nulidade da inscrição, com todas as suas 
decorrências, sem prejuízo das demais medidas de ordem administrativa, civil ou criminal. 
15.4. O candidato deverá manter atualizado o seu endereço, desde a inscrição até a publicação dos 
resultados finais, junto ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA. 
15.5. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos, enquanto não 
consumada a providência ou evento que lhes disserem respeito, ou até a data da convocação dos candidatos 
para a prova correspondente, circunstância que será mencionada em Edital ou aviso a ser publicado. 
15.6. Os casos omissos no presente edital serão resolvidos pela Comissão Eleitoral com fiscalização do 
CMDCA. 
15.7. Faz parte do presente edital o anexo I, contendo o cronograma. 
15.8. O mandato dos Conselheiros Tutelares eleitos no pleito de julho de 2013 terá a duração de 2 (dois) 
anos e 05 (cinco) meses e 09 (nove) dias, tendo em vista a alteração sofrida pelo Estatuto da Criança e do 
Adolescente através da Lei 12.696/2012, bem como observando a Resolução nº 152/2012 do CONANDA 
(que trata das normas para o mandato e eleição do Conselho Tutelar após a alteração sofrida pelo ECA), a 
qual determinou que as eleições para o Conselho Tutelar serão unificadas em todo o Brasil, a partir de 
outubro do ano de 2015, e os novos conselheiros eleitos deverão iniciar o seu mandato a partir do dia 10 de 
janeiro do ano de 2016. 
 
 
Atalaia/PR, 13 de junho de 2013. 
 
 
   
 _____________________________________ 
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EXTRATO DE EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 21/2013 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

 
 O PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO DE PARANAPOEMA - ESTADO DO 
PARANÁ, COMUNICA AOS INTERESSADOS QUE SE ENCONTRA ABERTA A PARTIR DA SUA PUBLICAÇÃO, O 
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL COM REGISTRO DE PREÇOS N 21/2013 – MENOR PREÇO POR LOTE, O 
QUAL TEM A SEGUINTE FINALIDADE: 
 
 
DO OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA POSSÍVEL AQUISIÇÃO DE EXAMES 
LABORATORIAIS. 
 

 
  
ENTREGA DE ENVELOPES  OS ENVELOPES DE PROPOSTA E DE HABILITAÇÃO, DEVIDAMENTE 

PREENCHIDOS, DEVERÃO SER ENTREGUES ATÉ ÀS 08:45 HORAS DO DIA 
26  DE JUNHO  DE 2013. 

 
 
 
DATA ABERTURA       A ABERTURA E JULGAMENTO DO PRESENTE CERTAME SERÁ 

REALIZADO NO DIA 26 DE JUNHO DE 2013, ÁS 09:00 HORAS,  NA SALA 
APROPRIADA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA. 

 
 
      Qualquer informação referente ao presente processo poderá ser obtida na sede da 
Prefeitura Municipal de Paranapoema, Rua Dr. Jose Candido Muricy -216, centro ou através do telefone (44) 3342-1133, em 
horário comercial. 
 
 

      PARANAPOEMA, 24 DE MAIO DE 2013. 
 
 
 

______________________________________ 
LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO 

Prefeita Municipal 
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EXTRATO DE EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 22/2013 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 80/2013 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 

 O PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO DE PARANAPOEMA - ESTADO DO 
PARANÁ, COMUNICA AOS INTERESSADOS QUE SE ENCONTRA ABERTA A PARTIR DA SUA PUBLICAÇÃO, O 
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL COM REGISTRO DE PREÇOS N 22/2013 – MENOR PREÇO POR LOTE, O 
QUAL TEM A SEGUINTE FINALIDADE: 
 
 
DO OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA O ATENDIMENTO DA PESSOAS CARENTES DO MUNICIPIOS. 
 

 
  
ENTREGA DE ENVELOPES  OS ENVELOPES DE PROPOSTA E DE HABILITAÇÃO, DEVIDAMENTE 

PREENCHIDOS, DEVERÃO SER ENTREGUES ATÉ ÀS 08:45 HORAS DO DIA 
01  DE JULHO  DE 2013. 

 
 
 
DATA ABERTURA       A ABERTURA E JULGAMENTO DO PRESENTE CERTAME SERÁ 

REALIZADO NO DIA 01 DE JULHO DE 2013, ÁS 09:00 HORAS,  NA SALA 
APROPRIADA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA. 

 
 
      Qualquer informação referente ao presente processo poderá ser obtida na sede da 
Prefeitura Municipal de Paranapoema, Rua Dr. Jose Candido Muricy -216, centro ou através do telefone (44) 3342-1133, em 
horário comercial. 
 
 

      PARANAPOEMA, 12 DE JUNHO DE 2013. 
 
 
 

______________________________________ 
LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO 

Prefeita Municipal 
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EXTRATO CONTRATO Nº 423--6644//22001133 

 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
CONTRATADO: DELTHA CONSULTORIA E REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA, estabelecida 
na cidade de Campo Grande, na Av. Bandeirantes, nº 3967, CEP nº 79.081-310, inscrita no CNPJ 
sob o nº 04.288.955/0001-47, neste ato representado por SINEIR DE OLIVEIRA PEDROSO, CPF nº 
840.897.331-20 e doc. De Identidade nº 866.797 SSP/MT, residente e domiciliado Rua Travessa 
Nestor de Castro, Estado do MATO GROSSO. 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
TÉCNICOS e Implantação de sistema informatizado, com cruzamento de dados para evitar 
sonegação fiscal, criação, organização e manutenção de equipe para levantamento de dados 
relativos ao ITR – Imposto Territorial Rural, treinamento de fiscais e auxiliares 
administrativos, levantamento completo das informações referentes ao ITR. 

VIGÊNCIA: O presente contrato entra em vigor na data de sua assinatura e terá vigência até 12 
meses, prorrogáveis por igual período.  
 
VALOR: O CONTRATANTE pagará a CONTRATADA no LOTE 01 o total de R$ 39.950,00 (trinta e 
nove mil e novecentos e cinquenta reais). 
 
DDAA  DDOOTTAAÇÇÃÃOO  OORRÇÇAAMMEENNTTÁÁRRIIAA:: As despesas decorrentes do presente contrato correrão por 
conta de dotações orçamentárias do Município no Setor de Saúde: 

04.001.04.129.0007.2.007.339030.0000 FONTE 1000 REDUZIDA 59 

 
 

Paranapoema, 14 de junho de 2013. 
 
 
 
 
 

____________________________________________________ 

LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO  
Prefeita Municipal  

CONTRATANTE 
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DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 056/2013 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 082/2013 

 
RATIFICO PROCESSO DE DISPENSA Nº 056/2013 – P.M.P, NA FORMA DOS 

PARECERES DA LEI 
 
FUNDAMENTAÇÃO: LEI 8666 ART 24 É DISPENSAVEL LICITAÇÃO – para 
Outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do previsto na alínea “a”,do 
inciso II do artigo anterior e para alienações, nos casos previsto nesta Lei, desde que não se 
refiram a parcela do mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto que passa ser 
realizada de uma só vez: ( Redação dada pela Lei nº 9.648,de 1998). 
 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA TRANSPORTE DO RESÍDUO HOSPITALAR DO MUNICÍPIO 

DE PARANAPOEMA. 

 
FORNECEDOR: CTR MARINGÁ SERVIÇOS DE COLETA E TRATAMENTO DE RESÍDUOS LTDA 
 
 
CNPJ: 08.295.138/00001-77 
 
 
 

VALOR CONTRATADO: R$ 7.920,00 (sete mil e novecentos e vinte reais). 

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
Red. 168 – 07.001.10.301.0032.2023.339039.0000 FONTE 01000 
Red. 181 – 07.001.10.301.0033.2024.339039.0000 FONTE 01303 
 
                                                                                                        

PRAZO DE ENTREGA: A PRAZO 

LOCAL E DATA: PARANAPOEMA, 14 de JUNHO de 2013 

 

----------------------------------------------- 

LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO 
 

PREFEITA MUNICIPAL 
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DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 057/2013 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 085/2013 

 
RATIFICO PROCESSO DE DISPENSA Nº 057/2013 – P.M.P, NA FORMA DOS 

PARECERES DA LEI 
 
 
FUNDAMENTAÇÃO: LEI 8666 ART 24 É DISPENSAVEL LICITAÇÃO – para 
Outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do previsto na alínea “a”,do 
inciso II do artigo anterior e para alienações, nos casos previsto nesta Lei, desde que não se 
refiram a parcela do mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto que passa ser 
realizada de uma só vez: ( Redação dada pela Lei nº 9.648,de 1998). 
 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA SERVIÇOS DE SOLDAS E SERVIÇOS DE MECÂNICA EM 

GERAIS NA FROTA MUNICIPAL. 

 

VALOR CONTRATADO: R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais). 

 

FORNECEDOR: SOLDAS E MECÂNICO LOURENÇO 
 
 
CNPJ: 17.899.708/0001-29 
 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
02.001.04.122.0002.2002.339039 FONTE 01000 RED. 07  
05.001.26.782.0014.2011.339039 FONTE 01000 RED. 96 
05.001.26.782.0013.2010.339039  FONTE 01504 RED. 86 
06.001.15.452.0018.2014.339039 FONTE 01000 RED. 113 
06.001.15.452.0019.2015.339039 FONTE 01504 RED. 117 
06.001.15.452.0028.2021.339039 FONTE 01000 RED. 151 
06.001.15.452.0029.2022.339039 FONTE 01504 RED. 158 
07.001.10.301.0032.2023.339039 FONTE 01000 RED. 168 
07.001.10.301.0033.2024.339039  FONTE 01303 RED. 181 
07.001.10.301.0039.2030.339039 FONTE  01495 RED. 202 
08.001.12.361.0057.2042.339039 FONTE 01000 RED. 247 
08.001.12.361.0058.2043.309039 FONTE 01103 RED. 261 
08.001.12.367.0076.2060.339039 FONTE 01000 RED. 289 
08.007.27.812.0071.2056.339039 FONTE 01000 RED. 320 
12.001.08.243.0077.6008.339039 FONTE 31934 RED. 333  
12.001.08.243.0077.6038.339039 FONTE 01000 RED. 339 
12.001.08.244.0050.2037.339039 FONTE 01000 RED. 368                                                                                
                                                                                                        

PRAZO DE ENTREGA: A PRAZO 

LOCAL E DATA: PARANAPOEMA, 14 de Junho DE 2013 

 

 

----------------------------------------------- 

PREFEITO MUNICIPAL 
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INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 05/2013 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 083/2013 

 
 
 
RATIFICO PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE Nº 05/2013 – P.M.P, NA FORMA DOS 

PARECERES DA LEI 
 
 
FUNDAMENTAÇÃO: LEI 8666 ART 25 é inexigível a licitação quando houver 
inviabilidade de competição. 
 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE ATENDIMENTO DO SERVIÇO DE MATERNIDADE 

PARA PACIENTES CARENTE DO MUNICÍPIO DE PARANAPOEMA. 

  

EMPRESA: SANTA CACA DE PARANAVAÍ 

 

VALOR CONTRATADO: R$ 36.001,00 (trinta e seis mil e um real). 
 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
07.001.10.301.0032.2023.339039.0000 FONTE 1000 RED. 168 
07.001.10.301.0033.2024.339039.0000 FONTE 01303 RED. 181           
 
 
 
                                                                                                        

PRAZO DE ENTREGA: PARCELADO 

 

 

LOCAL E DATA: PARANAPOEMA, 14 DE JUNHO DE 2013 

 

 

----------------------------------------------- 

PREFEITO MUNICIPAL 

ATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA 
 

Referente ao Processo de Dispensa de Licitação nº 093/2013, ratifico, nos termos do art. 26, da Lei 
nº 8.666/93 e alterações, o presente ato, em consonância com o art. 24, inciso II, da Lei Federal 
8.666/93, para “contratação de empresa especializada para locação e montagem de barracas 
pirâmides, sendo 04 pirâmides de 10x10m, 04 pirâmide 5x5 e 90 metros de fechamento lateral  para 
eventos no município de Paranacity, Estado do Paraná.” 

   
Paranacity, 13 de junho de 2013. 
 

=EDNEA BUCHI BATISTA= 
Prefeita Municipal 

 
 



Nova Esperança, Domingo, 
16 de Junho de 2013.
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LEI Nº 1032/2013 
de 13 de junho de 2013. 

 
 
 

SÚMULA: Dispõe sobre as Diretrizes do 
Município de Atalaia para a 
elaboração da Lei orçamentária de 
2014 e dá outras providências. 

 
 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ATALAIA, ESTADO DO PARANÁ, 
APROVOU E EU, PREFEITO DO MUNICÍPIO, SANCIONO A SEGUINTE, 

 
L E I: 
 
 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 

 
Art. 1º - Observando o disposto no artigo 165, § 2º, da Constituição Federal, na 
Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000 e da Lei Orgânica do Município 
de Atalaia, as diretrizes gerais para a elaboração e a execução orçamentárias 
referente ao exercício financeiro de 2014, compreendendo: 

 
I) a organização e a estrutura dos orçamentos de acordo com as portarias 

emanadas da Secretaria do Tesouro Nacional - STN. 
 
II) as diretrizes gerais para a elaboração e a execução dos orçamentos do 

Município e suas alterações; 
 
III) as disposições relativas às despesas do Município com pessoal e encargos 

sociais; 
 
IV) as disposições sobre alterações na Legislação Tributária do Município; 
 
V) as disposições relativas à Dívida Pública Municipal; 
 
VI) as disposições finais. 
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Parágrafo único - Integram esta Lei os seguintes Anexos: 
 
I - de Prioridades da administração municipal; 
 
II - especificações e conceitos da nova classificação da Lei Federal n. 4.320, de 
17 de março de 1.964. 
 
III - de Metas Fiscais, elaborados em conformidade com os §§ 1º e 2º, do Artigo 
4º, da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000, inclusive os anexos da 
Evolução do Patrimônio Líquido da Prefeitura nos últimos três exercícios; 
 
IV - de Riscos Fiscais, elaborado em conformidade com o § 3º, do Artigo 4º, da 
Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000; 
. 
V - Demonstrativo da evolução do Patrimônio Líquido do Município. 
 
 

CAPÍTULO I 
 

 
DAS PRIORIDADES E METAS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 
 
 
Art. 2º - Na elaboração dos orçamentos da administração pública municipal, 
buscar-se-á as prioridades demandadas pela sociedade, de forma transparente, 
contínua e universal, tendo como objetivo a melhoria da qualidade de vida do 
cidadão, para o qual o Município de Atalaia estabelece as seguintes prioridades, 
que constarão do Orçamento Anual: 
. 
. 

. I) dinamizar a economia do Município; 
 
II) implementar a execução e o controle orçamentário, objetivando a recuperação 
da capacidade de investimentos do Município; 
v 
III) assegurar o desenvolvimento e o crescimento urbano, preservando o ambiente 
natural e a qualidade de vida dos cidadãos; 
v 
IV) ampliar a oferta de serviços públicos, garantindo a permanente melhoria de 
sua qualidade; 
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V) modernizar a Administração Pública através da informatização, da melhoria 
das estruturas, da implementação do sistema de gestão auditoria interna e da 
qualificação permanente dos servidores. 
v 
§ 1º - O anexo I previsto no parágrafo único do art. 1º desta Lei estabelece os 
objetivos, as prioridades e as metas delineadas por secretaria de governo, os 
quais terão precedência na alocação de recursos na lei orçamentária de 2013, 
não se constituindo, todavia, em limite à programação das despesas. 
v 
§ 2º - O anexo II, previsto no art. 1º desta Lei demonstra as especificações e 
conceitos da nova classificação da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964. 
V 
 
Art. 3º - As proposições explicitadas no artigo precedente serão obtidas mediante 
o esforço persistente na redução das despesas de custeio, racionalização dos 
gastos e eliminação de superposições e desperdícios. 
.. 
.. 

v CAPÍTULO II 
 
v 
DA ORGANIZAÇÃO E ESTRUTURA DOS ORÇAMENTOS 
 
 
Art. 4º - A proposta orçamentária anual que o Poder Executivo encaminhará à 
Câmara Municipal será composta de: 
v 
I - Projeto de Lei Orçamentária Anual, constituído de: 
v 
va) anexo do orçamento Fiscal, discriminando a receita e a despesa na forma 
definida por esta Lei; 
v 
b) anexo do Orçamento de Investimentos a que se refere o artigo 165, parágrafo 
5º, inciso II, da Constituição Federal, na forma estabelecida por esta Lei; 
 
c) discriminação da Legislação da Receita e da Despesa referente ao orçamento 
Fiscal. 
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§ 1º - Integrarão o Orçamento Fiscal todos os quadros previstos na Lei Federal nº 
4.320, de 17 de março de 1964;  
 
§ 2º - Integrarão o Orçamento de Investimentos, no que couberem, os quadros 
previstos na mesma Lei, citada no parágrafo anterior; 
 
§ 3º - O orçamento Fiscal compreenderá a programação dos Poderes Legislativo 
e Executivo, de seus Órgãos, e Fundos Municipais instituídos e mantidos pelo 
Poder Público. 
 
 
Art. 5º - Para efeito do disposto no artigo anterior, os Poderes Legislativo e 
Executivo, seus Órgãos e Fundos Municipais, encaminharão ao Departamento 
Contábil da Prefeitura Municipal, suas respectivas propostas orçamentárias para 
fins de consolidação. 
 
 
Art. 6º - A mensagem que encaminhar a proposta orçamentária conterá: 
 
I) os fundamentos da estimativa da receita do Orçamento Fiscal e uma análise 
retrospectiva do comportamento da arrecadação nos dois últimos anos; 
 
II) as considerações sobre os gastos públicos, por órgão, da despesa 
efetivamente executada no ano anterior, em contraste com a despesa autorizada; 
 
III) a discriminação da dívida pública total acumulada. 
 
 
Art. 7º - Integrarão a proposta orçamentária, dentre outros, os seguintes 
demonstrativos: 
 
I) da receita do orçamento fiscal; 

 
II) das despesas, por grupo de despesa e órgão; 

 
III) dos recursos destinados à manutenção e ao desenvolvimento do ensino, 

conforme determinação constitucional; 
 

IV) dos recursos destinados a Saúde, observado a Emenda Constitucional nº 
029/00; 
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V) dos recursos destinados a manutenção do Fundo Municipal de Assistência 

Social nos termos da Lei nº. 8069 de 13/07/1990 – ECA. 
 

§ 1º: Na execução do orçamento da administração pública municipal, as despesas 
de cada unidade orçamentária serão discriminadas por projeto/atividade e 
classificadas por: 
 
I) Função, Subfunção Programa, Elementos de despesas e fontes de 
recursos, nos termos da legislação federal e estadual. 

 
§ 2º. Os Grupos de Despesa a que se refere o inciso II deste artigo são os 
seguintes: 
 
I) Pessoal e Encargos Sociais; 
 
II) Juros e Encargos da Dívida; 
 
III) Outras Despesas Correntes; 
 
IV) Investimentos; 
 
V) Inversões Financeiras; 
 
VI) Amortização da Dívida; 
 
VII) Transferências a Estados e ao Distrito Federal; 
 
VIII) Transferências à Instituições Privadas sem Fins Lucrativos; 
 
IX) Transferências à Instituições Multigovernamentais Nacionais. 
 
§ 3º Para atendimento ao disposto no artigo 100 da Constituição Federal, o Poder 
Executivo incluirá no orçamento a previsão de dotação orçamentária para o 
pagamento dos débitos oriundos de precatórios judiciários apresentados na 
entidade devedora até 1º de julho de 2013. 
v 
§ 4º. As categorias econômicas de que trata o "caput" deste artigo serão 
identificadas por projetos ou atividades, com indicação sucinta dos respectivos 
objetivos; 
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v 
§ 5º. Classifica-se como projeto, um instrumento de programação para alcançar o 
objetivo de um programa, envolvendo um conjunto de operações, limitadas no 
tempo, das quais resulta um produto que concorre para a expansão ou o 
aperfeiçoamento da ação do Governo; 
 
§ 6º. Classifica-se como atividade, um instrumento de programação para alcançar 
o objetivo de um programa, envolvendo um conjunto de operações que se 
realizam de modo contínuo e permanente, das quais resulta um produto 
necessário à manutenção da ação do Governo. 
V 
 
Art. 8º - As informações complementares de que trata o artigo 4º, serão 
compostas na forma de inciso II, sendo: 
 
II - Demonstrativos que contenham: 
 
a) a evolução da receita do Município, segundo as categorias econômicas; 
 
b) a evolução da despesa do Município, segundo as categorias econômicas; 
 
c) o resumo da receita do orçamento Fiscal, por categoria econômica e origem 
dos recursos; 
v 
d) o resumo da despesa do orçamento Fiscal por categoria econômica e origem 
dos recursos; 
v 
e) o resultado corrente do orçamento Fiscal; 
v 
f) a receita do orçamento Fiscal de acordo com a classificação constante do 
anexo III da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, e suas alterações; 
v 
g) a despesa do orçamento Fiscal segundo órgão e origem dos recursos; 
v 
h) a despesa do orçamento Fiscal, segundo: 
 
Órgão; 
Unidade; 
Função; 
Subfunção; 
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Programa; 
Projeto/Atividade; 
v 
i) a programação no Orçamento Fiscal, destinada à manutenção e 
desenvolvimento do ensino observará os termos do artigo 212 da Constituição 
Federal, Emenda Constitucional nº 14/96 e Lei Federal nº 9.424, de 24 de 
dezembro de 1996. 
v 
j) a programação no Orçamento Fiscal destinado a atender as ações que visem o 
atendimento pleno da saúde da comunidade, nos limites estabelecidos pela 
legislação especifica. 
v 
k) o resumo das despesas do Orçamento de Investimentos, segundo: 
 
Órgão; 
Unidade; 
Função; 
Subfunção; 
Programa; 
Projeto/Atividade; 
v 
Parágrafo único - Tais demonstrativos serão integrados aos anexos a que se 
refere o artigo 4º, inciso I, desta Lei, ressalvadas as consolidações, os resumos e 
as tabelas evidenciadoras do acatamento às normas constitucionais, que virão 
imediatamente após o texto desta Lei. 
V 
 
v 

v CAPÍTULO III 
 
v 

DAS DIRETRIZES PARA A ELABORAÇÃO DOS ORÇAMENTOS 
DO MUNICÍPIO E SUAS ALTERAÇÕES 

 
 

vSEÇÃO I 
 
v 

DAS DIRETRIZES GERAIS 
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Art. 9º - A elaboração, a aprovação e a execução da lei orçamentária anual será 
realizada de modo a evidenciar a transparência da gestão fiscal, observando-se o 
princípio da publicidade e permitindo-se o amplo acesso da sociedade a todas as 
informações relativas a cada uma dessas etapas. 
V 
 
Art. 10 - Além de observar as demais diretrizes estabelecidas nesta lei, a 
alocação dos recursos na lei orçamentária e em seus créditos adicionais será feita 
de forma a propiciar o controle dos custos das ações e a avaliação dos resultados 
dos programas de governo. 
 
 
Art. 11 - As propostas parciais dos Poderes Legislativo e Executivo, bem como as 
de seus Órgãos e Fundos Municipais, serão apresentadas segundo os preços 
vigentes no mês de junho de 2013. 
V 
 
vArt. 12 - Na programação dos investimentos pela administração pública serão 
observados os projetos em fase de execução que terão prioridade sobre os novos 
projetos. 
v 
Parágrafo único - A programação de novos projetos dependerá de prévia 
comprovação de sua viabilidade técnica, econômica e financeira. 
V 
 
Art. 13 - Nenhum compromisso será assumido sem que exista dotação 
orçamentária e recursos financeiros previstos na programação de desembolso e a 
inscrição de Restos a Pagar estará limitada ao montante da disponibilidade de 
caixa. 
V 
 
Art. 14 - Na programação da despesa não poderão ser: 
v 
I) fixadas despesas sem que estejam definidas as respectivas fontes de recursos 
e legalmente instituídas as unidades executoras; 
v 
II) incluídos projetos ou atividades com a mesma finalidade em mais de um órgão; 
v 
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Art. 9º - A elaboração, a aprovação e a execução da lei orçamentária anual será 
realizada de modo a evidenciar a transparência da gestão fiscal, observando-se o 
princípio da publicidade e permitindo-se o amplo acesso da sociedade a todas as 
informações relativas a cada uma dessas etapas. 
V 
 
Art. 10 - Além de observar as demais diretrizes estabelecidas nesta lei, a 
alocação dos recursos na lei orçamentária e em seus créditos adicionais será feita 
de forma a propiciar o controle dos custos das ações e a avaliação dos resultados 
dos programas de governo. 
 
 
Art. 11 - As propostas parciais dos Poderes Legislativo e Executivo, bem como as 
de seus Órgãos e Fundos Municipais, serão apresentadas segundo os preços 
vigentes no mês de junho de 2013. 
V 
 
vArt. 12 - Na programação dos investimentos pela administração pública serão 
observados os projetos em fase de execução que terão prioridade sobre os novos 
projetos. 
v 
Parágrafo único - A programação de novos projetos dependerá de prévia 
comprovação de sua viabilidade técnica, econômica e financeira. 
V 
 
Art. 13 - Nenhum compromisso será assumido sem que exista dotação 
orçamentária e recursos financeiros previstos na programação de desembolso e a 
inscrição de Restos a Pagar estará limitada ao montante da disponibilidade de 
caixa. 
V 
 
Art. 14 - Na programação da despesa não poderão ser: 
v 
I) fixadas despesas sem que estejam definidas as respectivas fontes de recursos 
e legalmente instituídas as unidades executoras; 
v 
II) incluídos projetos ou atividades com a mesma finalidade em mais de um órgão; 
v 
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Art. 15 - Na lei orçamentária, não poderão ser destinados recursos para atender 
despesas com: 
v 
I) ações que não sejam de competência exclusiva do Município, comum ao 
Município, à União, ao Estado, ou com ações em que a Constituição não 
estabeleça obrigação do Município em cooperar técnica e financeiramente; 
v 
II) clubes ou quaisquer outras atividades congêneres. 
V 
 
Art. 16 - As receitas diretamente arrecadadas pelo Executivo e Fundos Municipais 
instituídos e mantidos pelo Poder Público Municipal, serão programadas de 
acordo com as seguintes prioridades: 
v 
I) custeios administrativo e operacional, inclusive com pessoal e encargos sociais; 
v 
II) pagamento de amortização, juros e encargos da dívida; 
v 
III) contrapartida das operações de crédito. 
v 
Parágrafo único - Somente após atendidas as prioridades acima elencadas 
poderão ser programados recursos para atender novos investimentos. 
V 
 
Art. 17 - É obrigatória a destinação de recursos para compor a contrapartida de 
empréstimos internos e externos, e para o pagamento de final, de amortização, de 
juros e de outros encargos, observado o cronograma de desembolso da 
respectiva operação. 
v 
Parágrafo único - Somente serão incluídas na proposta orçamentária anual 
dotações relativas às operações de crédito contratadas ou autorizadas pelo 
Legislativo Municipal e pelo Senado Federal até 01 de julho de 2013. 
V 
 
Art. 18 - Somente serão destinados recursos mediante lei orçamentária, a título de 
subvenção ou contribuição social, às entidades nas áreas de Educação, Saúde, 
Assistência Social e Agroindústria, para atendimento das despesas de custeio, 
conforme § 3º, do artigo 12 e artigos 16 e 17 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de 
março de 1964, que preencham as seguintes condições e recebam parecer 
favorável dos respectivos conselhos sociais: 
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v 
I) sejam de atendimento direto ao público, de forma gratuita e continuada, nas 
áreas de assistência social, saúde ou educação; 
v 
II) estejam reconhecidas por lei específica. 
v 
§ 1º - Para habilitar-se ao recebimento de subvenções ou contribuições sociais, a 
entidade privada sem fins lucrativos deverá apresentar declaração de 
funcionamento regular emitida por autoridade local e comprovante de 
regularidade do mandato de sua diretoria. 
v 
§ 2º - As entidades que não estiverem legalmente constituídas terão um ano a 
partir da vigência desta lei para se legalizarem. 
v 
§ 3º - As entidades privadas beneficiadas com recursos públicos, a qualquer título, 
submeter-se-ão à fiscalização do Poder concedente com a finalidade de verificar 
o cumprimento de metas e objetivos para os quais receberam os recursos. 
v 
§ 4º - Os repasses de recursos serão efetivados mediante convênios, conforme 
determina o artigo 116 e parágrafos da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 
1993 e suas alterações. 
v 
§ 5º - Excetua-se do disposto nos §§ 1º e 2º deste artigo, a Associação de Pais e 
Mestres - APM- da Escola Municipal. 
 
v 
Art. 19 - O Município firmará Termo de Parceria com as Entidades Sociais que 
prestem serviços ao mesmo com cláusula de reversão no caso de desvio de 
finalidade. 
VV 
 
Art. 20 - Os projetos de lei, relativos a créditos adicionais, serão apresentados 
com detalhamento estabelecido na lei orçamentária. 
V 
 

SEÇÃO II 
 
v 

DAS DIRETRIZES ESPECÍFICAS DO ORÇAMENTO FISCAL 
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v 
v 
Art. 21 - O Orçamento Fiscal fixará as despesas dos Poderes Legislativo e 
Executivo, bem como as de seus Órgãos, e Fundos Municipais e estimará as 
receitas de recolhimento centralizado do Tesouro Municipal, efetivas e potenciais. 
V 
 
Art. 22 - É vedada a realização de operações de crédito que excedam o montante 
das despesas de capital, ressalvadas as autorizadas, mediante Créditos 
Suplementares ou Especiais com finalidade precisa. 
V 
 
Art. 23 - O Orçamento Fiscal compreenderá as receitas e despesas dos Poderes 
Legislativo e Executivo, bem como de seus Órgãos, e Fundos Municipais, de 
modo a evidenciar as políticas e programas de governo, respeitados os princípios 
da unidade, da universalidade, da anualidade e da exclusividade. 
V 
 
Art. 24 - Na estimativa da receita e na fixação da despesa, serão considerados: 
v 
I) os fatores conjunturais que possam vir influenciar a produtividade; 
v 
II) o aumento ou diminuição dos serviços prestados e a tendência do exercício; as 
alterações tributárias. 
V 
 
Art. 25 - O Município aplicará no mínimo:  
25% (vinte e cinco por cento) de sua receita resultante de impostos, na 
manutenção e desenvolvimento do ensino, conforme dispõem o artigo 212 da 
Constituição Federal, e 15% (quinze por cento) das receitas definidas pela 
Emenda Constitucional, no atendimento a saúde da população. 
V 
 
Art. 26 - O Poder Executivo, tendo em vista a capacidade financeira do Município, 
procederá à seleção dos programas prioritários estabelecidos no Plano Plurianual, 
a ser incluído na proposta orçamentária, podendo, se necessário, introduzir 
programas não arrolados, desde que tenham início e término no exercício 
financeiro de 2014. 
v 
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Art. 27 - As metas remanescentes do Plano Plurianual para o exercício financeiro 
de 2013 ficam automaticamente transpostas para o exercício financeiro de 2014. 
v  
 
Art. 28 - A lei orçamentária conterá reserva de contingência em montante 
equivalente a, no mínimo, 0,5% (meio por cento) da receita corrente líquida. 
V 
 
Art. 29 – O Executivo Municipal, o Legislativo e o Fundo de Previdência ficam 
autorizados a abrir crédito adicional suplementar até o limite de 25% (Vinte e 
Cinco Por Cento) do total da despesa constante dos orçamentos, para suprir as 
dotações que resultarem insuficientes, utilizando como recursos os previstos no 
Artigo 43 da Lei Federal nº 4.320/64. 
 
Parágrafo Primeiro – Fica autorizado e não serão computados para efeito do 
limite fixado no “CAPUT” deste artigo, as suplementações pelo valor do Excesso 
de Arrecadação sobre a previsão orçamentária por fonte. 
 
Parágrafo Segundo – Fica autorizado e não serão computados para efeito do 
limite fixado no “CAPUT” deste artigo, as suplementações que utilizarem como 
recursos o Superávit Financeiro do Exercício Anterior. 
 
Parágrafo Terceiro – Os remanejamentos de valores entre elementos de despesa 
de um mesmo Projeto/Atividade, observada a mesma fonte, não serão 
computados para o limite fixado no “CAPUT” deste artigo. 
 
 
Art 30 - Durante a execução orçamentária, o Executivo Municipal é autorizado a 
tomar medidas necessárias para ajustar os dispêndios ao efetivo comportamento 
da Receita e a realizar Operações de Crédito por antecipação da receita até o 
limite fixado na Constituição Federal. 
V 
 
Art. 31 - Os demonstrativos decorrentes de possíveis isenções, anistias, 
remissões, subsídios e benefícios de natureza financeira, tributária e creditícia, 
serão remetidos ao Legislativo no prazo constante do Artigo 6, inciso III da 
referida Lei. 
v 
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 CAPÍTULO IV 
v 

DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS ÀS DESPESAS COM PESSOAL E 
ENCARGOS SOCIAIS 

 
v 
Art. 32 - As despesas com pessoal e encargos sociais, serão fixadas observando-
se ao disposto nas normas constitucionais aplicáveis, Lei Complementar nº 101, 
de 04 de maio de 2000, Lei Federal nº 9.717, de 27 de novembro de 1998. 
V 
 
Art. 33 - As despesas com pessoal e encargos sociais, na concessão de qualquer 
vantagem ou aumento de remuneração, criação de cargos ou alteração de 
estruturas de carreiras, bem como admissão de pessoal, a qualquer título, pelos 
Poderes Legislativo e Executivo, por seus Órgãos e Fundos Municipais, 
observado o contido no artigo 37, inciso II, da Constituição Federal poderão ser 
levados a efeito para o exercício financeiro de 2013, de acordo com o limite 
previsto na Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000. 
 
v 

CAPÍTULO V 
v 

DAS DISPOSIÇÕES SOBRE ALTERAÇÕES NA LEGISLAÇÃO 
TRIBUTÁRIA 

 
v 

Art. 34 - O Poder Executivo poderá enviar ao Legislativo projetos de lei dispondo 
sobre alterações na legislação tributária, tais como: 
v 
I) Implementação do novo Código Tributário Municipal de forma a corrigir 
distorções; 
v 
II) revisão das isenções de impostos, taxas e incentivos fiscais, aperfeiçoando 
seus critérios; 
v 
III) compatibilização das taxas aos custos efetivos dos serviços prestados pelo 
Município, de forma a assegurar sua eficiência; 
v 
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IV) atualização da Planta Genérica de Valores, ajustando-a aos movimentos de 
valorização do mercado imobiliário. 
v 
V) instituição de taxas para serviços que o Município, eventualmente, julgue de 
interesse da comunidade e necessite de fonte de custeio; 
vv 
VI) os tributos, cujo recolhimento poderá ser efetuado em parcelas, serão 
corrigidos monetariamente segundo a variação estabelecida pela IGPM ou outro 
indexador que venha substituí-lo. 
V 
 
Art. 35 - Os tributos municipais poderão sofrer alterações em decorrência de 
mudanças na legislação nacional sobre a matéria ou ainda, em função de 
interesse público relevante. 
V 
 
Art. 36 - Na estimativa das receitas do projeto de lei orçamentária poderão ser 
considerados os efeitos de propostas de alterações na legislação tributária e das 
contribuições que sejam objeto de projeto de lei. 
V 
 
Art. 37 - Ocorrendo alterações na legislação tributária, posteriores ao 
encaminhamento da proposta orçamentária anual à Câmara Municipal, que 
impliquem em aumento de arrecadação, em relação à estimativa de receita 
constante da referida lei, os recursos adicionais serão objeto de projeto de crédito 
adicional, no decorrer do exercício financeiro de 2014. 
V 
 

CAPÍTULO VI 
 

v 
DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS À DÍVIDA PÚBLICA MUNICIPAL 

 
v 
Art. 38 - Os Orçamentos da Administração Direta, da Administração Indireta, das 
Fundações e dos Fundos Municipais deverão, obrigatoriamente, destinar recursos 
ao pagamento dos serviços da dívida municipal e ao cumprimento do que dispõe 
o artigo 100 e parágrafos da Constituição Federal. 
v 
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§ 1º - Serão destinados recursos para o atendimento de despesas com juros, com 
outros encargos e com amortização da dívida, somente às operações contratadas 
até 31 de julho de 2013. 
V 
 

CAPÍTULO VII 
v 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 

v  
Art. 39 - Caso seja necessária a limitação do empenho das dotações 
orçamentárias e da movimentação financeira, essa será feita de forma 
proporcional ao montante dos recursos alocados para o atendimento de 
"despesas de custeio" (exceto pessoal e encargos sociais) e "investimentos" de 
cada Poder. 
 
Parágrafo único - Na hipótese da ocorrência do disposto no "caput" deste artigo, o 
Poder Executivo comunicará ao Poder Legislativo o montante que caberá a cada 
um tornar indisponível para empenho e movimentação financeiros. 
 
 
Art. 40 - São vedados quaisquer procedimentos pelos ordenadores de despesas, 
que viabilizem a execução das mesmas, sem comprovada e suficiente 
disponibilidade de dotação orçamentária e disponibilidade financeira. 
v 
Parágrafo único - O Departamento de Finanças registrarão todos os atos e fatos 
relativos à gestão orçamentário-financeira efetivamente ocorridos, sem prejuízo 
das responsabilidades e providências derivadas da inobservância do "caput" 
deste artigo. 
V 
 
Art. 41 - Os recursos provenientes de contratos e/ ou convênios, repassados pelo 
Município a quem de direito, deverão ter sua aplicação comprovada através de 
prestação de contas junto ao Setor de contabilidade do executivo, que analisará 
referidas prestações de contas, emitindo parecer e submetendo-o ao Chefe do 
Executivo que a aprovará ou não. 
V 
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Art. 42 - Se o projeto de lei orçamentária anual não for encaminhado para sanção 
do Prefeito até o primeiro dia de janeiro de 2014, a programação constante deste 
projeto encaminhada pelo Executivo, poderá ser executada em cada mês, até o 
limite de 1/12 (um doze avos) do total de cada dotação, enquanto não se 
completar o ato sancionatório. 
V 
 
Art. 43 - A reabertura dos créditos especiais e extraordinários, conforme o 
disposto no artigo 167, § 2º, da Constituição Federal será efetivado mediante 
Decreto do Poder Executivo. 
v 
Parágrafo único - Na reabertura a que se refere o "caput" deste artigo, a fonte de 
recursos deverá ser identificada como saldos de exercícios anteriores, 
independentemente da receita à conta da qual os créditos foram abertos. 
VV 
 
Art. 44 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
V 
 
 

Edifício da Prefeitura Municipal de Atalaia, Estado do Paraná, 
em 13 de junho de 2013. 
V 
 
 
 
 
v 

Fabio Fumagalli Vilhena de Paiva 
Prefeito Municipal 
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MODALIDADE CONVITE Nº. 013/2013 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 

Expirado o prazo recursal, torna-se pública a HOMOLOGAÇÃO do procedimento 

licitatório em epígrafe e a ADJUDICAÇÃO do seu objeto, em favor da empresa MARINGA 

DIAGNOSTICO POR IMAGEM LTDA. no valor total de R$ 67.460,50 

 

Cruzeiro do Sul, 13 de Junho de 2013. 

 

 

 

Ademir Mulon 

Prefeito municipal 
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MODALIDADE CONVITE Nº. 014/2013 
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 

 
 

Expirado o prazo recursal, torna-se pública a HOMOLOGAÇÃO do procedimento 

licitatório em epígrafe e a ADJUDICAÇÃO do seu objeto, em favor da empresa JOSE FARIA 

DO NASCIMENTO - ME no valor total de R$ 78.385,60. 

 

 

Cruzeiro do Sul, 12 de Junho  de 2013. 

 

 

 

 

Ademir Mulon 

Prefeito municipal 
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EXTRATO DO CONTRATO N 100/2013 
 

CONTRATANTE:  PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL 

CONTRATADA: THAÍS DA SILVA FERREIRA – ME, com endereço na Rua Vereador João Lemes da Silva, 780 – 
Centro – Cruzeiro do Sul – Estado do Paraná, inscrita no C.N.P.J. nº 10.688.615/0001-06,  representada neste por 
Thaís da Silva Ferreira 

OBJETO  

O objeto do presente contrato é execução de serviços de publicidade volante na área urbana de Cruzeiro do Sul até 
31.12.2013, proveniente de orçamentos anexos a Dispensa de Licitação n. 042/2013. 

DO VALOR 

R$ 8.000,00 
O pagamento a CONTRATADA correrá por conta de recursos provenientes das seguintes dotação orçamentária: 
02.001.04.122.0002.3.3.90.30.00.00.01000 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 

DO FORO 

Foro da Comarca de Paranacity - Estado do Paraná 

CRUZEIRO DO SUL, 14 DE JUNHO DE 2013.  

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL          THAÍS DA SILVA FERREIRA – ME 

CONTRATANTE                                                             CONTRATADA 
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COMUNICADO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 041/2013 
 

CONTRATADO: JORNAL NOROESTE AGORA S/C LTDA. 

CNPJ: 02.196.872/0001-00 

Endereço: Rua Gov Bento Munhoz da Rocha Neto, 354-Sala 01-Nova Esperança – Pr. 

Objeto: prestação de serviços de publicidade institucional e de utilidade pública de 
campanhas informativas e educativas, relativas aos Departamentos do Município de 
Cruzeiro do Sul, 
Valor: R$ 7.600,00 

Cruzeiro do Sul – PR 12 de Junho de 2013. 
 
 
 

       Ademir Mulon 
    Prefeito Municipal 
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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 042/2013 
 
CONTRATADO: THAIS DA SILVA FERREIRA - ME 

CNPJ: 10.688.615/0001-06 

Endereço: Rua Vereador João Lemes da Silva, 780 – Cruzeiro do Sul – Pr. 

Objeto: execução de serviços de publicidade volante na área urbana de Cruzeiro do Sul  
Valor Estimado: R$ 8.000,00 (oito mil reais). 

Cruzeiro do Sul – PR 13 de Junho de 2013. 
 
 
 

       Ademir Mulon 
    Prefeito Municipal 
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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 043/2013 
 
CONTRATADO: JONAS FRANCISCO ALVES  - ME 

CNPJ: 16.551.886/0001-00 

Endereço: Avenida 4 de Dezembro, 232 – Centro – Paranacity – Pr. 

Objeto: execução de serviços de reparação e manutenção de equipamentos eletrodomésticos 

Valor Estimado: R$ 8.000,00 (oito mil reais). 

 
Cruzeiro do Sul – PR 13 de Junho de 2013. 
 
 
 
 

       Ademir Mulon 
    Prefeito Municipal 
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EXTRATO DO CONTRATO N 099/2013 
 

CONTRATANTE:  PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL 

CONTRATADA: JORNAL NOROESTE AGORA S/C LTDA., inscrita no CNPJ 02.196.872/0001-00, com sede na 
Rua Governador Bento Munhoz da Rocha Neto, 354 – Sala 01 – Nova Esperança – Estado do Paraná, representada 
por JOSÉ ANTÔNIO RODRIGUES DA COSTA 

OBJETO 

O objeto do presente contrato é prestação de serviços de publicidade institucional e de utilidade pública de campanhas 
informativas e educativas, relativas aos Departamentos do Município de Cruzeiro do Sul, proveniente de orçamentos 
anexos a Dispensa de Licitação n. 041/2013. 

DO VALOR 

R$ 7.600,00 
O pagamento a CONTRATADA correrá por conta de recursos provenientes das seguintes dotação orçamentária: 
02.001.04.122.0002.2002 –3390390000.01000 - out serv ter pes jur 

DA  VIGÊNCIA 

31 de dezembro de 2013. 

DO FORO 

Foro Comarca de Paranacity - Estado do Paraná 

CRUZEIRO DO SUL, 14 DE JUNHO DE 2013.  

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL          JORNAL NOROESTE AGORA S/C LTDA. 

CONTRATANTE                                                             CONTRATADA 
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EXTRATO DO CONTRATO N 101/2013 
 

CONTRATANTE:  PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL 

CONTRATADA: JONAS FRANCISCO ALVES  - ME, inscrita no CNPJ nº 16.551.886/0001-00, com sede na 
Avenida 4 de Dezembro, 232 – Centro – Paranacity – Estado do Paraná, representada neste por JONAS FRANCISCO 
ALVES. 

OBJETO  

O objeto do presente contrato é a execução de serviços de reparação e manutenção de equipamentos eletrodomésticos 
até 31.12.2013, proveniente de orçamentos anexos a Dispensa de Licitação n. 043/2013. 

DO VALOR 

Estimado em R$ 8.000,00 
O pagamento a CONTRATADA correrá por conta de recursos provenientes das seguintes dotação orçamentária:  
02.001.04.122.0002.3.3.90.30.00.00.01000 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 

DA  VIGÊNCIA 

31 de dezembro de 2013. 

DO FORO 

Foro da Comarca de Paranacity - Estado do Paraná 

CRUZEIRO DO SUL, 14 DE JUNHO DE 2013.  

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL          JONAS FRANCISCO ALVES  - ME 

CONTRATANTE                                                             CONTRATADA 
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EXTRATO DO CONTRATO N 102/2013 
 

CONTRATANTE:  PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL 

CONTRATADA: MARINGÁ DIAGNOSTICO POR IMAGEM LTDA. com endereço na RUA NEO ALVES 
MARTINS 3340,  – CENTRO - MARINGÁ/PR, inscrita sob o C.N.P.J. nº 06.968.089/0001-60,  representada neste 
ato pelo Senhor RICARDO KEIDI TIBA. 
 
OBJETO 
O objeto do presente contrato é a realização de exames de diagnóstico por imagens, conforme tabela abaixo, 
proveniente do CONVITE N. 013/2013. 
 
DO VALOR  
R$ 67.460,50 
O pagamento será realizado à CONTRATADA por conta da seguinte dotação orçamentária; 
07.001.10.301.0007.2027 – MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE SAÚDE 
07.001.10.301.0007.2027.3.3.90.39.00.00.01000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
07.001.10.301.0007.2027.3.3.90.39.00.00.01303 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
 
DA  VIGÊNCIA 
31 de Dezembro de 2014. 
 
DO FORO 
Foro da Comarca de Paranacity - Estado do Paraná. 

   CRUZEIRO DO SUL, 14 DE JUNHO DE  2013. 

 

 

 

PREF. MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL               MARINGÁ DIAGNOSTICO POR IMAGEM LTDA. 

CONTRATANTE                                                     CONTRATADA 
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EXTRATO DO CONTRATO Nº.103/2013 
 
CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO SUL 
 
CONTRATADA: JOSE FARIA DO NASCIMENTO – ME., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº. 
13.447.689/0001-49, com sede na Rua Santos Dumont, 645 – A – Cruzeiro do Sul – Estado do Paraná 
 
OBJETO 
Contratação de empresa especializada em solução de aplicativos, hardware e serviços de suporte 24 x7, envolvendo sistema que 
permita a gestão conforme especificações técnicas contidas no anexo I do edital, com tratamento e roteamento de transações. 

VALOR  
R$ 78.385,60 
 
DA VIGÊNCIA 
A vigência do presente contrato será de 12 (doze) meses a contar da assinatura deste instrumento. 
 
DO FORO 
 
foro da Comarca de Paranacity – Pr. 
 

 
 

                                                              Cruzeiro do Sul, 14 de Junho de  2013. 
 
 
 
 

 
 
 
 
Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Sul                 Jose Faria do Nascimento – ME. 
Contratante:                                                                  Contratada 
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DECRETO   Nº  163/2013  
Data:  14 de junho de 2013 
 
Súmula:  Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional 

Especial, Inclusão no PPA 2010-2013 e LDO 2013 

para aquisição de um veiculo para o Transporte  

Escolar  e dá outras providências. 

EDNEA BUCHI BATISTA, PREFEITA DO MUNICÍPIO DE 
PARANACITY, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS QUE LHE 
SÃO CONFERIDAS PELA LEI Nº 1.936 DE 14/06/2013 

DECRETA: 
Artigo 1º - Fica o Chefe do Executivo Municipal autorizado a proceder à 

abertura de Crédito Adicional Especial para Aquisição de Ônibus Escolar através do 

Programa Caminho da Escola, no orçamento vigente no valor de R$ 250.500,00 (Duzentos e 

cinquenta mil e quinhentos reais), com a seguinte classificação orçamentária: 

 
09.000 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
09.002 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 
09.002.12 EDUCAÇÃO E CULTURA 
09.002.12.361 ENSINO FUNDAMENTAL 
09.002.12.361.0018 EDUCAÇÃO DE QUALIDADE PARA TODOS 
09.002.12.361.0018.1033 AQUISIÇÃO DE ONIBUS PARA O TRANSPORTE ESCOLAR 
44.90.52.00.00 fonte  Equipamento e Material Permanente R$ 250.500,00 
 

Artigo 2º - Como recurso para atender a abertura do Crédito Adicional 

Especial de que trata o Artigo anterior, fica utilizado a provável arrecadação da Receita do 
Programa Caminho da Escola, no valor de R$ 250.500,00 (Duzentos e cinquenta mil e 
quinhentos reais). 

Artigo 3º - Fica, ainda, autorizado a incluir no Anexo Único do Plano 
Plurianual e no Anexo Único da Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO, conforme abaixo 
discriminado: 

 
 
PLANO PLURIANUAL- PPA 
 

 

PRIORIDADES 

 

METAS 

 

EXERCÍCIO 2013 

  VALOR EM R$ 

Aquisição de um ônibus para o 
Transporte  Escolar 

Aquisição de um ônibus para o 
Transporte  Escolar para atender a 
população da rede de ensino 

 
250.500,00 
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LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS – LDO 
 

P R I O R I D A D E S M E T A S 

Aquisição de um veiculo para o Transporte  
Escolar 

Aquisição de um ônibus para o Transporte  
Escolar para atender a população da rede 
de ensino 

 

 

Artigo 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
 
 

Edifício da Prefeitura Municipal de Paranacity, Estado do Paraná, em 14 de 
junho de 2013. 
 
 

Ednea Buchi Batistas 
PREFEITA MUNICIPAL 
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  PPPrrreeefffeeeiiitttuuurrraaa   MMMuuunnniiiccciiipppaaalll   dddeee   PPPaaarrraaannnaaapppoooeeemmmaaa   
      EEssttaaddoo  ddoo  PPaarraannáá    

  CCNNPPJJ  nnºº  7766..997700..339911//00000011--3399  
__________________________________________________________________________________________________________________________________________________________  

______________________________________________________________________________
____________  

Rua. Dr. José Cândido Muricy, 216, Centro, fone fax: 0**44 – 3342-1133 - E-mail: pmpoema@bol.com.br 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 055/2013 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 081/2013 

 
RATIFICO PROCESSO DE DISPENSA Nº 055/2013 – P.M.P, NA FORMA DOS 

PARECERES DA LEI 
 
FUNDAMENTAÇÃO: LEI 8666 ART 24 É DISPENSAVEL LICITAÇÃO – para 
Outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do previsto na alínea “a”,do 
inciso II do artigo anterior e para alienações, nos casos previsto nesta Lei, desde que não se 
refiram a parcela do mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto que passa ser 
realizada de uma só vez: ( Redação dada pela Lei nº 9.648,de 1998). 
 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DOS MATERIAIS DE 

CONSTRUÇÃO. 

 
FORNECEDOR: PONTAL MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA 
 
 
CNPJ: 08.321.097/00001-46 
 
 

VALOR CONTRATADO: R$ 7.970,00 (sete mil e novecentos e setenta reais). 

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
Red. 28 – 03.001.04.122.0005.2005.339030.0000 FONTE 01000 
Red. 85 – 05.001.26.782.0013.2010.339030.0000 FONTE 01504 
Red. 93 – 05.001.26.782.0014.2011.339030.0000 FONTE 01000 
Red. 130 – 06.001.15.452.0023.1004.339030.0000 FONTE 01000 
Red. 141 – 06.001.15.452.0027.2020.339030.0000 FONTE 01000 
Red. 150 – 05.001.15.452.0028.2021.339030.0000 FONTE 01000 
Red. 164 – 07.001.10.301.0032.2023.339030.0000 FONTE 01000 
Red. 177 – 07.001.10.301.0033.2024.339030.0000 FONTE 01303 
Red. 243 – 08.001.12.361.0057.2042.339030.0000 FONTE 01000 
Red. 257 – 08.001.12.361.0058.2043.339030.0000 FONTE 01103 
Red. 273 – 08.001.12.365.0062.2047.339030.0000 FONTE 01000 
Red. 309 – 08.007.23.695.0072.2057.339030.0000 FONTE 01000 
Red. 317 – 08.007.27.812.0071.2056.339030.0000 FONTE 01000 
Red. 337 – 12.001.08.243.0077.6038.339030.0000 FONTE 01000 
Red. 364 – 12.001.08.244.0050.2037.339030.0000 FONTE 01000                            
                                                                                                        

PRAZO DE ENTREGA: A PRAZO 

LOCAL E DATA: PARANAPOEMA, 14 de JUNHO de 2013 

 

----------------------------------------------- 

LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO 
 

PREFEITA MUNICIPAL 

 

  PPPrrreeefffeeeiiitttuuurrraaa   MMMuuunnniiiccciiipppaaalll   dddeee   PPPaaarrraaannnaaapppoooeeemmmaaa   
      EEssttaaddoo  ddoo  PPaarraannáá    

  CCNNPPJJ  nnºº  7766..997700..339911//00000011--3399  
__________________________________________________________________________________________________________________________________________________________  

______________________________________________________________________________
____________  

Rua. Dr. José Cândido Muricy, 216, Centro, fone fax: 0**44 – 3342-1133 - E-mail: pmpoema@bol.com.br 
 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 06/2013 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 084/2013 

 
 
 
RATIFICO PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE Nº 06/2013 – P.M.P, NA FORMA DOS 

PARECERES DA LEI 
 
 
FUNDAMENTAÇÃO: LEI 8666 ART 25 é inexigível a licitação quando houver 
inviabilidade de competição. 
 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA SERVIÇOS MÉDICOS E LABORATORIAIS ATRAVÉS DE CONSORCIO 

PUBLICA INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO PARANAPANEMA – CISVAP. 

  

EMPRESA: CONSÓCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO VALE DO PARANAPANEMA 

 

VALOR CONTRATADO: R$ 22.328,00 (vinte e dois mil e trezentos e vinte oito reais). 
 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
07.001.10.301.0032.2023.339039.0000 FONTE 1000 RED. 168 
07.001.10.301.0033.2024.339039.0000 FONTE 01303 RED. 181           
 
 
 
                                                                                                        

PRAZO DE ENTREGA: PARCELADO 

 

 

LOCAL E DATA: PARANAPOEMA, 14 DE JUNHO DE 2013 

 

 

----------------------------------------------- 

PREFEITO MUNICIPAL 



Nova Esperança, Domingo, 
16 de Junho de 2013.

PÁGINA 

15
 

 

D-E-C-R-E-T-O- N º 162/2013  
                  EDNEA BUCHI BATISTA, Prefeita Municipal de Paranacity, Estado 
do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o PARECER, emitido pela 
Assessoria Jurídica.  
                        RESOLVE: 
                        ADJUDICAR e HOMOLOGAR o Pregão Presencial n. 051/2013, relativo a  
contratação de empresa para prestação de serviços na área de Saúde, sendo a 
prestação de serviços de Farmacêutico(a) para atendimento no Hospital Municipal 
Dr. Santiago Sagrado Bega e Postos de Saúde no Município de Paranacity, Estado 
do Paraná, cuja proposta recebida foi julgada apta pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, que 
optou pela proposta da empresa: VILAINE OCHNER CASATI, CNPJ n 18.113.615/0001-90, 
da Cidade de Paranacity, Estado do Paraná,  a qual apresentou menor preço “global, 
atendendo todos os requisitos exigidos, satisfazendo assim os interesses desta 
municipalidade. 
 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY - PR, 14 DE JUNHO DE 2013. 
 
 

 
 

EDNEA BUCHI BATISTA 
Prefeita Municipal  
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EXTRATO DE CONTRATO PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL PERMANENTE - PP 048/2013   

 
 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY, pessoa jurídica de Direito Público devidamente inscrita no 
CNPJ: 76970334/0001-50, estabelecida na Pedro Paulo Venério, n 1022, nesta cidade, neste ato, representada pela Prefeita 
Municipal Srª. EDNEA BUCHI BATISTA. 
 
CONTRATADO: TORNEARIA CANÇÃO LTDA - ME, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ sob o n.º 
05.081.303/0001-08, com domicílio tributário no município de Maringá, Pr., na Rod. Br. 376 km 130, n.º 1779, neste ato 
representada por VALDECIR SEBASTIÃO COLA, brasileiro, casado, empresário, domiciliado na cidade de Mandaguaçu, Pr., na 
Rua São João Batista, 127, centro, portador da Cédula de Identidade RG n° 4.613.638-1 – SSP/PR, inscrito no C.P.F. sob n° 
680.021.739-53, afirmam: 
 
DO OBJETO DO CONTRATO: 
O presente contrato tem por objeto o fornecimento de Material Permanente, para a ampliação da capacidade produtiva da 
Agroindústria de derivados de cana de açúcar no Assentamento Santa Maria no Município de Paranacity, Estado do 
Paraná, conforme Convênio n. 051812/2011 firmado entre o Governo Federal, por meio do Ministério do Desenvolvimento 
Agrário – MDA e o Município de Paranacity, Estado do Paraná, com entrega única, referente ao(s) Lote(s) n. 02 (dois), 05 
(cinco) e 06 (seis), conforme planilha de proposta em anexo apresentada pela empresa vencedora. 
 
DO VALOR: 
O valor do presente Contrato é de R$ 196.670,00 (cento e noventa e seis mil e seiscentos e setenta reais), conforme 
descrito na Cláusula Primeira, do presente instrumento. 
 
 
DA FORMA DE PAGAMENTO: 
Os pagamentos serão efetuados à vista, após a entrega e instalação dos objetos licitados e suas respectivas notas fiscais 
devidamente empenhadas, diretamente à Contratada, por meio de crédito em conta-corrente, mediante apresentação da(s) 
respectiva(s) nota(s) fiscal(ais) em nome da Prefeitura Municipal de Paranacity e entrega dos objetos do presente certame.Por 
se tratar de Convênio, o pagamento somente será efetuado após vistoria realizada pelo Engenheiro Civil da Prefeitura Municipal 
de Paranacity atestando a entrega e instalação do objeto licitado devidamente de acordo com as exigências do Edital. O 
pagamento pelo objeto desta licitação correrá à conta dos recursos da descrição da rubrica orçamentária: 
13.02.22.661.0020.1025 – 4490520000. 

 
DA VIGÊNCIA DO CONTRATO: 

O contrato terá vigência de 120 (cento e vinte) dias, contados a partir da data de assinatura do contrato administrativo, podendo 
ser renovado conforme Lei em vigor. 
. 
 
DO FORO: 
Elegem o Foro da Comarca de Paranacity, Estado do Paraná. 
 

Paranacity, Estado do Paraná em 05 de junho 2013. 
. 

____________________________________   ____________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY                              TORNEARIA CANÇÃO LTDA - ME 
CONTRATANTE                             CONTRATADA 
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EXTRATO DE CONTRATO PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL PERMANENTE - PP 048/2013   

 
 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY, pessoa jurídica de Direito Público devidamente inscrita no 
CNPJ: 76970334/0001-50, estabelecida na Pedro Paulo Venério, n 1022, nesta cidade, neste ato, representada pela Prefeita 
Municipal Srª. EDNEA BUCHI BATISTA. 
 
CONTRATADO: TORNEARIA RODOVIA LTDA ME, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ sob o n.º 
07.750.843/0001-34, com domicílio tributário no município de Terra Boa, na Rua Tocantins, 110, Parque Industrial III, neste ato 
representada por VALMIR DA SILVA, brasileiro, casado, empresário, domiciliado na cidade de Terra Boa, Pr., na Rua Atalaia, 
135, centro, portador da Cédula de Identidade RG n° 4.988.423-0 SSP/PR, inscrito no C.P.F. sob n° 705.081.009-68, afirmam: 
 
DO OBJETO DO CONTRATO: 
O presente contrato tem por objeto o fornecimento de Material Permanente, para a ampliação da capacidade produtiva da 
Agroindústria de derivados de cana de açúcar no Assentamento Santa Maria no Município de Paranacity, Estado do 
Paraná, conforme Convênio n. 051812/2011 firmado entre o Governo Federal, por meio do Ministério do Desenvolvimento 
Agrário – MDA e o Município de Paranacity, Estado do Paraná, com entrega única, referente ao Lote n. 01 (um), conforme 
planilha de proposta em anexo apresentada pela empresa vencedora. 
 
DO VALOR: 
O valor do presente Contrato é de R$ 78.000,00 (setenta e oito mil reais), conforme descrito na Cláusula Primeira, do presente 
instrumento. 
 
 
DA FORMA DE PAGAMENTO: 
Os pagamentos serão efetuados à vista, após a entrega e instalação dos objetos licitados e suas respectivas notas fiscais 
devidamente empenhadas, diretamente à Contratada, por meio de crédito em conta-corrente, mediante apresentação da(s) 
respectiva(s) nota(s) fiscal(ais) em nome da Prefeitura Municipal de Paranacity e entrega dos objetos do presente certame.Por 
se tratar de Convênio, o pagamento somente será efetuado após vistoria realizada pelo Engenheiro Civil da Prefeitura Municipal 
de Paranacity atestando a entrega e instalação do objeto licitado devidamente de acordo com as exigências do Edital. O 
pagamento pelo objeto desta licitação correrá à conta dos recursos da descrição da rubrica orçamentária: 
13.02.22.661.0020.1025 – 4490520000. 

 
DA VIGÊNCIA DO CONTRATO: 

O contrato terá vigência de 120 (cento e vinte) dias, contados a partir da data de assinatura do contrato administrativo, podendo 
ser renovado conforme Lei em vigor. 
. 
 
DO FORO: 
Elegem o Foro da Comarca de Paranacity, Estado do Paraná. 
 

Paranacity, Estado do Paraná em 05 de junho 2013. 
. 

____________________________________   ____________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY                              TORNEARIA RODOVIA LTDA ME 
CONTRATANTE                             CONTRATADA 
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EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE FARMACÊUTICA / PP051/2013  
 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY, pessoa jurídica de Direito Público devidamente inscrita no 
CNPJ: 76970334/0001-50, estabelecida na Pedro Paulo Venério, n 1022, nesta cidade, neste ato, representada pela Prefeita 
Municipal Srª. EDNEA BUCHI BATISTA. 
 
CONTRATADO: VILAINE OCHNER CASATI, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ sob o n.º 18.113.615/0001-
90, com domicílio tributário no município de Paranacity, Pr., na Rua Papa João XXIII, 1457, neste ato representada por 
VILAINE OCHNER CASATI, brasileira, solteira, farmacêutica, domiciliada na cidade de Paranacity, Pr., na Rua Papa João 
XXIII, 1457, portador da Cédula de Identidade RG n° 9.507.752-8 SSP/PR, inscrito no C.P.F. sob n° 010.277.709-83, afirmam: 
 
DO OBJETO DO CONTRATO: 
O presente Contrato tem por objeto: Prestação de serviços na área de saúde, sendo a prestação de serviços de 
FARMACÊUTICA, para atendimento no Hospital Municipal e Postos de Saúde do Município de Paranacity”. 
 
DO VALOR: 
Pela execução do objeto contratado, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor total de R$30.000,00 (trinta mil 
reais), sendo um valor mensal de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais, conforme proposta apresentada pela 
Contratada. 
 
DA FORMA DE PAGAMENTO: 
Os pagamentos serão efetuados mensalmente, mediante apresentação de documentos devidamente atestada pela 
administração, inclusive Certidão Negativa do INSS e FGTS. O pagamento pelo objeto desta licitação correrá à conta dos 
recursos da descrição da rubrica orçamentária: POSTOS DE SAÚDE: 08.02.10.301.0026.2035 – 33903901303 – ficha 406 / 
33903901000 – ficha 405 / HOSPITAL: 08.02.10.301.0026.2036 – 33903901303 – ficha 426 / 33903901000 – ficha 425. 
 
DA VIGÊNCIA DO CONTRATO: 

O prazo da prestação dos serviços, objeto do Contrato é de 12 (doze) meses e será contado a partir da assinatura do mesmo, 
podendo ser prorrogado conforme lei em vigor. 
 
DO FORO: 
Elegem o Foro da Comarca de Paranacity, Estado do Paraná. 

 
Paranacity, 14 de junho de 2013. 

 
 

MUNICÍPIO DE PARANACITY                                     VILAINE OCHNER CASATI 

CONTRATANTE                                                                                   CONTRATADA 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.970.334/0001-50 
 

Fone/Fax (44) 3463-1287 / 3463-1149 - E-mail: prefeitura@paranacity.pr.gov.br 
Rua Pedro Paulo Venério, 1022 – CEP 87660-000 – PARANACITY – Paraná 

Site: www.paranacity.pr.gov.br 

 
PORTARIA Nº. 141/2013  

 
 
 
 

   EDNEA BUCHI BATISTA, Prefeita do Município de Paranacity, Estado 

do Paraná, no uso de suas atribuições legais,  
 

 

 

 

RESOLVE: 
 

CONCEDER licença de 12 (doze) dias, à funcionária pública municipal “ODETE APARECIDA 

BITTENCOURT”, ocupante do cargo de Auxiliar de Enfermagem, a contar de 06/06/2013 à 

17/06/2013, para tratamento de saúde, conforme atestado médico e avaliação pericial em anexo. 

 

 

 

  EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY, EM 06 DE 

JUNHO DE 2013. 

      

                                                                                          

 

=Ednea Buchi Batista= 

=PREFEITA MUNICIPAL= 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.970.334/0001-50 
 

Fone/Fax (44) 3463-1287 / 3463-1149 - E-mail: prefeitura@paranacity.pr.gov.br 
Rua Pedro Paulo Venério, 1022 – CEP 87660-000 – PARANACITY – Paraná 

Site: www.paranacity.pr.gov.br 

 
PORTARIA Nº. 138/2013  

 
 
 
 

   EDNEA BUCHI BATISTA, Prefeita do Município de Paranacity, Estado 

do Paraná, no uso de suas atribuições legais,  
 

 

 

 

RESOLVE: 
 

CONCEDER licença de 19 (dezenove) dias, à funcionária pública municipal “VALDIRA 

APARECIDA BAGATELLI”, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais - F, a contar de 

24/05/2013 à 11/06/2013, para tratamento de saúde, conforme atestado médico e avaliação 

pericial em anexo. 

 

 

 

  EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY, EM 03 DE 

JUNHO DE 2013. 

      

                                                                                          

 

=Ednea Buchi Batista= 

=PREFEITA MUNICIPAL= 
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PORTARIA Nº. 136/2013 
EDNEA BUCHI BATISTA, Prefeita do Município de Paranacity, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o(s) requerimento(s) 

protocolado(s) sob nºs. 321/2013, 322/2013, 326/2013, 338/2013 e 341/2013;  

RESOLVE 
CONCEDER férias regulamentares aos funcionários públicos municipais 

abaixo relacionados, a contar de 03/06/2013 à 02/07/2013: 

Agacil de Almeida 
Dirceu Jozino do Nascimento 
Elias José da Silva 
Elizabethe da Silva Menezes 
Fátima Regina Grande 
Gercino Manoel da Silva 
Gilmara Maria dos Santos 
Jair Martins do Nascimento 
José Lourenço dos Santos 
Letícia Zuaboni 
Maria de Lourdes da Silva 
Rosa Dias Ferro 
Samara Pericelli 
Walter Silva da Fonseca 
 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY, EM 03 DE JUNHO DE 

2013. 

 

 

EDNEA BUCHI BATISTA 

= Prefeita Municipal = 
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                   PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 
                                 Estado do Paraná 

INEXIGIBILIDADE IN Nº 025/2013                                                         CONTRATO Nº 173/2013  
 

 1 

EXTRATO DE CONTRATO 

 

CONTRATO: Nº 173/2013 

LICITAÇÃO MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE Nº 025/2013 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE ACERVO CULTURAL “PEQUENOS LEITORES – BEBETECA” 

PARA ALUNOS DO ENSINO INFANTIL DO MUNICÍPIO DE COLORADO. 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO 

CONTRATADO: DISTRIBUIDORA DE LIVROS ALMEIDA REGENTE FEIJÓ LTDA - ME. 

VALOR: R$ 14.900,00 (QUATORZE MIL E NOVECENTOS REAIS) 

PRAZO DE EXECUÇÃO: Até 31 de Dezembro de 2013. 

 
DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS: _ 

Dotação Departamento Elemento de 
Despesa 

Valor 

08.002.12.361.0010.2.036 Programa Salário 
Educação 

3.3.90.30.46 – 
Ficha 532 R$ 14.900,00 

TOTAL   R$ 14.900,00 
 

Colorado - PR, 10 de Junho de 2013. 
 
 
 
 
 
 
 
 

___________________________________ 
Joaquim Horacio Rodrigues 

PREFEITO 

 
 
 

 
 

  
                   PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 
                                 Estado do Paraná 

INEXIGIBILIDADE IN Nº 024/2013                                                         CONTRATO Nº 175/2013  
 

 1 

EXTRATO DE CONTRATO 

 

 

CONTRATO: Nº 175/2013 

INEXIGIBILIDADE: Nº 024/2013 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAL PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

DENTÁRIOS (DENTISTA CLINICO) PARA O MUNICÍPIO DE COLORADO ATRAVÉS DO 

CHAMAMENTO PÚBLICO CREDENCIAMENTO 004/2013. 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICÍPIO DE COLORADO 

CONTRATADA: JADIR DE ALMEIDA JUNIOR.  

CPF: 064.331.849-60 

VALOR: R$ 20.160,00 (VINTE MIL CENTO E SESSENTA REAIS) 

VIGÊNCIA: 31/12/2013 

DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS: _ 

Dotação Departamento Elemento de 
Despesa 

Valor 

09.002.10.301.0007.2049 MANTER SERVIÇOS 
BÁSICOS DE SAÚDE 

33.90.36.30 – Ficha 
364 20.160,00 

TOTAL   R$ 20.160,00 
 

 
Colorado - PR, 05 de Junho de 2013. 

 
 
 
 
 
 
 
 

___________________________________ 
Joaquim Horacio Rodrigues 

PREFEITO 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

 
O prefeito Municipal, JOAQUIM HORÁCIO RODRIGUES no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação 
em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão 
de Licitação, resolve: 
 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos: 
 
 

a) Processo Nrº              : /2013 
b) Licitação Nrº             :            54/2013 
c) Modalidade                :            Pregão 
d) Data Homologação   : 03/06/2013 
e) Objeto Homologado  : Contratação de empresa especializada em confecção de uniforme 

para o Programa PROERD do município de Colorado 
 
 
      f) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação):  
 
S R MARQUES & MARQUES LTDA - CNPJ 17.117.701/0001-08 
Descrição Unid. Quant. Valor Unit. Valor Total 
CAMISETA; CONFECCIONADA EM 67% POLIESTER E 33% 
VISCOSE NA COR BRANCA COM LOGO SERIGRAFADA 
PROERD DO 06 AO 14. 

PÇ 122,00 8,0000 976,00 

CAMISETAS EM PV ( 67% POLIÉSTER 33% VISCOSE) CORES, 
COM LOGO SERIGRAFADA PROERD TAM. DO P AO G. 

UNI 173,00 7,4500 1.288,85 

   Total: 2.264,85 
 
 
 
 
 

                  
 
 
Colorado-PR, 03 de junho de 2013.  
 
 
                               _________________________  
                                    Joaquim Horácio Rodrigues 
                                                    PREFEITO MUNICIPAL 
 
 
 

         
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO  

ESTADO DO   CNPJ: 76.970.327/0001-03 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

 
O prefeito Municipal, JOAQUIM HORÁCIO RODRIGUES no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação 
em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão 
de Licitação, resolve: 
 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos: 
 
 

a) Processo Nrº              : /2013 
b) Licitação Nrº             :            46/2013 
c) Modalidade                :            Pregão 
d) Data Homologação   : 03/06/2013 
e) Objeto Homologado  : Aquisição de tecidos, short, toalha, calça, guardanapo, cobertores, 

meias, macacão infantil, bori-doby, camisetas, cuecas, calcinhas e 
plástico para mesa 

 
 
      f) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação):  
 
AVIAMENTOS TRICOLANDIA LTDA - ME - CNPJ 78.572.583/0001-12 
Descrição Unid. Quant. Valor Unit. Valor Total 
TECIDO EM ALGODÃO CRU, 2,30 MT DE LARGURA UNI 100,00 12,3000 1.230,00 
TECIDO TIPO CHITÃO 100% ALGODÃO Mtr 50,00 5,4000 270,00 
TECIDOS PARA LENÇOL 2,20 LARGURA Mtr 300,00 7,4500 2.235,00 
TRAVESSEIRO UNI 50,00 24,0000 1.200,00 
COBERTOR CASAL; COMPOSTO DE 100% 
POLIESTER,ANTIALERGICO; 

UNI 40,00 54,0000 2.160,00 

COBERTOR INFANTIL; COMPOSTO DE 100% 
POLIESTER,ANTIALERGICO; 

UNI 60,00 38,0000 2.280,00 

MACACÃO RECEM NASCIDO P UNI 50,00 23,0000 1.150,00 
BORI-BODY TAMANHO P UNI 50,00 16,5000 825,00 
   Total: 11.350,00 
 
 
TRICOMAIS COM. DE LINHAS E AVIAMENTOS LTDA. - CNPJ 02.505.917/0001-73 
Descrição Unid. Quant. Valor Unit. Valor Total 
TECIDO PARA TOALHA DE BANHO UNI 200,00 15,4500 3.090,00 
TECIDOS PARA TOALHA DE MESA Mtr 100,00 7,4000 740,00 
TNT Mtr 1.500,00 1,4500 2.175,00 
TOALHA DE BANHO FELPUDA UNI 120,00 16,0000 1.920,00 
TOALHA DE ROSTO FELPUDA UNI 100,00 8,7900 879,00 
TOALHA DE BANHO BRANCA UNI 20,00 18,5000 370,00 
TOALHA DE ROSTO COR BRANCA UNI 20,00 9,2000 184,00 
SACOS DE GUARDANAPO APUCARANA UNI 150,00 15,5000 2.325,00 
METROS DE TECIDO ESTAMPADINHO E 
XADREZ 

Mtr 20,00 16,7000 334,00 

TECIDO PARA FRALDAS Mtr 250,00 7,7000 1.925,00 
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PLÁSTICO PARA MESA ESTAMPADO Mtr 150,00 8,0000 1.200,00 
PLÁSTICO PARA MESA GROSSO 
TRANSPARENTE 

Mtr 150,00 6,8000 1.020,00 

   Total: 16.162,00 
 
 
W. A. RAHIM EL JANNANI - CNPJ 03.477.124/0001-50 
Descrição Unid. Quant. Valor Unit. Valor Total 
SHORT TAKTELL INFANTIL 04 UNI 50,00 14,3000 715,00 
SHORT TAKTELL INFANTIL 08 UNI 50,00 14,0000 700,00 
SHORT TAKTELL INFANTIL 10 UNI 50,00 11,0000 550,00 
SHORT TAKTELL INFANTIL 16 UNI 50,00 11,0000 550,00 
TECIDO ALGODAO XADREZ TRICOLINE 140 L UNI 130,00 14,7000 1.911,00 
TECIDO TIPO BRIM,SARJA 3X1,100% 
ALG.,PESAN.260G/M2,1,6M LARG 

Mtr 150,00 14,5000 2.175,00 

TECIDO; TIPO OXFORD; ARMACAO TELA; COMPOSTO DE 
75% ALGODA 

Mtr 50,00 7,5000 375,00 

ALGODÃO TRICOLINE UNI 100,00 16,0000 1.600,00 
Calça Plástica G para uso com fralda de pano, possui três ca UNI 30,00 6,4000 192,00 
Calça Plástica M para uso com fralda de pano, possui três ca UNI 30,00 6,4000 192,00 
Calça Plástica P para uso com fralda de pano, possui três ca UNI 30,00 6,4000 192,00 
PANO DE COPA E COZINHA; COMPOSTO DE 100% ALGODAO; 
MEDINDO (3 

UNI 200,00 4,8000 960,00 

PEÇAS DE TECIDO PARA VAGONITE DE 12 METROS UNI 5,00 110,8000 554,00 
METROS DE TECIDO DE FLANELA PARA CUEIRO Mtr 120,00 7,9000 948,00 
COBERTOR; COMPOSTO DE 100% 
POLIESTER,ANTIALERGICO; MEDINDO 

UNI 40,00 38,5000 1.540,00 

MEIA ADULTO UNI 50,00 5,3000 265,00 
MEIA INFANTIL P UNI 60,00 4,5000 270,00 
MEIA INFANTIL M UNI 60,00 4,8500 291,00 
MEIA INFANTIL G UNI 60,00 4,8000 288,00 
MALHA FIO 30 M2 100,00 12,8300 1.283,00 
MIJÃOZINHO TAMANHO P UNI 50,00 8,3000 415,00 
MIJÃOZINHO TAMANHO M UNI 50,00 8,3000 415,00 
MIJÃOZINHO TAMANHO G UNI 50,00 8,3000 415,00 
MACACÃO RECEM NASCIDO M UNI 50,00 24,8000 1.240,00 
MACACÃO RECEM NASCIDO G UNI 50,00 24,8000 1.240,00 
MACACÃO RECEM NASCIDO GG UNI 50,00 24,8000 1.240,00 
BORI-BODY TAMANHO M UNI 50,00 16,8000 840,00 
BORI - BODY TAMANHO G UNI 50,00 16,8000 840,00 
CAMISETA MALHA ALGODÃO INFANTIL 04 UNI 50,00 16,8000 840,00 
CAMISETA MALHA ALGODÃO INFANTIL 06 UNI 50,00 14,9900 749,50 
CAMISETA MALHA ALGODÃO INFANTIL 08 UNI 50,00 17,8000 890,00 
CAMISETA MALHA ALGODÃO INFANTIL 10 UNI 50,00 18,8000 940,00 
CAMISETA MALHA ALGODÃO INFANTIL 16 UNI 50,00 18,8000 940,00 
CAMISETA MALHA ALGODÃO ADULTO TAMANHO P UNI 30,00 19,9000 597,00 
CAMISETA MALHA ALGODÃO ADULTO TAMANHO M UNI 30,00 21,8000 654,00 
CAMISETA MALHA ALGODÃO ADULTO TAMANHO G UNI 30,00 22,8000 684,00 
MOLETON 140L UNI 100,00 21,9000 2.190,00 
CALÇA DE MOLETON 04 UNI 50,00 27,3000 1.365,00 
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CALÇA DE MOLETON 06 UNI 50,00 27,3000 1.365,00 
CALÇA DE MOLETON 08 UNI 50,00 27,3000 1.365,00 
CALÇA DE MOLETON 10 UNI 50,00 27,3000 1.365,00 
CALÇA DE MOLETON 16 UNI 50,00 27,3000 1.365,00 
CUECA P ; CONFECIONADA EM 100% ALGODAO; DO TIPO 
SLIP ; 

UNI 80,00 5,2000 416,00 

CUECA M; CONFECIONADA EM 100% ALGODAO; DO TIPO 
SLIP ; 

UNI 80,00 5,5000 440,00 

CUECA G ; CONFECIONADA EM 100% ALGODAO; DO TIPO 
SLIP ; CUECA 

UNI 120,00 5,2000 624,00 

CALCINHA P ; CONFECIONADA EM 100% ALGODAO; UNI 80,00 4,9000 392,00 
CALCINHA M; CONFECCIONADA EM 100% ALGODAO; NO 
TAMANHO MEDIO 

UNI 80,00 4,9000 392,00 

CALCINHA G; CONFECCIONADA EM 100% ALGODAO; NO 
TAMANHO GRANDE 

UNI 120,00 4,7000 564,00 

   Total: 40.333,50 
 
 
 
 
 

                  
 
 
Colorado-PR, 03 de junho de 2013.  
 
 
                               _________________________  
                                    Joaquim Horácio Rodrigues 
                                                    PREFEITO MUNICIPAL 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

 
O prefeito Municipal, JOAQUIM HORÁCIO RODRIGUES no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação 
em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão 
de Licitação, resolve: 
 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos: 
 
 

a) Processo Nrº              : /2013 
b) Licitação Nrº             :            48/2013 
c) Modalidade                :            Pregão 
d) Data Homologação   : 24/05/2013 
e) Objeto Homologado  : Aquisição de medicamento junto a farmácias locais do município 

de Colorado 
 
 
      f) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação):  
 
BRUNO DE O. BERGAMASCHI & CIA LTDA EPP - CNPJ 12.452.650/0001-57 
Descrição Unid. Quant. Valor Unit. Valor Total 
ACETILCISTEINA 10 MG/ML + SULFATO DE 
TUAMINOEPTANO 5 MG/ML, SOL NASAL. FR 12 ML 

UNI 200,00 8,1000 1.620,00 

ACIDO NALIDIXICO 500MG CX 56 COMP UNI 200,00 62,0000 12.400,00 
AMINAFTONE 75MG CX 30COMP UNI 200,00 26,9800 5.396,00 
BROMETO DE PINAVEIRO 50MG CX 20 COMP UNI 200,00 37,2000 7.440,00 
BUDESONIDA 50MCG/DOSE 200 DOSES UNI 200,00 19,7500 3.950,00 
BUDESONIDA 64 MCG/DOSE 120 DOSES UNI 200,00 26,9000 5.380,00 
CARBOXIMETILCELULOSE DE SODIO 5% SOL FR 15ML UNI 200,00 17,5000 3.500,00 
CICLOPIROX OLAMINA 10MG/ML SPRAY FR 30ML UNI 200,00 33,1800 6.636,00 
CITRATO DE POTASSIO 1080 MG CX 60 COMP UNI 200,00 37,7600 7.552,00 
CLORIDRATO DE BENZIDAMINA 500MG/10ML FR 100ML UNI 200,00 18,1000 3.620,00 
CLORIDRATO DE DICICLOVERINA 2OMG SOL FR 15ML UNI 200,00 9,0000 1.800,00 
CLORIDRATO DE FENAZOPIRIDINA 100MG CX 25 COMP UNI 200,00 8,3000 1.660,00 
CLORIDRATO DE TIZANIDINA 2MG CX 30 COMP UNI 200,00 20,0000 4.000,00 
DIMATOPROSTA 0,03% + MALEATO DE TIMOLOL 0,5% SOL 
OFT FR 3ML 

UNI 200,00 73,4000 14.680,00 

DIPROPINATO DE BETAMETASONA 0,5 MG/G CREME 30G UNI 200,00 10,9000 2.180,00 
ESTRADIOL 2MG CX 28COMP UNI 200,00 36,6000 7.320,00 
FLUORURACILA MICRONIZADA 5% CREME 15G UNI 200,00 10,4000 2.080,00 
FUROSEMIDA 40MG + CLORETO DE POTASSIO 100MG CX 30 
COMP 

UNI 200,00 16,3000 3.260,00 

HIALURONIDASE 150UTR/G + VALERATO DE 
BETAMETASONA 2,5 MG/G POM 20G 

UNI 200,00 63,0000 12.600,00 

LEVODOPA 200MG + CLORIDRATO DE BENSERAZIDA 50MG 
CS 30 COMP 

UNI 200,00 40,9000 8.180,00 

NITRATO DE ECONAZOL 10MG/ML LOCAO FR 60 ML UNI 200,00 14,9000 2.980,00 
OLMESARTANA MEDOXOMILA 20 MG + UNI 200,00 38,9000 7.780,00 
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HIDROCLOROTIAZIDA 12,5 MG CX 30 COMP 
OXITETRACICLINA 30MG/G + HIDROCORTISONA 10MG/G 
POM 15G 

UNI 200,00 11,9000 2.380,00 

PAMOATO DE PIRVINIO 100MG CX 6 COMP UNI 200,00 15,1000 3.020,00 
PAMOATO DE PIRVINIO 10MG/ML FR 40ML UNI 200,00 15,5000 3.100,00 
PINDOLOL 10MG + CLOPAMIDE 5MG CX 20 COMP UNI 200,00 36,9000 7.380,00 
PIROXICAM 0,5% GEL 30G UNI 200,00 8,4000 1.680,00 
PROMETAZINA 1,13MG/ML + SULOGUAIACOL 9,00 MG/ML 
XPE FR 100ML 

UNI 200,00 9,5000 1.900,00 

RIFAMPICINA 300 MG CX 06 COMP UNI 200,00 11,5000 2.300,00 
SUCCINATO DE METOPROLOL 25MG CX 30 COMP UNI 200,00 15,1000 3.020,00 
SULFACETAMIDA SODICA 74 MG/G + TROLAMINA 21,67 
MG/G POM 50G 

UNI 200,00 11,5000 2.300,00 

SULFATO DE HIDROXICLOROQUINA 400MG CX 30 COMP UNI 200,00 44,5000 8.900,00 
TARTARADO DE METOPROLOL 100 MG + 
HIDROCLOROTIAZIDA 12,5 MG CX 20 COMP 

UNI 200,00 17,6000 3.520,00 

TARTARADO DE MOTOPROLOL 100MG CX 20 COMP UNI 200,00 10,7500 2.150,00 
TRETINOINA 0,05% CREME 30G UNI 200,00 26,9000 5.380,00 
TRETINOLNA 1MG/G CREME 30G UNI 200,00 31,3000 6.260,00 
TRIMETAZIDINA 35MG CX 30 COMP UNI 200,00 42,5400 8.508,00 
TROPICAMIDA 1% SOL GTS FR 5ML UNI 200,00 9,5000 1.900,00 
   Total: 189.712,00 
 
 
CLAUCIR CAETANO DA SILVA ME - CNPJ 97.394.464/0001-61 
Descrição Unid. Quant. Valor Unit. Valor Total 
AMOXICILINA 875MG + ACIDO CLAVULANICO 125MG CX 14  
COMP 

UNI 200,00 49,9000 9.980,00 

BISACODIL 5MG CX 20 COMP UNI 200,00 3,5500 710,00 
BROMOPRIDA 10MG CX 20 COMP UNI 200,00 6,3900 1.278,00 
BROMOPRIDA 4MG/ML FR 20ML UNI 200,00 8,3800 1.676,00 
CARDUS MARIANUS 50MG/ML LIQ FR 100ML UNI 200,00 29,8000 5.960,00 
CIMICIFUGA RACEMOSA 20MG CX 30COMP UNI 200,00 41,3000 8.260,00 
CLORIDRATO BAMIFILINA 600MG CX 20COMP UNI 200,00 31,7900 6.358,00 
CLORIDRATO DE BAMIFILINA 300MG CX 20 COMP UNI 200,00 20,0900 4.018,00 
CLORIDRATO DE DORZOLAMIDA 2% SOL OFT FR 5ML UNI 200,00 19,7900 3.958,00 
CLORIDRATO DE EPINASTINA 10MG/5ML XPE FR 50ML UNI 200,00 21,7000 4.340,00 
CLORIDRATO DE LIDOCAINA 20MG/G GELEIA 30GR UNI 200,00 11,4000 2.280,00 
CLORIDRATO DE PIRIDOXINA 300MG CX 20 COMP UNI 200,00 16,8000 3.360,00 
CLORIDRATO DE TERBINAFINA 125MG CX 14 COMP UNI 200,00 22,5300 4.506,00 
CLORIDRATO DE TETRACICLINA 500MG CX 8 CPS UNI 200,00 5,4500 1.090,00 
CLORIDRATO DE VERAPAMIL 120MG CX 20 COMP UNI 200,00 13,7500 2.750,00 
CLORIDRATO DE VERAPAMIL 80MG CX 30COMP UNI 200,00 9,8800 1.976,00 
CROMOGLICATO DISSODICO 2 % SOL NASAL FR 15 ML UNI 200,00 12,4600 2.492,00 
DEFLAZACORT 30MG CX 10COMP UNI 200,00 50,4000 10.080,00 
DESLORATADINA 5MG CX 10 COMP UNI 200,00 15,8000 3.160,00 
DICLORIDRATO DE LEVOCETIRIZINA 5MG CX 10 COMP UNI 200,00 24,6500 4.930,00 
DIGOXINA 0,125MG CX 30 COMP UNI 200,00 4,9000 980,00 
DINITRATO DE ISOSSORBIDA 40MG CX 30 COMP UNI 200,00 13,1000 2.620,00 
DIPROPINATO DE BETAMETASONA 0,5 MG/G + ACIDO UNI 200,00 13,8000 2.760,00 
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SALICILICO 30 MG/G POM 30G 
DOMPERIDONA 10MG CX 30COMP UNI 200,00 8,8000 1.760,00 
EBASTINA 1 MG/ML XPE 60ML UNI 200,00 29,4000 5.880,00 
EBASTINA 10MG CX 10 COMP UNI 200,00 28,5000 5.700,00 
ESTOLATO DE ERITROMICINA 500MG CX 21 COMP UNI 200,00 33,9000 6.780,00 
ESTRADIOL 1MG + ACETATO DE NORESTITERONA  0,5 MG 
CX 28 COMP 

UNI 200,00 24,7000 4.940,00 

EZETIMIBA 10MG CX 30 COMP UNI 200,00 92,7000 18.540,00 
FAMOTIDINA 40MG CX 10COMP UNI 200,00 12,9000 2.580,00 
FENOXIMETILPENICILINA POTASSICA 500.000 UI CX 12 
COMP 

UNI 200,00 7,4000 1.480,00 

FLUOCINOLONA ACETONIDA 0,1 MG/G + HIDROQUINONA 40 
MG/G + TRETINOINA 0,5 MG CREME 15 G 

UNI 200,00 35,8800 7.176,00 

FOSFATO DE CLINDAMICINA 20MG CREME VAG 20G UNI 200,00 17,4000 3.480,00 
FUMARATO DE CETOTIFENO 1MG/ML SOL FR 30ML UNI 200,00 16,7900 3.358,00 
FURAZOLIDONA 200MG CX 14 COMP UNI 200,00 5,9000 1.180,00 
GINKO BILOBA 120MG CX 30COMP UNI 200,00 40,9000 8.180,00 
GLICLAZIDA 30MG CX 60COMP UNI 200,00 39,9000 7.980,00 
INVERMECTINA 6MG CX 4 COMP UNI 200,00 15,7000 3.140,00 
LORNOXICAM 8MG CX 30 COMP UNI 200,00 19,8000 3.960,00 
MALEATO DE ERGOMETRINA 0,2MG CX 12COMP UNI 200,00 5,3000 1.060,00 
MUPIROCINA 20MG POM 15G UNI 200,00 12,7300 2.546,00 
NITRATO DE FENTICONAZOL 0,02% CR DERM 20G UNI 200,00 16,4000 3.280,00 
NITRATO DE FENTICONAZOL 0,02% CR VAG C/7 APLIC 40G UNI 200,00 20,6000 4.120,00 
NITRATO DE FENTICONAZOL 600MG CX 1 OVULO UNI 200,00 29,8000 5.960,00 
PANTOPRAZOL SODICO 20MG CX 28 COMP UNI 200,00 23,8800 4.776,00 
PANTOPRAZOL SODICO 40 MG CX 28 COMP UNI 200,00 41,1000 8.220,00 
PENTOXIFILINA 400MG CX 20 COMP UNI 200,00 12,3000 2.460,00 
PROMETAZINA 20MG CREME 30G UNI 200,00 8,8000 1.760,00 
PROMETAZINA 25MG INJ 1 AMPOLA 2ML UNI 200,00 1,2000 240,00 
SIMETICONA 75MG/ML FR 10ML UNI 200,00 5,3000 1.060,00 
SULFIRAM 22,25G/100ML FR 100ML UNI 200,00 13,4000 2.680,00 
TEOFILINA 200MG CX 30 COMP UNI 200,00 17,9000 3.580,00 
VALSARTANA 160MG CX 28COMP UNI 200,00 19,8900 3.978,00 
   Total: 221.356,00 
 
 
D.L.M.ROCCO E CIA LTDA - DROGARIA BRASIL - CNPJ 75.138.750/0001-23 
Descrição Unid. Quant. Valor Unit. Valor Total 
ACETAZOLAMIDA 250MG CX 25 COMP UNI 200,00 9,1100 1.822,00 
ACIDO ISOSPAGLUMICO 4,9% SOL, OFT FR 5 ML UNI 200,00 16,4600 3.292,00 
ACIDO URSODESOXICOLICO 150MG CX 20 COMP UNI 200,00 47,9000 9.580,00 
ADAPALENO 0,3% GEL 30G UNI 200,00 50,2200 10.044,00 
ALISQUIRENO 300MG + ANLODIPINO 10MG CX 28 + 28 COMP UNI 200,00 117,0000 23.400,00 
AMOXICILINA 1000MG/5ML + SULBACTAN 250MG/5ML FR 
30ML 

UNI 200,00 49,9000 9.980,00 

BENZBROMARONA 100MG CX 30 COMP UNI 200,00 20,8000 4.160,00 
BENZOILMETRONIDAZOL 4% LIQ PED FR 100ML UNI 200,00 4,5000 900,00 
BETAISTINA DICLORIDRATO 16 MG CX 30 COMP UNI 200,00 20,1000 4.020,00 
BETAISTINA DICLORIDRATO 8 MG CX 30 COMP UNI 200,00 16,8900 3.378,00 
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BIMATOPROST 0,03% FR 5ML UNI 200,00 106,0000 21.200,00 
BROMETO DE PINAVEIRO 100MG CX 20COMP UNI 200,00 49,7000 9.940,00 
BROMETO DE TIOTROPIO 2,5MCG/DOSE INAL ORAL 60 
DOSES FR 4ML 

UNI 200,00 201,0000 40.200,00 

CETOROLACO DE TROMETAMINA 10MG CX 10 COMP UNI 200,00 19,8900 3.978,00 
CICLOFENILA 200MG CX 20 COMP UNI 200,00 24,8000 4.960,00 
CLOLIXINATO DE LISINA 125MG CX 16COMP UNI 200,00 13,8000 2.760,00 
CLORANFENICOL 25 MG/ML + CLORIDRATO DE LIDOCAINA 
30 MG/ML, SOL, FR 10 ML 

UNI 200,00 4,1000 820,00 

CLORIDRATO DE BETAXOLOL 2,5MG SOL OFT FR 5ML UNI 200,00 10,4900 2.098,00 
CLORIDRATO DE ETILEFRINA 5MG CX 20COMP UNI 200,00 2,5500 510,00 
CLORIDRATO DE FEXOFENADINA 120 MG CX 10 COMP. UNI 200,00 14,7900 2.958,00 
CLORIDRATO DE METOCLOPRAMIDA 7 MG + DIMETICONA 
40 MG + PEPSINA 50 MG CX 30 COMP 

UNI 200,00 24,9000 4.980,00 

CLORIDRATO DE NARATRIPTANA 2,5 MG CX 4 COMP UNI 200,00 7,9000 1.580,00 
CLORIDRATO DE OXIMETAZOLINA 0,5MG/ML SOL NASAL 
FR 20ML 

UNI 200,00 6,2000 1.240,00 

CLORIDRATO DE SOTALOL 120MG/COMP CX 30 COMP UNI 200,00 22,9000 4.580,00 
CLORPROPRAMIDA 250MG CX 30 COMP UNI 200,00 8,4300 1.686,00 
CLOTRIMAZOL 1% CR VAG C/6 APLIC 35G UNI 200,00 15,8800 3.176,00 
CORDIA VERBENACEA 5MG CREME 30G UNI 200,00 18,1300 3.626,00 
CUMARINA 15MG + TROXERRUTINA 90MG CX 30 COMP UNI 200,00 23,1000 4.620,00 
DICLORIDRATO DE CETIRIZINA 10MG CX 12 COMP UNI 200,00 14,5000 2.900,00 
DIMENIDRINATO 50MG + CLORIDRATO DE PIRIDOXINA 
10MG CX 30 COM 

UNI 200,00 11,6900 2.338,00 

DIPROPIONATO DE BECLOMETASONA 50MCG 200 DOSES 
SPRAY 15ML 

UNI 200,00 26,8000 5.360,00 

ESOMEPRAZOL 20MG CX 7 COMP UNI 200,00 24,2000 4.840,00 
ESOMEPRAZOL 40MG CX 7 COMP UNI 200,00 54,2000 10.840,00 
ESTRIOL 1MG/G CREME 50G UNI 200,00 22,8000 4.560,00 
FEMPROCUMONA 3MG CX 25 COMP UNI 200,00 6,5000 1.300,00 
FENOFIBRATO 250MG CX 30 COMP UNI 200,00 36,4000 7.280,00 
FERRO POLIMALTOSADO 50MG/ML FR 30 ML UNI 200,00 18,7000 3.740,00 
FERROCARBONILA 126MG CX 45 COMP UNI 200,00 20,4600 4.092,00 
FERROMALTOSE 100MG CX 30COMP MAST UNI 200,00 32,4600 6.492,00 
FLUDROXICORTIDA 0,125MG/G CREME 30G UNI 200,00 17,5000 3.500,00 
FOSFATO DE MOMETASONA 200MG CX 30 CPAS + 
INALADOR 

UNI 200,00 31,8000 6.360,00 

FUMARATO DE FORMOTEROL DIIDRATADO 12MCG CX 30 
CAPS REFIL 

UNI 200,00 27,1000 5.420,00 

FUROATO DE FLUTICASONA 27,5MCG SPRAY NASAL 120 
DOSES 

UNI 200,00 32,8000 6.560,00 

FUROATO DE MOMETASONA 1 MG/G CREME 20G UNI 200,00 14,1000 2.820,00 
GATIFLOXACINO 0,3% SOL OFT FR 5ML UNI 200,00 23,4000 4.680,00 
GRISEOFULVINA 500 MG CX 20 COMP UNI 200,00 15,4000 3.080,00 
GUAIFENESINA 20MG/20ML XPE FR 120ML UNI 200,00 8,4600 1.692,00 
INDAPAMIDA 2,5MG CX 30 COMP UNI 200,00 23,0000 4.600,00 
IRBESARTANA 300MG + HIDROCLOROTIAZIDA 12,5 MG CX 
28 COMP 

UNI 200,00 42,2000 8.440,00 

LERCANIDIPINA 10MG CX 30 COMP UNI 200,00 73,7000 14.740,00 
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MESILATO DE DIDROERGOTAMINA 1 MG + PARACETAMOL 
450 MG + CAFEINA 40 MG CX 20 COMP 

UNI 200,00 12,8000 2.560,00 

METENAMINA 120MG + CLORETO DE METILTIONINIO 20MG 
CX 20 COMP 

UNI 200,00 7,8800 1.576,00 

MOMETASONA FUROATO 0,05% SOL NASAL FR 120 DOSES 
18G 

UNI 200,00 49,9000 9.980,00 

NITAZOXANITA 20MG SUSP FR 100ML UNI 200,00 43,8900 8.778,00 
NITAZOXANITA 500MG CX 6 COMP UNI 200,00 50,8900 10.178,00 
NITRATO DE OXICONAZOL 10 MG/G CREME 20G UNI 200,00 9,8900 1.978,00 
NITRENDIPINO 20MG CX 30COMP UNI 200,00 22,8000 4.560,00 
OLMESARTANA MEDOXOMILA 20MG CX 30 COMP UNI 200,00 30,4000 6.080,00 
OLMESARTANA MEDOXOMILA 40 MG + 
HIDROCLOROTIAZIDA 12,5 MG CX 30 COMP 

UNI 200,00 43,1000 8.620,00 

OLMESARTANA MEDOXOMILA 40MG CX 30 COMP UNI 200,00 32,1000 6.420,00 
PIRACETAM 400MG + CINARIZINA 25MG CX 20COMP UNI 200,00 13,4000 2.680,00 
PIRACETAM 400MG + MESILATO DE DIDROERGOCRISTINA 
1MG CX 20 CO 

UNI 200,00 14,8000 2.960,00 

POICRESULENO 50 MG/G + CINCHOCAINA 10 MG/G POM 30G UNI 200,00 28,5000 5.700,00 
POLISSULFATO DE MUCOPOLISSACARIDEO 3MG/G GEL 40G UNI 200,00 14,4000 2.880,00 
POLISSULFATO DE MUCOPOLISSACARIDEO 5MG/G GEL 40G UNI 200,00 14,4000 2.880,00 
PROGESTERONA NATURAL MICRONIZADA 200MG CX 14 CPS UNI 200,00 34,1000 6.820,00 
PROPATILNITRATO 10MG/COMP CX 50 COMP UNI 200,00 14,5000 2.900,00 
RABEPRAZOL SODICO 20MG CX 28 COMP UNI 200,00 163,0000 32.600,00 
REPAGLINIDA 1 MG CX 30 COMP UNI 200,00 49,3000 9.860,00 
REPAGLINIDA 2MG CX 30COMP UNI 200,00 49,3000 9.860,00 
ROSUVASTATINA CALCICA 40 MG CX 30COMP UNI 200,00 202,0000 40.400,00 
SACCHAROMYCES BOULARDIL 100 MG X 12 COMP UNI 200,00 21,8000 4.360,00 
SACCHAROMYCES BOULARDIL 200 MG X 06 COMP UNI 200,00 21,2000 4.240,00 
SIMETICONA 40MG CX 20 COMP UNI 200,00 5,1000 1.020,00 
STRYPHNODENDRON ASTRINGENS 60 MG/G POM 20 G UNI 200,00 36,8000 7.360,00 
SUCCINATO DE SUMATRIPTANA 100MG CX 2 COMP UNI 200,00 35,8000 7.160,00 
SUCCINATO DE SUMATRIPTANA 50MG CX 2 COMP UNI 200,00 17,8000 3.560,00 
SULBUTIAMINA 200MG CX 20 COMP UNI 200,00 26,8000 5.360,00 
SULBUTIAMINA 200MG CX 60 COMP UNI 200,00 74,1000 14.820,00 
TELMISARTANA 40MG CX 28 COMP UNI 200,00 67,9000 13.580,00 
TELMISARTANA 80MG + HIDROCLOROTIAZIDA 12,5MG CX 
28 COMP 

UNI 200,00 77,0000 15.400,00 

TRIBENOSIDO 50 MG + CLORIDRATO DE LIDOCAINA 20 MG 
POM 30G 

UNI 200,00 15,1000 3.020,00 

VALSARTANA 160MG + ANLODIPINO 10MG CX 28 COMP UNI 200,00 61,1000 12.220,00 
VALSARTANA 160MG + ANLODIPINO 5MG CX 28 COMP UNI 200,00 52,2000 10.440,00 
VALSARTANA 160MG + BESILATO DE ANLODIPINO 5MG CX 
28+28COMP 

UNI 200,00 52,2000 10.440,00 

VALSARTANA 160MG + HIDROCLOROTIAZIDA 25MG CX 
28COMP 

UNI 200,00 18,9000 3.780,00 

VALSARTANA 320 MG + ANLODIPINO 5 MG CX 28 COMP UNI 200,00 52,2000 10.440,00 
VALSARTANA 320MG + HIDROCLOROTIAZIDA 12,5 CX 
28COMP 

UNI 200,00 51,7000 10.340,00 

VALSARTANA 320MG CX 28COMP UNI 200,00 19,8900 3.978,00 
VALSARTANA 80MG + ANLODIPINO 5MG CX 28COMP UNI 200,00 52,2000 10.440,00 
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VALSARTANA 80MG + BESILATO DE ANLODIPINO 5MG CX 
28+28COMP 

UNI 200,00 52,2000 10.440,00 

VALSARTANA 80MG + HIDROCLOROTIAZIDA 12,5 MG CX 28 
COMP 

UNI 200,00 19,4000 3.880,00 

VALSARTANA 80MG CX 26COMP UNI 200,00 19,8900 3.978,00 
VILDAGLIPTINA 50 MG CX 56 COMP UNI 200,00 121,9000 24.380,00 
XINAFOATO DE SALMETEROL 72,5 MCG + PROPIAONATO DE 
FLUTICOSONA 250 MCG PO INAL 60 DOSES 

UNI 200,00 63,4000 12.680,00 

ACIDO FOLICO 0,2MG/ML GTS FR 30ML UNI 200,00 8,2000 1.640,00 
   Total: 690.348,00 
 
 
ELAINE DAMARIS GIROTTO - CNPJ 82.589.961/0001-48 
Descrição Unid. Quant. Valor Unit. Valor Total 
BETAISTINA DICLORIDRATO 24MG CX 30 COMP UNI 200,00 28,3000 5.660,00 
CIPROFLOXACINO 2 MG/ML + HIDROCORTISONA 10 MG/ML, 
SOL, OTO FR 5 ML 

UNI 200,00 22,0000 4.400,00 

CLORETO DE BENZACLONIO 0,01% + ACIDO BORICO 1,7 % 
SOL OFT FR 10 ML 

UNI 200,00 7,2200 1.444,00 

CLORIDRATO DE EPINASTINA 20MG CX 10 COMP UNI 200,00 41,8000 8.360,00 
CLORIDRATO DE HIDROXOCOBALAMINA 15.000 MCG/2ML 
AMPOLA INJ 

UNI 200,00 10,3000 2.060,00 

CLORIDRATO DE HIDROXOCOBALAMINA 5.000 MCG/2ML 
AMPOLA INJ 

UNI 200,00 8,0000 1.600,00 

CLORIDRATO DE NEBIV OLOL 5MG CX 28 COMP UNI 200,00 62,9000 12.580,00 
COLAGENASE 0,6 + CLORAFENICOL 0,01G POM 30G UNI 200,00 20,6400 4.128,00 
CYNARA SCALYMUS 41,67 MG + ASSOCIAÇOES CX 20 COMP UNI 200,00 9,8000 1.960,00 
CYNARA SCALYMUS 41,67 MG + ASSOCIACOES XPE FR 
150ML 

UNI 200,00 11,2000 2.240,00 

DEXAMETAZONA 0,005% + CLORAFENICOL 0,5% + 
TETROZOLINA 0,25% SOL OFT DR 5 ML 

UNI 200,00 6,2200 1.244,00 

ETODOLACO 300MG CX 14 COMP UNI 200,00 9,8500 1.970,00 
ETODOLACO 400MG CX 20 COMP UNI 200,00 18,8800 3.776,00 
FANCICLOVIR 125 MG CX 10 COMP UNI 200,00 46,7000 9.340,00 
FIBRINOLISINA IU + DESOXIRRIBONUCLEASE 666U + 
SULFATO DE GENTAMICINA 1 MG CR VAG 30G 

UNI 200,00 20,5500 4.110,00 

FUMARATO DE BENCICLANO 100MG CX 24 COMP UNI 200,00 19,9000 3.980,00 
FUMARATO DE FORMOTEROL DIIDRATADO 12MCG CX 60 
CAPS REFIL 

UNI 200,00 42,2000 8.440,00 

HARPAGOPHYTUM PROCUMBEMS 400MG CX 30COMP UNI 200,00 35,1000 7.020,00 
INDAPAMIDA 1,5MG CX 30 COMP UNI 200,00 15,5000 3.100,00 
LEVOCETIRIZINA 5MG CX 10COMP UNI 200,00 23,9000 4.780,00 
MESILATO DE DOXAZOSINA 2MG CX 30COMP UNI 200,00 17,9000 3.580,00 
PASSIFLORA INCARNATA I. 0,100G + SALIX ALBA I. 0,100 G + 
GRATAEGUS OXYCANTHA I. 0,03 G CX 

UNI 200,00 17,9000 3.580,00 

RISEDRONATO SODICO 35MG CX 4 COMP UNI 200,00 48,1500 9.630,00 
SUCCINATO DE METOPROLOL 100MG CX 30 COMP UNI 200,00 51,9000 10.380,00 
TIBOLONA 1,25MG CX 35 COMP UNI 200,00 29,9000 5.980,00 
   Total: 125.342,00 
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FARMACIA CRUZEIRO LTDA - ME - CNPJ 78.255.270/0001-30 
Descrição Unid. Quant. Valor Unit. Valor Total 
ACETATO DE FLUORMETOLONA 0,1 % SOL OFT FR 5ML UNI 200,00 17,1000 3.420,00 
ACIDO AZELAICO 15% GEL 15G UNI 200,00 19,6000 3.920,00 
ACIDO SALICILICO 2% + COALTAR 0,85% SH 120MGL UNI 200,00 14,8000 2.960,00 
ASPARTATO DE ORNITINA 0,6G/G 10 ENV 5G UNI 200,00 63,0000 12.600,00 
ATORVASTATINA CALCICA 20MG CX 30 COMP UNI 200,00 24,4000 4.880,00 
BENZOXIQUINA 45MG + MENTOL 5MG POM 43G UNI 200,00 16,6500 3.330,00 
BETAMETILDIGOXINA 0,1 MG CX 3O COMP UNI 200,00 5,1000 1.020,00 
BRINZOLAMIDA 1% SOL OFT FR 5 ML UNI 200,00 42,4000 8.480,00 
BROMETO DE OTILOMONIO 40MG CX 30 COMP UNI 200,00 36,3000 7.260,00 
CARVEDILOL 3,125MG CX 28COMP UNI 200,00 15,1000 3.020,00 
CLORAFENICOL 10 MG/G + FIBRINOLISINA 1 U/G + 
DESOXIRRIBONULEASE 666U/G POM 30 G 

UNI 200,00 45,7000 9.140,00 

CLORETO DE POTASSIO 600MG CX 20 COMP UNI 200,00 8,2000 1.640,00 
CLORIDRATO DE BENZIDAMINA 500MG CX 10 ENV UNI 200,00 20,4000 4.080,00 
CLORIDRATO DE BUTENAFINA 1% CREME 20G UNI 200,00 14,4000 2.880,00 
CLORIDRATO DE ETILEFRINA 7,5MG/ML FR 20ML UNI 200,00 3,7000 740,00 
CLORIDRATO DE MECLIZINA 25MG CX 15 COMP UNI 200,00 12,6000 2.520,00 
CLORIDRATO DE MOXIFLOXACINO 0,5% SOL OFT FR 5ML UNI 200,00 21,9000 4.380,00 
CLORIDRATO DE ONDANSETRONA 8MG CX 10 COMP UNI 200,00 40,9000 8.180,00 
CLORIDRATO DE OXIBUTININA 5MG CX 30 COMP UNI 200,00 17,2000 3.440,00 
CLORIDRATO DE TANSULOSINA 0,4 MG/COMP CX 30 COMP UNI 200,00 134,0000 26.800,00 
CLORIDRATO DE TICLOPIDINA 250 MG CX 30 COMP UNI 200,00 34,9000 6.980,00 
CLORIDRATO DE XILOMETAZOLINA 0,1% SOL NASAL FR 
15ML 

UNI 200,00 4,9000 980,00 

DICLOFENACO DE COLESTIRAMINA 70MG CX 20 COMP UNI 200,00 17,4000 3.480,00 
DIPROGESTERONA 10MG CX 14 COMP UNI 200,00 18,4000 3.680,00 
DUTASTERIDA 0,5MG CX 30 COMP UNI 200,00 126,9000 25.380,00 
FERRO QUELATO GLICINATO 300MG CX 30 COMP UNI 200,00 26,9000 5.380,00 
FLUVASTATINA 80MG CX 30 COMP UNI 200,00 107,9000 21.580,00 
FURAZOLIDONA 10MG/ML SUSP FR 70ML UNI 200,00 7,2000 1.440,00 
HIDROXIBENZOATO DE VIMINOL 70MG CX 12COMP UNI 200,00 21,8000 4.360,00 
LACIDIPINO 4MG CX 14 COMP UNI 200,00 41,2000 8.240,00 
LACTULOSE 667 MG/ML FR 120 ML UNI 200,00 23,2000 4.640,00 
LIMECICLINA 150MG CX 16 COMP UNI 200,00 41,9000 8.380,00 
LISADO BACTERIANO 7 MG CX 10 CAPS ADU UNI 200,00 47,9000 9.580,00 
MALEATO DE TRIMEBUTINA 200MG CX 30COMP UNI 200,00 54,9000 10.980,00 
MOXIFLOXACINO 0,5% + FOSFATO DEXAMETASONA 0,1% 
SOL OFT FR 5M 

UNI 200,00 24,9000 4.980,00 

PELARGONIUM SIDOIDES 825MG/ML FR 20ML UNI 200,00 32,9000 6.580,00 
PIZOTIFENO 0,5 MG CX 20 COMP UNI 200,00 21,4000 4.280,00 
PROPIONATO DE FLUTICASONA 50 MCG/DOSE SOL NASAL 
120 DOSES FR 12 ML 

UNI 200,00 34,3000 6.860,00 

QUERATINA + CISTINA + ASSOCIACOES CX 30 COMP UNI 200,00 47,9000 9.580,00 
ROSUVASTATINA CALCICA 10MG CX 30 COMP UNI 200,00 64,9000 12.980,00 
ROSUVASTATINA CALCICA 20MG CX 30 COMP UNI 200,00 103,9000 20.780,00 
SILYBUM MARIANUM 100MG CX 30 COMP UNI 200,00 36,9000 7.380,00 
SUCCINATO DE METOPROLOL 50MG CX 30 COMP UNI 200,00 31,5000 6.300,00 
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SULFASALAZINA 500MG CX 60COMP UNI 200,00 55,6000 11.120,00 
TARTARADO DE BRIMONIDINA 0,15% SOL OFT FR 5 ML UNI 200,00 31,9000 6.380,00 
TIAMAZOL 10MG CX 50 COMP UNI 200,00 16,5000 3.300,00 
TIMOMODULINA 1MG/5ML FR 120ML UNI 200,00 68,9000 13.780,00 
TIMOMODULINA 80MG CX 20 COMP UNI 200,00 88,9000 17.780,00 
VIMPOCETINA 5 MG CX 30 COMP UNI 200,00 14,2000 2.840,00 
ACIDO FOLICO 5MG + FERRO AMINOACIDO QUELADO 
150MG CX 30 COMP 

UNI 200,00 21,3000 4.260,00 

LISADO BACTERIANO 3,5MG CX 10 CAPS INF UNI 200,00 32,4000 6.480,00 
   Total: 375.430,00 
 
 
 
 
 

                  
 
 
Colorado-PR, 24 de maio de 2013.  
 
 
                               _________________________  
                                    Joaquim Horácio Rodrigues 
                                                    PREFEITO MUNICIPAL 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

 
O prefeito Municipal, JOAQUIM HORÁCIO RODRIGUES no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação 
em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão 
de Licitação, resolve: 
 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos: 
 
 

a) Processo Nrº              : /2013 
b) Licitação Nrº             :            38/2013 
c) Modalidade                :            Pregão 
d) Data Homologação   : 13/06/2013 
e) Objeto Homologado  : Contratação de empresa especializada na prestação de serviço 

recarga de cartucho e aquisição de cartuchos novos 
 
 
      f) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação):  
 
TECTONER - RECARGA DE TONER LTDA. - CNPJ 01.027.088/0001-06 
Descrição Unid. Quant. Valor Unit. Valor Total 
CARTUCHO 122XL COMPATÍVEL PRETO 8 ML 100% NOVO UNI 12,00 49,0000 588,00 
CARTUCHO 122XL COMPATÍVEL COLORIDO 13 ML 100% 
NOVO PARA IMPR 

UNI 12,00 49,7500 597,00 

CARTUCHO C6614  BLACK 40ML, COMPATIVEL, 100% 
NOVO, LACRADO E EMBALADO COM GARANTIA MÍNIMA 
DE 3 MESES 

UNI 6,00 24,8350 149,01 

CARTUCHO 21/27/56 COMPATÍVEL BLACK 18ml 100% NOVO UNI 140,00 28,4800 3.987,20 
CARTUCHO 22/28/57 COMPATÍVEL COLOR 12ml 100% NOVO UNI 100,00 39,7900 3.979,00 
CARTUCHO DE TINTA 49 | 649 | 51649 | 51649A | COLOR, 
22,8ML , COMPATIVEL, 100% NOVO, LACRADO E  
EMBALADO COM GARANTIA MÍNIMA DE 3 MESES 

UNI 6,00 31,0400 186,24 

CARTUCHO 60XL COMPATÍVEL PRETO 9 ML 100% NOVO 
PARA IMPRESSOR 

UNI 42,00 45,5500 1.913,10 

CARTUCHO 60XL COMPATÍVEL COLORIDO 12,5ml 100% 
NOVO PARA IMPR 

UNI 30,00 48,4500 1.453,50 

CARTUCHO 74 COMPATÍVEL BK 13ml 100% NOVO PARA 
IMPRESSORA: 

UNI 30,00 38,9600 1.168,80 

CARTUCHO 75 COMPATÍVEL COLORIDO 10ml 100% NOVO 
PARA IMPRESSO 

UNI 30,00 41,9500 1.258,50 

CARTUCHO 901 COMPATÍVEL PRETO 9ml 100% NOVO PARA 
IMPRESSO 

UNI 30,00 43,3900 1.301,70 

CARTUCHO 901 COMPATÍVEL COLORIDO 9ml 100% NOVO 
PARA IMPRESSO 

UNI 30,00 45,4300 1.362,90 

CARTUCHO 92 COMPATÍVEL BK 8ml 100% NOVO PARA 
IMPRESSORA: 

UNI 6,00 34,9200 209,52 

CARTUCHO 93 COMPATÍVEL COLOR 10ml 100% NOVO 
PARA IMPRESSORA: 

UNI 6,00 40,5400 243,24 

CARTUCHO 940 COMPATÍVEL PRETO 20 ML 100% NOVO. UNI 18,00 33,9400 610,92 
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IMPRESSORA: H 
CARTUCHO 940 CIANO 10 ML, COMPATÍVEL 100% NOVO. 
IMPRESSORA: 

UNI 15,00 34,3800 515,70 

CARTUCHO 940 MAGENTA 10 ML, COMPATÍVEL 100% 
NOVO. IMPRESSORA 

UNI 15,00 34,3800 515,70 

CARTUCHO 940 AMARELO 10 ML, COMPATÍVEL 100% 
NOVO. IMPRESSORA 

UNI 15,00 34,3800 515,70 

CARTUCHO PG 30 PRETO COMPATIVEL PARA 
IMPRESSORA: CAN 

UNI 12,00 53,5500 642,60 

CARTUCHO DE TINTA PARA IMPRESSORAS MODELO 
CANON, CL31, CL-31, COLOR, 9 ML, COMPATIVEL, 100% 
NOVO, LACRADO E  EMBALADO COM GARANTIA MÍNIMA 
DE 3 MESES 

UNI 12,00 68,2300 818,76 

FITA NYLON PARA IMPRESSORAS MATRICIAL, 
COMPATIVEL MODELO FX 1050, CAIXA C/ 1UNID, 100% 
NOVO, LACRADO E  EMBALADO COM GARANTIA MÍNIMA 
DE 3 MESES 

UNI 24,00 8,0000 192,00 

FITA DE NYLON PARA IMPRESSORA LX 810, , 
COMPATIVEL, 100% NOVO, LACRADO E  EMBALADO COM 
GARANTIA MÍNIMA DE 3 MESES 

UNI 24,00 8,8400 212,16 

FITA NYLON PARA IMPRESSORA FX 2170, COMPATIVEL, 
100% NOVO, LACRADO E  EMBALADO COM GARANTIA 
MÍNIMA DE 3 MESES 

UNI 24,00 21,9800 527,52 

CARTUCHO DE TONER TN 580/650 COMPATIVEL, 220g 100% 
NOVO, REN 

UNI 18,00 61,1900 1.101,42 

TONER 2612A COMPATIVEL, PARA IMPRESSORA HP 
LASERJET 1018/1015/1020, 100% NOVO, LACRADO E  
EMBALADO COM GARANTIA MÍNIMA DE 3 MESES 

UNI 324,00 43,5000 14.094,00 

TONER 278A COMPATIVEL, PARA IMPRESSORA HP 
LASERJET 1535/1536, 100% NOVO, LACRADO E  EMBALADO 
COM GARANTIA MÍNIMA DE 3 MESES 

UNI 72,00 47,1600 3.395,52 

TONER ML2850 PARA IMPRESSORA SAMSUNG ML2850, 
ML2850D, ML2851, ML2851ND, ML2851NDL, 100% NOVO, 
LACRADO E  EMBALADO COM GARANTIA MÍNIMA DE 3 
MESES, RENDIMENTO MÉDIO DE 5.000 IMPRESSÕES C/ 5% 
DE COBERTURA 

UNI 100,00 61,1100 6.111,00 

TONER CE285A COMPATIVEL, PARA IMPRESSORA HP 
LASERJET M1132 MFP, 100% NOVO, LACRADO E  
EMBALADO COM GARANTIA MÍNIMA DE 3 MESES, 
RENDIMENTO MÉDIO DE  1.600 IMPRESSÕES COM 5% DE 
COBERTURA 

UNI 205,00 51,2500 10.506,25 

TONER CB435A COMPATIVEL, PARA IMPRESSORA HP 
LASERJET P1005, 100% NOVO, LACRADO E  EMBALADO 
COM GARANTIA MÍNIMA DE 3 MESES, RENDIMENTO 
MÉDIO DE1.600 IMPRESSÕES COM 5% DE COBERTURA 

UNI 160,00 51,2500 8.200,00 

TONER CB436A COMPATIVEL, PARA IMPRESSORA HP 
LASERJET M1120, 100% NOVO, LACRADO E  EMBALADO 
COM GARANTIA MÍNIMA DE 3 MESES, RENDIMENTO 
MÉDIO DE1.600 IMPRESSÕES COM 5% DE COBERTURA 

UNI 210,00 51,2500 10.762,50 

TONER 505A COMPATIVEL, PARA IMPRESSORA HP 
LASERJET P2035/2055DN, 100% NOVO, LACRADO E  

UNI 72,00 46,8600 3.373,92 
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EMBALADO COM GARANTIA MÍNIMA DE 3 MESES, 
RENDIMENTO MÉDIO DE 2.300 IMPRESSÕES COM 5% DE 
COBERTURA 
TONER B2200 100% NOVO, COMPATIVEL, PARA 
IMPRESSORA OKIDATA B2200N, LACRADO E  EMBALADO 
COM GARANTIA MÍNIMA DE 3 MESES, RENDIMENTO 
MÉDIO DE 2.000 IMPRESSÕES COM 5% DE COBERTURA 

UNI 6,00 142,5100 855,06 

TONER CE255A 100% NOVO, COMPATIVEL, PARA 
IMPRESSORA HP LASER JET P3015, LACRADO E  
EMBALADO COM GARANTIA MÍNIMA DE 3 MESES, 
RENDIMENTO MÉDIO DE 6.000 IMPRESSÕES COM 5% DE 
COBERTURA 

UNI 30,00 96,6800 2.900,40 

TONER SAMSUNG D104S 100% NOVO, COMPATIVEL, PARA 
IMPRESSORA SAMSUNG ML 1665/ML 1865, LACRADO E 
EMBALADO COM GARANTIA MÍNIMA DE 3 MESES, 
RENDIMENTO MÉDIO DE 1.500 IMPRESSÕES COM 5% DE 
COBERTURA 

UNI 36,00 72,4400 2.607,84 

TONER E260 100% NOVO, COMPATIVEL, PARA 
IMPRESSORA LEXMARK E260, LACRADO E EMBALADO 
COM GARANTIA MÍNIMA DE 3 MESES, RENDIMENTO 
MÉDIO DE 3.500 IMPRESSÕES COM 5% DE COBERTURA 

UNI 6,00 198,5600 1.191,36 

TONER KX FAT 413A, 100% NOVO, ORIGINAL, PARA 
IMPRESSORA: PANASONIC KX-MB1900BRB, LACRADO E 
EMBALADO COM GARANTIA MÍNIMA DE 3 MESES, 
RENDIMENTO MÉDIO DE 2.000 IMPRESSÕES COM 5% DE 
COBERTURA 

UNI 6,00 145,1000 870,60 

TONER D101S, 100% NOVO, COMPATIVEL, PARA 
IMPRESSORA: SANSUMG ML2165, LACRADO E EMBALADO 
COM GARANTIA MÍNIMA DE 3 MESES, RENDIMENTO 
MÉDIO DE 1.500 IMPRESSÕES COM 5% DE COBERTURA 

UNI 18,00 143,2000 2.577,60 

TONER TN580 100% NOVO, COMPATIVEL, PARA 
IMPRESSORA: BROTHER DCP 8060, LACRADO E 
EMBALADO COM GARANTIA MÍNIMA DE 3 MESES, 
RENDIMENTO MÉDIO DE 7.500 IMPRESSÕES COM 5% DE 
COBERTURA 

UNI 12,00 53,9200 647,04 

RECARGA DE CARTUCHO PRETO PARA A IMPRESSORAS A 
JATO DE TINTA , COM TINTA DE 1ª QUALIDADE, 
CAPACIDADE MÁXIMA DE TINTA SUPORTADA POR CADA 
MODELO,E DEVOLVIDO DEVIDAMENTE ACONDICIONADO. 
INCLUI-SE A EXECUÇÃO DE TESTES  E 
FUNCIONABILIDADE E POSTERIOR RECARGA DE TINTA 
CONFORME CADA CARTUCHO, OBSERVANDO-SE OS 
ASPECTOS DE QUALIDADE RECOMENDADOS PELA 
ABRECI (ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE 
RECONDICIONADORES DE CARTUCHOS PARA 
IMPRESSORAS). 
 

UNI 800,00 14,2500 11.400,00 

RECARGA DE CARTUCHO COLORIDO PARA A 
IMPRESSORAS A JATO DE TINTA, COM TINTA DE 1ª 
QUALIDADE, CAPACIDADE MÁXIMA DE TINTA 
SUPORTADA POR CADA MODELO,E DEVOLVIDO 

UNI 800,00 17,2700 13.816,00 
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DEVIDAMENTE ACONDICIONADO. INCLUI-SE A 
EXECUÇÃO DE TESTES  E FUNCIONABILIDADE E 
POSTERIOR RECARGA DE TINTA CONFORME CADA 
CARTUCHO, OBSERVANDO-SE OS ASPECTOS DE 
QUALIDADE RECOMENDADOS PELA ABRECI 
(ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE RECONDICIONADORES DE 
CARTUCHOS PARA IMPRESSORAS). 
 
REMANUFATURA DE CARTUCHOS DE TONER PARA 
IMPRESSORAS MODELO HP: DESMONTE TOTAL E 
LIMPEZA DO CARTUCHO; TROCA DA “WIPER BLADE” 
(VARETA DE LIMPEZA) E DE TODOS OS COMPONENTES 
DESGASTADOS, INCLUINDO-SE O CILINDRO; 
SUBSTITUIÇÃO DO CHIP, QUANDO O EQUIPAMENTO 
UTILIZAR-SE DESTE COMPONENTE; RECARGA DO TONER, 
DE ALTO RENDIMENTO, NA COR PRETA E NA 
QUANTIDADE MÁXIMA PERMITIDA PARA O CARTUCHO, 
OBSERVANDO-SE OS ASPECTOS DE QUALIDADE 
RECOMENDADOS PELA ABRECI, E APOSIÇÃO DA MARCA 
IDENTIFICADORA DA ENTREGA RECONDICIONADORA 
 

UNI 2.000,00 36,7100 73.420,00 

REMANUFATURA DE CARTUCHOS DE TONER PARA 
IMPRESSORAS MODELO SANSUMG: DESMONTE TOTAL E 
LIMPEZA DO CARTUCHO; TROCA DA “WIPER BLADE” 
(VARETA DE LIMPEZA) E DE TODOS OS COMPONENTES 
DESGASTADOS, INCLUINDO-SE O CILINDRO; 
SUBSTITUIÇÃO DO CHIP, QUANDO O EQUIPAMENTO 
UTILIZAR-SE DESTE COMPONENTE; RECARGA DO TONER, 
DE ALTO RENDIMENTO, NA COR PRETA E NA 
QUANTIDADE MÁXIMA PERMITIDA PARA O CARTUCHO, 
OBSERVANDO-SE OS ASPECTOS DE QUALIDADE 
RECOMENDADOS PELA ABRECI, E APOSIÇÃO DA MARCA 
IDENTIFICADORA DA ENTREGA RECONDICIONADORA 
 

UNI 400,00 47,5000 19.000,00 

REMANUFATURA DE CARTUCHOS DE TONER PARA 
IMPRESSORAS MODELO LEXMARK: DESMONTE TOTAL E 
LIMPEZA DO CARTUCHO; TROCA DA “WIPER BLADE” 
(VARETA DE LIMPEZA) E DE TODOS OS COMPONENTES 
DESGASTADOS, INCLUINDO-SE O CILINDRO; 
SUBSTITUIÇÃO DO CHIP, QUANDO O EQUIPAMENTO 
UTILIZAR-SE DESTE COMPONENTE; RECARGA DO TONER, 
DE ALTO RENDIMENTO, NA COR PRETA E NA 
QUANTIDADE MÁXIMA PERMITIDA PARA O CARTUCHO, 
OBSERVANDO-SE OS ASPECTOS DE QUALIDADE 
RECOMENDADOS PELA ABRECI, E APOSIÇÃO DA MARCA 
IDENTIFICADORA DA ENTREGA RECONDICIONADORA 
 

UNI 24,00 51,3900 1.233,36 

REMANUFATURA DE CARTUCHOS DE TONER PARA 
IMPRESSORAS MODELO BROTHER: DESMONTE TOTAL E 
LIMPEZA DO CARTUCHO; TROCA DA “WIPER BLADE” 
(VARETA DE LIMPEZA) E DE TODOS OS COMPONENTES 
DESGASTADOS, INCLUINDO-SE O CILINDRO; 

UNI 48,00 51,8200 2.487,36 
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SUBSTITUIÇÃO DO CHIP, QUANDO O EQUIPAMENTO 
UTILIZAR-SE DESTE COMPONENTE; RECARGA DO TONER, 
DE ALTO RENDIMENTO, NA COR PRETA E NA 
QUANTIDADE MÁXIMA PERMITIDA PARA O CARTUCHO, 
OBSERVANDO-SE OS ASPECTOS DE QUALIDADE 
RECOMENDADOS PELA ABRECI, E APOSIÇÃO DA MARCA 
IDENTIFICADORA DA ENTREGA RECONDICIONADORA 
 
   Total: 213.500,00 
 
 
 
 
 

                  
 
 
Colorado-PR, 13 de junho de 2013.  
 
 
                               _________________________  
                                    Joaquim Horácio Rodrigues 
                                                    PREFEITO MUNICIPAL 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

 
O prefeito Municipal, JOAQUIM HORÁCIO RODRIGUES no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação 
em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão 
de Licitação, resolve: 
 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos: 
 
 

a) Processo Nrº              : /2013 
b) Licitação Nrº             :            61/2013 
c) Modalidade                :            Pregão 
d) Data Homologação   : 14/06/2013 
e) Objeto Homologado  : Aquisição de cesta básica para distribuição gratuita a munícipes 

carentes do município de Colorado 
 
 
      f) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação):  
 
CLAUDEMIR MARTINS- ME - CNPJ 01.194.189/0001-63 
Descrição Unid. Quant. Valor Unit. Valor Total 
Cesta básica alimentícia constituída de: 02 pacotes de 5kgs de arroz 
tipo 01; 01 pacote de 01 kg de feijão tipo 01; 01 pacote 500gr café 
moído; 01 pacote 05 kg açúcar cristal; 01 pacote de 01 kg Sal 
refinado; 01 pacote de 500grs massa tipo espaguete; 01 pacote 
500grs de massa padre nosso; 01 pacote de 300grs de goiabada; 01 
tetra park de 140grs extrato de tomate; 01 pacote de 400gr 
achocolatado; 01 pacote 400grs de bolacha salgado; 01 pacote de 01 
kg de farinha de trigo; 01 pacote de 500grs fubá, 02 pet de 900ml de 
óleo; 02 pedra de sabão; 02 rolos de papel higiênico; sendo embalado 
e velado em plástico transparente. 

UNI 1.000,00 88,00 88.000,00 

   Total: 88.000,00 
 
 
 
 
 

                  
 
 
Colorado-PR, 14/06/2013.  
 
 
                               _________________________  
                                    Joaquim Horácio Rodrigues 
                                                    PREFEITO MUNICIPAL 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

 
O prefeito Municipal, JOAQUIM HORÁCIO RODRIGUES no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação 
em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão 
de Licitação, resolve: 
 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos: 
 
 

a) Processo Nrº              : /2013 
b) Licitação Nrº             :            62/2013 
c) Modalidade                :            Pregão 
d) Data Homologação   : 14/06/2013 
e) Objeto Homologado  : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 

ANÁLISE DE ÁGUA E AQUISIÇÃO DE PRODUTO 
BIORREMEDIADOR, CORTADOR DE GRAMA, 
ROÇADEIRA, MÁQUINA PARA APLICAÇÃO DE ADUBO E 
MATERIAL DE SEGURANÇA PARA O DEPARTAMENTO 
DE ÁGUA, DESPORTO AMADOR E AGRICULTURA DO 
MUNICÍPIO DE COLORADO. 

 
 
      f) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação):  
 
ESSENCIAL SOLUÇÕES AMBIENTAIS LTDA -ME - CNPJ 14.052.239/0001-10 
Descrição Unid. Quant. Valor Unit. Valor Total 
BIORREMEDIADOR DE RESÍDUOS ORGÂNICCOS NA FORMA 
DE PO GRANULADO, COM PRINCÍPIO ATIVO DE 
MICROORGANISMOS NA FORMA DE ESPOROS COMPOSTO 
POR BACILLUS CONCENTRAÇÃO MÍNIMA DE 40.000.000 
UFC/GR/PRODUTOS, COM MATÉRIA PRIMA ADEQUADA 
PARA USO  E TRATAMENTO DE ESGOTO SANITARIO (ETES E 
REDES COLETORAS) C/10 E 20 KG 

kg 400,00 121,80 48.720,00 

   Total: 48.720,00 
 
 
                  
 
 
Colorado-PR, 14/06/2013.  
 
 
                               _________________________  
                                    Joaquim Horácio Rodrigues 
                                                    PREFEITO MUNICIPAL 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO 

ESTADO DO PARANÁ 

 

 
 

 
 

AVISO DE RATIFICAÇÃO 
  

 
 

DISPENSA: Nº 067/2013 

OBJETIVO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

FORNECIMENTO DE PLACAS AUTOMOTIVAS DA FROTA DE VEÍCULOS DO 

MUNICÍPIO DE COLORADO.  

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO 

CONTRATADO: AGUIA PLACAS LTDA - ME 

CNPJ: 11.148.003/0001-93  

VALOR: R$ 1.400,00 (MIL E QUATROCENTOS REAIS) 

VIGÊNCIA: 31/12/2013 

 

 

Torna-se pública a RATIFICAÇÃO do procedimento licitatório em epígrafe ao 
proponente ÁGUIA PLACAS LTDA - ME. 

 
 
 
 

Colorado-Pr, 10 de Junho de 2013. 
 
 
 
 
 
 
 

_____________________________________ 
Joaquim Horacio Rodrigues 

PREFEITO 
 

   
 

 
 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO 

ESTADO DO PARANÁ 

 

 
 

 
 

AVISO DE RATIFICAÇÃO 
  

 
 

DISPENSA: Nº 068/2013 

OBJETIVO: CONTRATAÇÃO DE MONITOR (A) EM EDUCAÇÃO FÍSICA PARA 

ORIENTAÇÃO NA SEMANA DE ATIVIDADES JUNTO AS ATI´S NO MUNICÍPIO 

DE COLORADO.  

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO 

CONTRATADO: ALINE RODRIGUES 

CPF: 069.528.489-40  

VALOR: R$ 450,00 (QUATROCENTOS E CINQUENTA REAIS) 

VIGÊNCIA: 31/12/2013 

 

 

Torna-se pública a RATIFICAÇÃO do procedimento licitatório em epígrafe ao 

proponente ALINE RODRIGUES. 

 

 

 
 

Colorado-Pr, 10 de Junho de 2013. 
 
 
 
 
 
 
 

_____________________________________ 
Joaquim Horacio Rodrigues 

PREFEITO 
 

   
 

 
 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO 

ESTADO DO PARANÁ 

 

 
 

 
 

AVISO DE RATIFICAÇÃO 
  

 
 

DISPENSA: Nº 069/2013 

OBJETIVO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA (HOSPITAL) PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS PARA REALIZAÇÃO DE CIRURGIA (COLESTECTOMIA), PARA 

MUNÍCIPE CARENTE FRANCISCA L. SANTOS SILVA DA CIDADE DE 

COLORADO.  

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO 

CONTRATADO: SANTA CASA DE PARANAVAÍ 

CNPJ: 79.724.423/0001-04  

VALOR: R$ 3.800,00 (TRÊS MIL E OITOCENTOS REAIS) 

VIGÊNCIA: 31/12/2013 

 

 

Torna-se pública a RATIFICAÇÃO do procedimento licitatório em epígrafe ao 

proponente SANTA CASA DE PARANAVAÍ. 

 

 

 
 

Colorado-Pr, 14 de Junho de 2013. 
 
 
 
 
 
 

_____________________________________ 
Joaquim Horacio Rodrigues 

PREFEITO 
 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 

Estado do Paraná 

 

 
 

AVISO DE RATIFICAÇÃO 
 
 
 
 
LICITAÇÃO MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE Nº 024/2013 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAL PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DENTÁRIOS (DENTISTA CLINICO) PARA O MUNICÍPIO DE 

COLORADO ATRAVÉS DO CHAMAMENTO PÚBLICO CREDENCIAMENTO 

004/2013. 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICÍPIO DE COLORADO 

CONTRATADA: JADIR DE ALMEIDA JUNIOR.  

CPF: 064.331.849-60 

VALOR: R$ 20.160,00 (VINTE MIL CENTO E SESSENTA REAIS) 

VIGÊNCIA: 31/12/2013 

 
 
Torna-se pública a RATIFICAÇÃO do procedimento licitatório 

em epígrafe ao proponente JADIR DE ALMEIDA JUNIOR. 
 
 
 

Colorado-Pr, 05 de Junho de 2013. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Joaquim Horacio Rodrigues 
Prefeito 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 

Estado do Paraná 

 

 
 

AVISO DE RATIFICAÇÃO 
 
 
 

LICITAÇÃO MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE Nº 025/2013 

ÓRGÃO SOLICITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE ACERVO CULTURAL “PEQUENOS LEITORES – 

BEBETECA” PARA ALUNOS DO ENSINO INFANTIL DO MUNICÍPIO DE 

COLORADO . 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO 

CONTRATADO: DISTRIBUIDORA DE LIVROS ALMEIDA REGENTE FEIJÓ 

LTDA - ME. 

VALOR: R$ 14.900,00 (QUATORZE MIL E NOVECENTOS REAIS) 

PRAZO DE EXECUÇÃO: Até 31 de Dezembro de 2013. 

 
 
 
Torna-se pública a RATIFICAÇÃO do procedimento licitatório 

em epígrafe ao proponente DISTRIBUIDORA DE LIVROS ALMEIDA REGENTE 

FEIJÓ LTDA - ME. 

 
 
 

Colorado-Pr, 10 de Junho de 2013. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Joaquim Horacio Rodrigues 
Prefeito 
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RETIFICAÇÃO 
AVISO EDITAL 

 
 

Referente:_ O aviso de publicação do presente edital Pregão Presencial nº 067/2013 para Contratação 

de empresa especializada em consultoria, capacitação e assessoria no setor de licitação do município de Colorado, 

conforme descrito em Edital, sob empreitada tipo menor preço por global. 

 

Onde se lê:  
Contratação de empresa especializada em consultoria, capacitação e assessoria no setor de licitação do município de 

Colorado, conforme descrito em Edital, sob empreitada tipo menor preço por global  

 

Deve-se ler:  
Contratação de empresa especializada em consultoria e capacitação no setor de licitação do município de Colorado, 

conforme descrito em Edital, sob empreitada tipo menor preço por global  

 

Face às alterações ocorridas, ficam inalteradas as demais cláusulas constantes no aviso de edital supracitado. 

 

Colorado - PR, 10 de Junho de 2013. 

 
 
 
 

_____________________________ 
JOAQUIM HORACIO RODRIGUES 

Prefeito 
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Avenida Brasil nº 1250 – Centro – Caixa Postal 01 – CEP 86690-000 – Colorado – Paraná (44) 3321-1200 
 CNPJ 76.970.326/0001-03 – http://www.colorado.pr.gov.br/  

1

 
RETIFICAÇÃO 
AVISO EDITAL 

 
 

Referente:_ O aviso de publicação do presente edital Pregão Presencial Registro de Preço nº 

071/2013 para Aquisição de lubrificantes e filtros automotivos para a frota do município de Colorado 

Onde se lê:  

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO torna público que realizará, às 09 horas do dia 25 
de Junho de 2013, situada na Avenida Brasil, 1.250, em Colorado, Paraná, PREGÃO 
PRESENCIAL, REGISTRO DE PREÇO, para Aquisição de lubrificantes e filtros automotivos para 
a frota do município de Colorado, sob empreitada tipo menor preço por item. 
 
Deve-se ler:  

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO torna público que realizará, às 09 horas do dia 25 
de Junho de 2013, situada na Avenida Brasil, 1.250, em Colorado, Paraná, PREGÃO 
PRESENCIAL, REGISTRO DE PREÇO, para Aquisição de lubrificantes e filtros automotivos para 
a frota do município de Colorado, sob empreitada tipo menor preço por lote. 
. 
 
Face às alterações ocorridas, ficam inalteradas as demais cláusulas constantes no aviso de edital supracitado. 

 

Colorado - PR, 10 de Junho de 2013. 

 
 
 
 

_____________________________ 
JOAQUIM HORACIO RODRIGUES 

Prefeito 
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RETIFICAÇÃO 
AVISO EDITAL 

 
 

Referente:_ O aviso de publicação do presente edital Pregão Presencial nº 075/2013 para 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM ANÁLISE DE ÁGUA E BIORREMEDIADOR, 

CORTADOR DE GRAMA, ROÇADEIRA, MÁQUINA PARA APLICAÇÃO DE ADUBO E MATERIAL DE 

SEGURANÇA PARA O DEPARTAMENTO DE ÁGUA, DESPORTO AMADOR E AGRICULTURA DO 

MUNICÍPIO DE COLORADO. 
Onde se lê:  
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO torna público que realizará, às 09 horas do dia 27 de Junho de 2013, 
situada na Avenida Brasil, 1.250, em Colorado, Paraná, PREGÃO PRESENCIAL, REGISTRO DE PREÇO, para 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM ANÁLISE DE ÁGUA E BIORREMEDIADOR, 
CORTADOR DE GRAMA, ROÇADEIRA, MÁQUINA PARA APLICAÇÃO DE ADUBO E MATERIAL DE 
SEGURANÇA PARA O DEPARTAMENTO DE ÁGUA, DESPORTO AMADOR E AGRICULTURA DO 
MUNICÍPIO DE COLORADO, conforme descrito em Edital, sob empreitada tipo menor preço por item 
Deve-se ler:  
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO torna público que realizará, às 09 horas do dia 27 de Junho de 2013, 
situada na Avenida Brasil, 1.250, em Colorado, Paraná, PREGÃO PRESENCIAL, REGISTRO DE PREÇO, para 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM ANÁLISE DE ÁGUA, E AQUISIÇÃO DE 
CORTADOR DE GRAMA, ROÇADEIRA, MÁQUINA PARA APLICAÇÃO DE ADUBO E MATERIAL DE 
SEGURANÇA PARA O DEPARTAMENTO DE ÁGUA, DESPORTO AMADOR E AGRICULTURA DO 
MUNICÍPIO DE COLORADO, conforme descrito em Edital, sob empreitada tipo menor preço por item 
 
Face às alterações ocorridas, ficam inalteradas as demais cláusulas constantes no aviso de edital supracitado. 

 

Colorado - PR, 10 de Junho de 2013. 

 
 
 
 

_____________________________ 
JOAQUIM HORACIO RODRIGUES 

Prefeito 
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RETIFICAÇÃO 
AVISO EDITAL 

 
 

Referente:_ O aviso de publicação do presente edital Pregão Presencial nº 070/2013 para 

Contratação de empresa especializada em assessoria jurídica junto ao CRAS (Centro de Referência 

de Assistência Social) para o município de Colorado 

Onde se lê:  

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO torna público que realizará, às 16 horas do dia 24 
de Junho de 2013, situada na Avenida Brasil, 1.250, em Colorado, Paraná, PREGÃO 
PRESENCIAL, para Contratação de empresa especializada em assessoria jurídica junto ao CRAS 
(Centro de Referência de Assistência Social) para o município de Colorado, conforme descrito em 
Edital, sob empreitada tipo menor preço por global. 
 
Deve-se ler:  

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO torna público que realizará, às 16 horas do dia 24 
de Junho de 2013, situada na Avenida Brasil, 1.250, em Colorado, Paraná, PREGÃO 
PRESENCIAL, para Contratação de empresa especializada em assessoria jurídica junto ao 
Departamento de Assistência Social para o município de Colorado, conforme descrito em Edital, 
sob empreitada tipo menor preço por global. 
 
Face às alterações ocorridas, ficam inalteradas as demais cláusulas constantes no aviso de edital supracitado. 

 

Colorado - PR, 10 de Junho de 2013. 

 
 
 
 

_____________________________ 
JOAQUIM HORACIO RODRIGUES 

Prefeito 
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AVISO DE LICITAÇÃO 
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL N. 057/2013 

 
 

Pelo presente, o Município de Paranacity, Estado do Paraná, faz saber que se encontra 
aberto procedimento licitatório na Modalidade Pregão Presencial n. 057/2013, Menor 
Preço “global”, para contratação de empresa no ramo pertinente para prestação de 
serviços na área de Saúde, sendo Clínico Geral para atendimento junto aos Postos de 
Saúde do Município de Paranacity, Estado do Paraná, com carga horária de 40 
(quarenta) horas semanais. O recebimento dos envelopes será feito até às 13:h45min 
(treze horas e quarenta e cinco minutos) do dia 27 (vinte e sete) de junho de 2013 e a 
abertura dos envelopes de propostas de preços e de documentos serão efetuados pelo 
Pregoeiro no Setor de Licitações, no prédio da Prefeitura Municipal de Paranacity, às 14:00h 
(quatorze horas) do mesmo dia. O Edital completo e seus anexos poderão ser adquiridos, 
no endereço supramencionado, em horário de expediente. 
 
 

Paranacity, Estado do Paraná, 14 de junho de 2013. 
 
 
 

EDNEA BUCHI BATISTA 
Prefeita Municipal 
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